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ANO 1 - Florianópolis, 4 de novembro de 1957 NÚMERO 5.971

GOVERNO DO ES 2. Projeto — Plantas, secções e elevações, de acôrdo com as exigências dos
TADO poderes públicos e em condições de serem submetidas à aprovação dos mesmos.

E - a 3. Detalhes gerais — Desenhos de todos “os pormenores necessários à exe-

x cução daobra, em escala adequada à sua exata interpretação, tais como: -
E LEI N. 1.761, DE 29 DE OUTUBRO DE 1957 3.1 — Detalhes das esquadrias metálicas e de madeira, e respectivas especifl-

f cações.

Referenda contrato e abre crédito especial 3.2 — Detalhes dos elementos construtivos destinados à iluminação de deco-
O Vice-Governador, no exercício do cargo de Governador do Estado de Santa ração; das paredes em geral; dos equipamentos de proteção contra o sol; da este-

Catarina, reotomia dos revestimentos e todos os demais detalhes necessários à execução da
Faço saber a todos os habitantes dêste Estado,que à Assembléia Legislativa Obra e seu perfeito e total acabamento, tudo com as respectivas especificações.

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 4. “Projetos estruturais — Desenhos de todos os elementos estruturais da

: Art. 1º — Ficam referendadas as cláusulas do contrato celebrado entre a As- obra (alvenaria, madeira, concreto armado, aço, etc.) em escala adequada incluin-

A. sembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina e os arquitetos Pedro Paulo de do-se:

Melo. Saraiva; Alfredo S. Paesani e Paulo A. Mendes da Rocha, para desenvolvi- 4.1 — Projeto das fundações, inclusive sondagemdo terreno, plantas de for-
mento do projeto definitivo do Palácio Legislativo de Santa Catarina, assinado pe- mas e cálculos, bem como desenhos. dos ferros para as fundações. -.

lo sr. Deputado Ruy Húlse, presidente da Assembléia Legislativa, em data de 12 4.2 — Projeto da estrutura, constando dos respectivos cálculos, plantas de for-
de outubro de 1957, conforme facultou o art. 7º, da resolução n. 30, de 18 de junho mas é desenhos dos ferros. ,

de. 1957, e que constitui anexo da presente lei, 5. Projetos de instalações — Desenhos em escalas convenientes c esquemas,

Art. 2º — Para ocorrer às despesas da execução do contrato referido no art. bem como cálculo das instalações de exaustão de ar, de extinção de incêndio, elé-

1 19, fica. aberto, à conta do excesso de arrecadação, o crédito especial de ...... .... tricas, sanitárias, hidráulicas, telefônicas, de sonorização e de sinalização; com

"e Crs-1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil cruzeiros). “fas respectivas especificações à perfeita interpretação do projeto.

Art: 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 6. Especificações — Descrição das qualidades dos materiais a empregar e da

disposições; em contrário. aplicação, completando as indicações do nrojeto e dos detalhes, com tôdas as in-

4 8da: Fazenda assim ea faça executar. formações necessárias à elaboração do projeto.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 29 de outubro de 1957. = 3 7. Orçamento — Relação das quanticades dos diversos serviços com os respec-

HERIBERTO HULSE tivos preços unitários e globais, bem ccmo de tôdas as despesas necessárias à

1 . 0 execução da obra, a fim de determinar o seu custo total provável.

- 01400 4 Carvalho CLÁUSULA V
33 Pelágio Parigot de. Souza Cada um dos elementos constantes da cláusula IV, deverão scr aprovados, prê-

SENA. Mário Orestes Brusa viamente, pela “Assembléia”! antes de sua execução definitiva.

Es Paulo de .Tarso da Luz Fontes CLAUSULA VI

3 “Publicada à presente lei na Secretaria do Interior e Justiça, aos vinte e nove Os “Contratantes” farão a fiscalização arquitetônica, dando assistência profis-
. dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e cinquenta e sete. sional contínua durante o correr da obra e diligenciarão no sentido da fiel obser-

E. Gustavo Neves, diretor. 8 vância de tôdas as condições estabelecidas no projeto; bem como 0100 0

As organizações encarregadas da execução da obra, ou de fornecimento à mesma, 

 

CONTRATO i na adaptação de detalhes, se necessária, a condições imprevistas ou supervyententes.

e Têrmo de contrato celebrado entre Assem- ; CLAUSULA VIT
bléia Legislativa do Estado de Santa Catarina e) Quando solicitados pela “Assembiéia” os “Contratantes” deverão fornecer da-

Sã os arquitetos Pedro: Paulo de Melo Saraíva, Alíre-. dos relativos à execução da obra; pareceres técnicos sôbre propostas Apresentadas;
 

 

Tua: Frei, Caneca, 430, Apartamento 44, e seus colegas de 4 140 S. Paesa- 48 X +

ni e Paulo À. Mendes da Rocha, classificados em primeiro lugar no concurso de 050100 41 05 0dos documentos ob-.

504010 Legislativo, consoante 180 da Comissão Julgadora, pu- jeto do contrato, bem como uma cópia de tôdas as plantas e, desenhos.

.40 no “Diário da. Assembléia”, n. 331, edição de 1º de outubro de 1957, que CLÁUSULA XI

7 desejam exercitar, como de fato exercitam, o direito de preferência, para a elabora- Os “Contratantes” assumem o encargo de executar os trabalhos referidos nas

gão do respectivo: projeto definitivo, na forma que lhes é assegurada no artigo 7º, 1 cláusulas IV e VI, pelo preço global de Cr$ 1.800.0006co (um milhãoe oitocentos

 

 

 

 

da 18801080 .da Assembléia Legislativa, sob n. 30, de 18 de junho de: 1957. Para mil cruzeiros).

1850 08“arquitetos, PedroPaulo de 10 Saraiva, Alíredo 8. Paesani e Paulo A. Men- 48XII

des daRocha, adiante designados “Contratantes” têm, certo e ajustado, com a Os “Contratantes” se comprometem a entregar os trabalhos constantes do item
612Legislativa do Estado de Santa Catarina, neste ato representada 0 19 à Secretaria Geral da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

3 61165 deputado  56. 24designado “Assembléia”, o contrato dentro dos seguintes prazos, todos a contar da data da aprovação do presente

Oue se regerá pelas seguintes cláusulas: “contrato, pelo Poder Legislativo, a saber:
CLÁUSULA 1 1. Quarenta (40) dias, para .os tratalhos enumerados no item 1 (um), da

Os contratantes se obrigam a realizar o trabalho de desenvolvimento do ante- cláusula IV. :

projeto do Palácio Legislativo de sua autoria, apresentado no concurso aberto por 2. Sessenta (60) dias, para.os trabalhos enumerados no item 2 (dois), da

“edital, publicado no “Diário Oficial do Estado”, n. 5.887, página 4, do dia 2 de! cláusula IV.

310 41957, e em diversas edições subsequentes, atendidas as sugestões da ço: 3. Cento e vinte (120) dias, para os trabalhos enumerados no 1 3 (três),

EA missão Julgadora, abaixo transcritas: . da cláusula IV.

6 1º — .01 da introdução de um quarto elevador, mantendo-os agru- 4. Cento e trinta (130) dias, para os trabalhos enumerados no item 4 (quatro),
[E pados para esta finalidade; da cláusula IV.
= 29 — conveniência de aumentar a profundidade das salas situadas nos pisos 5. Cento e cinquenta (150) dias, para os trabalhos enumerados no item 5 (cinco,)

405 8 6 -1 (um) metro; da cláusula IV.

230 — conveniência de situar as instalações sanitárias. colocadas na parte cen- 6. Cento € oitenta (180) dias, para os trabalhos enumerados nos itens 6 7

tral do corpo elevado, justo ao corredor de circulação, 0100 2 ventilação (seis e sete), da cláusula IV.

por meio de chaminés; CLAUSULA XI E
4º — conveniência de esclarecer a função de uma segunda escada nos pisos O pagamento aos “Contratantes” da importância de Cr$ 1.800.00800

61605 num dos extremos do corredor. milhão e oitocentos mil cruzeiros), serão efetuados da seguinte forma:

481 1º — Dez por cento (10%) ou sejam 8 180.000.06000 04 5 cru-

No caso de inconveniência de qualquer parte das sugestões referidas na cláu- zelros), quando entregues os serviços constantes do item 1 (um), da cláusula IV.
ã 12 1. reconhecida pela “Assembléia”, ficará a mesma sem nenhum efeito,- 2º — Dez por cento (10%), ou sejam Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cru-

valecendo, portanto, nesta parte, o estudo inicial, ou seja, o anteprojeto. zeiros), quando entregues os serviços constantes do item 2 (dois), da cláusula 1V.

8 .8 IM 2 3º — Vinte por cento (20%), 90.8 Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mn

2042012 51612 Quanto, 5 “Contratantes Ppodero, aceitar876057quando entreguesbs serviços constantes do item 3 (três), aa 12 1
15 48 -1 00 157.5 00 68270.00000 466 56

 Julgadas, convenientes, e que8do 150 ao670102 1

501

Compreende êste projeto definitivo os seguintes 6160 1 15  1.

7  1. Estudos preliminares e anteprojetos — Estudos preliminares acompanhados - 59 - Quinze por cento (15%). ou96151 Cr$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil

Ge desenhos sumários em número. e escala suficiente à ,perfeita 1050 da :5. quando 26865 os serviços constantes 40 15 (cinco), da cláusu-

mil crurgeiros,' 840 901650551 08 505 constantes do item 4 (quatro) da

1011obra planejada, bem como avaliação do custo real, o 1 12 3.

  

1

do 5. Paesani e Paulo A. da Roci | colab ão prof 1 no preparo de contratos relativos à execução da obra;

1 .. 00 — Desenvolvimento do projeto definitivo do Palácio Legislativo do pareceres sôbre qualquer divergência relativa à execução da obra, sem quaisquer

“Estado. de, Santa Catarina. ônus para a “Assembléia”.
2 VALOR-= ors. 1:800.000,00 (um milhão e oitocentos mil cruzeiros). CLAUSULA VIII

. 1 68 doze dias do mês de Outubro de mil novecentos e cinquenta e sete, às A fiscalização arquitetônica não compreende a verificação de medições ou «de
dez 028 na sala da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado de Santa conta de materiais, serviços ou mão de Obra.

"Catarina, nesta cidade de Florianó 1 perante o senhor deputado Ruy Húuilse, CLAUSULA IX

presidente da Assembléia. Legislativa, compareceram os senhores Pedro Paulo de A “Assembléia”. poderá, pelos meios ue julgar convenientes, interferir no sen-

. 10 Saraiva, brasileiro, arquiteto, casado, residente na cidade de São Paulo, à tido de que a flgcalização arquitetônica, seja procedida com regularidade. £

     



 

 
  

 

2 529 4 "DIARIO
8
198 6024 22178 pelo prazo de um
5 06850244 & seguinte tabe's:

  

 

m—a
4-11-57
 

122OFICIALDO ESTADO
 

 

8215 8 150,00 |
tFuncionárioca Cr$ 120,00
Fara facilitar aos senhores assinan- |

os, val impressa junto ao enderêço
n 344 do término da assinatura. que 2
8575 85684 0 logo 6 2 516018
66-8 o obséquio. de renová-la6 01 2100 4

-07 antecedência de 80 dias. 'um só lado de vapel e autenticados,
880 208 para publicação sô- ressalvados. por quem de direito, as

 

DIRE
PAULO HENRIQUE BLASI

TOR

Rua Jerônimo Coelho, n. 15 — Cx. Postal 138
Diretor — 8079 — Portaris — 2688

6.1 4 |

|

 

emendas ce rasuras que nos me
se verificarem.
A comuntcação do preço é

 

feita por

telegremes, somente senão 161 3
250 262 6 2 2208586218
recebido à importância relativa
As reclamações pertinentes à mat.

Tia retribuída, em casos de erros 83
comissões. deverão ser formuladas 67
escrito, à Secção de Redação, no má-
ximo, 86 10 41 201 da saída
do jornal.
As Repartições Públicas deverão

providenciar para que à matéria deo-
2 à publicidade seja entregue

com um dia de antecedência.

 

6º — Cinco por cento (5%), ou sejam Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros),

guando entregues os serviços constantes dos itens 6 e 7 (seis e sete), da cláusula IV.

3 79 - Vinte e cinco por cento (25%), ou sejam Cr$ 450.000,00 (quatrocentos e

cinquenta mil cruzeiros) durante a fiscalização arquitetônica referida na cláusula VI.

CLÁUSULA XIV
A importância devida aos “Contratantes”, pelos serviços de fiscalização arqui-

tetônica, referida no !tem 7 (sete), da cláusula XIII, será paga no fim de cada

mês, em parcelas correspondentes a 1% (um por cento) sôbre o valor do investi-

mento realmente aplicado nÃ construção durante 0 respectivo mês, até atingir
a quantia de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros). Os restantes

68 50.00000 (cinquenta mil cruzeiros) serão pagos no 60da obra.

048 XV

O valor do investimento a que se refere a cláusula XIV, será fixado pela “As-

sembléia”, por melo de avaliação, a seu critério,

: CLAUSULA XVI

É vedado aos “Contratantes” participarem, direta ou indiretamente,

trução da obra, ressalvadas, ôbviamente, as atribuições decorrentes dêste contra-

to. sob pena de.ser declarada a caducidade do mesmo, para todos os efeitos. Na

ocorrência desta hipótese, aos “Contratantes” assistiria o direito de receberem

0 valor dos serviços efetivamente «prestados até a data de declaração de nulidade,

sem quaisquer indenizações. . e

CLÁUSULA XVII

os “Contratantes” ficarão sujeitos à multa de ix),0 400 cruzel-

TOS). .por dia que forem 14 08 la XII, salvo

010 410maior devidamente comprovado e “Assembléia”.

48 XVI

A despesa que, por fôrça dêste contrato competir à “Assembléia”, será aten-

dida por crédito especial aberto em favor do Poder Legislativo do Estado de San-

ta: Catarina, na mesma lel que referendar o presente instrumento contratual.

; CLÁUSULA XIX :
As despesas referentes RO registro, reconhecimento de firmas e demais emolu-

mentos que recalam sôbre o presente instrumento contratual, correrão por conta
dos “Cantratantes” >

na cons-

jus? 48 XX
o te está 1 to de 8 federal -1

180 15, inciso 5º, da Constituição Federal.

048 XXI

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum 260

os. “Contratantes” e a “Assembléia”.
3 48 11

A “Assembléia” e os “Contratantes” elegem o forum 26 6 106018

- para dirimir q pendênci que porv “ocorra na execução 488

contrato.
= Assim, estando as partes contratantes perfeitamente de 'acôrdo com as cláusu-

jas acima estipuladas, firmam este contrato em 4 (quatro) vilas, na presença das

testemunhas abaixo mencionadas, devendo a Assembléia Legislativa do Estado de

 do disposto no ar-

marca de Videira.

 
Santa Catarina, promover a5 do mesmo no “Diário Ofícial do Estado de

Santa Catarina".

Florianópolis, 12 de outubro 41957.

Ruy Húlse, presidente.
Pedro Paulo de Melo Saraiva

Alfredo 8. Paesani

Paulo A. Mendes da Rocha

Almiro Pereira 188 8888818110 civil e Nilton Cherem,

 

 

Testemunhas: ad-

vogado.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
; =

Decretos de 12 de outubro de 1957 adicional de 3%.
Designar:

0 00 .1101 Altamiro Moraes Matos, ocupante
RESOLVE

Nomear:
1 6 20

da .1 .
de 1954:

Altamiro Moraes Matos para exer-
cer, interinamente, o cargo da classe
A-9 da carreira de Oficial Adminis-

com o art. 13. item IV,
198, de 18 de dezembro

 

interino, do cargo da 3 .9 da
carreira de Oficial Administrativo.
do Quadro do Poder Executivo. com
exercício .na Comissão 66Estudos
dos “Serviços Públicos Estaduais, pa-
Ta, pelo prazo de 1 ano, ter exercício
no Teatro “Álvaro de Carvalho”.

Decretos de 29 de outubr, de 1957
trativo. do Quadro do Poder Execu-
tivo. 6 9 na Comissão de
Estudos dos Serviços Públicos Esta-
duais.

Conceder aposentadoria:
De acôrdo com o art. 239, item III.
da lei n. 198, de 18 de dezembro
de 1954:

A Eunice Schiefler, no cargo da
classe B-10 da carreira de Oficial
Administrativo, do Quadro do Poder
Executivo, com exercício na Peniten-
ciária do Estado, com os proventos
mensais de Cr$ 4.738,00, incluído 0

e

O GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO,
RESOLVE

Nomear:
De acôrdo com o art. 174, combi-
0 0 0 art. 52, da lein.

3 634, de 4 de janeiro de 1952:
Sebastião Beal para exercer > car-

go de suplente de Juiz de Paz, do
distrito de Pinheiro Preto, muni-
cípio e comarca de Videira.
Arcângelo Balvedi para exercer o

cargo de Juiz de Páz. do distrito de  

IMPRENSA

Publicações à venda À

A administração da Imprensa Oficial tem à venda as se-
guintes publicações:

Constituição do Estado —

OFICIAL

-

8 20,00. =
Orçamento para o exercício de 1957 — Cr$ 30,00.

Legislação Tributária — Cr$ 20,00.

: Legislação Estadual de 1956 — Cr$ 50,00.
Os pedidos do interior serão atendidos sômente median-

te reembôlso postal.

Pinheiro Preto. do município e co-

Aposentar:
De acôrdo com o 1. 237, item L
da lei n. 198, de 18 de dezembro
de 1954:

Olavo Cardoso Duarte nas funções
de Zelador, referência VIII, do Fo-
rum da comarca de Laguna.

Decretos de 30 de outubro de 1957

O GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO,
RESOLVE

Exonerar:
Darcy Alves Rangel do cargo de

Juiz de Paz, do distrito da sede, do
município e comarca de São Fran-
cisco do Sul.

Tornar sem efeito:
O decreto datado de 24 de janeiro

do corrente ano que nomeou Manoel
Francisco Couto para o cargo de su-
plente do Juiz de Paz. do distrito da
sede, do município e comarca de São
Francisco do Sul.

Remover:
De acôrdo com o art. 41, da lei n.

634, de 4 de janeiro de 1952:
O qdr. Vilson Vidal Antunes

ocupante do cargo de Juiz de Direi-
to da comarca de Mondaí, de 1º en-
trância, para a comarca de Bom Re-
tiro, de igual entrância.

Nomear:
De acôrdo com o art. 174, da lei

n. 634, de 4 de janeiro de 1952:
Arcângelo Betiato para exercer, vi-  

taliciamente. o cargo de Escrivão de
Paz, do distrito de Barra Fria. no

0 e
Novos.

comarca

De acôrdo com o art, 174. combi-
nado com o art, 52. dalei n.
634, de 4 de janeiro de 1952:

Cesar Richetti para exercer o car-
Bo de Juiz de Paz, do distrito de La-
cerdópolis. domunicípio e comarca
de Capinzal.
José Beiro para exercer o cargo 4

suplente do Juiz de Paz. do distrito
da sede, do município e comarca de
São Francisco do Sul.
Tendo em vista o Processo n. 721,

de 8 de outubro de 1957, da Secreta-
ria do Interior e Justiça

Aposentar:
De acôrdo com o art. 1º, item 1º,
da lei n. 1.371, de 16 de novem-
bro de 1955:

Miguel Preima no cargo de Escri-
vão de Paz, do distrito de Iraputã,
do município e comarca de Ttaió-
polis. >

Portaria de 29 de outubro de 1957

O GOVERNADOR. EM EXERCÍCIO,
RESOLVE

Tornar. sem efeito:

A portaria datada de dois (2)
maio de mil novecentos e cinquenta
e três (1953), que admitiu Aliatar
Soares Bratti na função de Zelador
do Forum da comarca de Laguna,
por não ter tomado
legal. ?

 

SECRETARIAS DE ESTADO
 

INTERIOR E JUSTIÇA
Portaria de 29 de outubro de 1957

O SECRETARIO, EM EXERCÍCIO.
RESOLVE

Admitir:
Aliatar Soares Bratti na função de

Zelador. referência VIII, e ter exer-
cício no Forum da comarca de La-
guna.

SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DE SAUDE
PÚBLICA

Edital  Torno público, em cumprimento o

despacho exarado, em data de entem,

pelo senhor diretor, na petição da parte

interessada haver 00 de farmácia

habilitado sr. José Thomaz ca Silveira,

requerido licença para se estabelecer

com farmácia na localidade de Maracajá
no município de Araranguá, nos têrmos

da lei federal n. 1.472, de 22 de novem-

bro de 1951.

Se dentro do prazo de quinze (15) dias

após a publicação dêste edital, por oito

(8) vêzes consecutivas, não se apresen-

tar profissional diplomado que queira

abrir farmácia naquela localicade será

deferido o pedido do requerente.

Florianópolis, 3 de outubro de 1957.

Luiz Osvaldo d'Acâmpora, inspetor de

Farmácia.

(9119)

de Campos

de

posse no prazo

   



   

  

  

4-11-57 .

1

Torno público. em cumprimento ao
Gespacho exarado. em data de 11 do
corrente, pelo senhor diretor, na pe-
tição da parte interessada, haver o
prático de farmácia “habilitado sr.
Nercy Cascaes, 0 22
para se estabelecer com farmácia na
sede do município de Bom Retiro,
nos têrmos da lei federal n. 1 472,
de 22 de novembro, de 1951.

Se dentro do prazo de quinze (15)

DIARIO OFICIAL

dias após a publicação dêste edital,
por oito (8) vêzes consecutivas. não
se apresentar profissional diplomado
que queira abrir farmácia naquela
localidade será deferido o pedido do
requerente.

16 deFlorianópolis. deoutubro
1957. :

Luiz Osvaldo d'Acâmpora, inspetor.
de Farmácia.

87 (9569)

 

FAZENDA

TESOURO DO ESTADO
SUBIDIRETORIA DE CONTABILIDADE

MOVIMENTO DA TESOURARIA,

“Saldo. do dia 26 (Em 2152
05

8108 7 . 22 2 2
Saldo para 6 dia 30 (Em Caixa) ...

 

 

  

EM 29 DE OUTUBRO DE 1957

22 5s.815.811,20
10,447.715,59

crs 14.263.526,70

 

8.508.055,3
5.755.471,40

Cr$ 14.263.526,75

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

 

Estabeleci-

 

Pág. 8

TRIBUNAL DE CONTAS 0
ESTADO

30 60. 5. juiz
 

Cr$ 21.765,60; Idem — verba
semanário 1237-4-167 - n. do empenho 2 -—

Durante a semana de 15/4 a 20/4,' Emprêsa de Luz e Fôrça 2
o exmo sr. juiz dêste Tribunal 8 0. — Cr$ 2.49180.
contas, Vicente João Schneider Secretaria da Educação e Cul
despachou os seguintes empenhos:3 - Gabinete do Secretário —
Poder Executivo — Gabinete do ,verha 26-1-051 — n. do0

Governador — verba 14-4-197 -- 3 -0 00 04050
n. do empenho 8 — Expresso Prin- Cr$ 1.800,00; Diretoria de Admi-
cesa da Serra — Cr$ 537,00; Idem nistração — verba 28-3-100 — Te-
verba 14-4-1907 — . 4010 500 0 650 — Cr$ 1.400,00;
9 — Varig S. A. Empr. de Viação | Cursos Normais, regionais cursos
Aérea — Cr$ 1.632,40; idem 0 0 Comp., grupos escola-
14-4-197 — n. do empenho 10 — ires, escolas reunidas, esc. isoladas
Syriaco T. Atherino & Irmão - etc. supletivas — 604 .......
Cr$ 19.523,80; idem — verba 34-0-014 — n. de empenho 2
14-3-091 - . 4 empenho 12 —i Diretora Cirila de Menezes 1-
Oliveira Filho S/A Comercial -— di — Joaçaba — Cr$ 296,00; Tdem
Cr$ 5.271,00; idem — verba ....|— verba 34-4-197 — n. do empe-
14-3-091 — n. do0 11 — 30 1 - Diret. Ciríla de Menezes
Comércio e Indústria Germano 'Pradi — Joaçaba — Cr$ 480,00.
Steim — Cr$ 7.24000 — idem — Secretaria da Saúde e Assistên.
verba 14-4-197 — n. do empenho cia Social — Secção de expedi-
7 -85 060 86— verba 40-3-097 — n. do em-
— Cr$ 3.350,00; idem — verba ..|penho 1 — Casa Perrone —

9 1 14-4-158  . do empenho 7 — Ca- 078 365,00; Abrigo de Menores --
sa das Meninas — Cr$ 10.000,00; ! verba 41-2.052 — . do empenho
idem — 14-3-.097 — n. do 5 — Meyer & Cia. — Cr$ 2.831,00.
95 —João Gomes de Mello! Departamento de 85 4-
- 03. 75000 4 -2 — Hidrografia Sanitária
14-3-097 — n. do empenho 3 —i— verba 45-3-091 -  . 040
José Silva — Cr$ 3.75000; idem empenho 2 — Irmãos Amin --

   

  

 

 

 

    

      

DO ESTADO 026811 6 1 Total — verba 14-3-097 — . do-08 290 00 Divisão de Laborató-
mentos 2 4 Especiais Divs. Origs. 8 7 0 4 - Wenceslau Stuart - .. rio — verbaLAS — n. do em-

6 7 Cr$ 5.250,00; idem — verba ....0 1 - Machado & Cia. S. A.* Tesouraria .. 2.617.767,10 4978.09  1.609.135.79 1.523.595,65 5.755.471,40 142097 , À :
11  24.384.665.30 112.294.925.00  10.491.524,80 466.18050 147.637.2965 — . 00 2 -- - .8 7.52000 80  5.
2 21:304.08 = Tie A+ = ==| Casa Perrone — Cr$ 1.350,00; idem | Distritais — verba 48-0-014 — n. : ã
70418 ...... 27.002.432,40 112.299.898,90 12.100.660,50 1.989.776,10 153.392.767,90 — verba 15-2.082 n do empenho do empenho 26 — Aujor de Sou.

: vio Fil 100 11 - 60-6- ...... ..1 23 — Cr$ 4.200,00; Idem - 7-
Encár.do 66 80610 8 528.00 idem — ...... 6 48-2-082 — n. do empenho 2

. .0050.
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1 de concorrência pública

De ordem do exmo. sr. Secretário
“da Segurança Pública, para quem in-
“teressar possa, torno0 que se
acha aberta, com o prazo de trinta
(30) dias. contados desta data, con-
corrência,«pública para o fornecimen-
to do material de emplacamento pa-
“rao ano 98 1958. Orequerimento de
inscrição à concorrência pública di-
“Tigida ao exmo. sr. Secretário da Se-
gurança Pública, deverá ser entregue;
à portaria da referida Secretaria. até
às 10 horas do dia 22 de novembro
de 1957, acompanhado além das pro-
-vas de preços, “amostras e dos do-
cumentos abaixo declarados: 4

1º — Certidão de que jamais dei-
xaram de cufnprir contratos com o
Estado.

2º — Certidão que não são deve-
dores .às Fazendas Federal, Estadual
€ Municipal, de taxas ou impostos
“relativos ao último semestre.

3º — Certidão que não estão de-
mandando com o Estado.

4º — Certidão que suas firmas estão
regularmente inscritas na Junta Co-
.mercial competente,
59 — Certidão do Registro Indus-
trial relativo agano de 1956.

6º — Certidão da Delegacia Regio-
nal do Ministério do "Trabalho. In-
dústria e Comércio. provando ter si-
do apresentado em tempo hábil a re-
lação dos empregados.

7º — Certidão do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios. provando a inscrição e 0 reco-
10 20 referido Instituto das
contribuições relativas ao0
exercício. 3

8º — Certidão provando o paga-
mento do Impôsto de Consumo.

. 1899 — Certidão —provando à paga-
mento do Impôsto de Renda,

10 Certidão provando o paga-
mento do Impôsto Sindical e a do 

recolhimento do mesmo
dos empregados.

descontado

11 — Certidão provando que a -
ma concorrente é sindicalizada.

12 — Certidão provando não estar
em débito com referência a declara-
ção de lucros extraordinários.

13 — Provas e qualidade do mate-
rial. idoneidade e 88614246 da fir-
ma proponente.

14 — Quitação Escolar,

15 — Declaração de que o material
será entregue no prazo de trinta (30)
dias, contados da data do pedido.
No caso dos concorrentes serem pes-

soas naturais jurídicas estrangeiras,
deverão além dos requisitos acima
enumerados, provar o cumprimento
das exigências contidas no art. 2º, do
decreto-lei federal n. 341, de 17 de
março de 1938. Os documentos acima
citados deverão trazer data posterior
a êste edital e firmas reconhecidas,
O Govêrno do Estado reserva-se o
direito de escolher das propostas o
material que mais lhe convier pelo
preço ou qualidade já comprovada,
bem com, anular a concorrência se
as propostas não convierem aos inte-
rêsses da administração: O material
será entregue as Delegacias dé Polí.
cia. dentro do prazo de trinta dias
contados da data do pedido. Os con-
correntes deverão enviar dois envó-
lucros. um contendo suas provas de
idoneidade e os documentos exigidos
pelo presente edital, outro com as
propostas e amostras. ambos fecha-
dos, lacrados e rubricados, os quais
serão abertos diante dos concorren-
tes presentes ao ato. no gabinete do
exmo. sr. Secretário, às 15 horas do
dia 22 de novembro de 1957,

Na entrega das propostas serão
observadas rigorosamente as exigên-
cias do decreto-lei estadual n. 96-A,
de 23 de abril de 1938.

Diretoria de Veículos e Trânsito
Público, em Florianópolis, 22 de outu-
bro de 1957.

Júlio Campos Gonçalves, diretor.
(10-4) (9796)

15-2.032 — n. do empenho 12 —
Sociedade João Cascaes Ltda...
Cr$ 436,00; idem — verba ....
15-2-082 — n. do 98909 13 —
10084
Cr$ 280,00; idem — verba 15-2-082
— n. do empenho 14 — Casa Os-
car-Lima — Cr$ 1.680,00; idem -—
verba 15-2-.082 — n. do empenho
15 — Electro-Técnica Indústria e
Comércio — Cr$ 240,00; idem
verba 15-2-082 - . 00
16 -05— Cr$ 3.1369
idem — verba 15-2-082 — n. do
empenho 18 - 0035
— Cr$ 3.356,00; idem — verba ..
15-3-099 — n. do empenho 6
Altamiro Barbi — Cr$ 16.407,50;
idem — verba 15-2-082 — n. do
empenho 17 — Casa Malty — ....
Cr$ 470,00; idem — verba ......
15-2-082 — n. do empenho 10
Casa Perrone — Cr$ 2.850,00.

Departamentos Autônomos:
Plano de Obras e Equipamentos
— verba 17-4-230 — n. do empe-
nho 72 — Walter Fernando Piazza
— Cr$ 27.163,80; idem — verba
17-4-230 — n. do empenho 70 --
Evaldo Luchi — Cr$ 15.000,00;
idem — verba 17-4-2380 — . do
empenho 69 - 70 Antônio
Peluso Júnior — Cr$ 27.510,c0;
idem — verba 17-4-230 — . do
empenho 71. — Joaquim Carneiro
Filho — Cr$ 15.000,00; Departa-
mento Estadual de Geografia e
Cartografia — verba 19-1-023
n. do empenho 5 — Funcionários
0-70
6 40 . 4
Cr$ 6.740,00.
Secretaria do Interior e Justiça

— Penitenciária — verba ......
23-3-091 — . do empenho 8 —
Irmãos Amin — Cr$ 288,00; Idem
— verba 23.3-091 — n.
nho 9 — João Vieira & Cia.
Ltda. — Cr$ 928200; Idem  --
verba 23-3.-091 — n. do empenho
13 — Carlos Hoepcke S. A. — ...
Cr$ 842,00; Idem — verba ....
23-3-098 - n. do empenho 7 —
S. A. Moinhos Rio Grandenses —
Cr$ 4.566,00; Idem — verba
23.3-098 — n. do empenho 8
Julieta F. Vieira Cr$ 855,00;'
Idem — verba 23-3-098 — n. do
19-0
Cr$ 4.050,00; Imprensa Oficial
verba 24-3-141 — n. do empenho
2— Cia. J. Janer Com. Indústria — 

— Casa Perrone — Cr$ 6.950,00;
Colônia Santa Teresa — verba ...
54-3-113 — n. 40 empenho 7
Carlos 0S. A. sã
Cr$ 30000; Idem — 2 2
54-2-063 - n. do empenho 1
88 & Cia. — Cr$ 1.224,00;

Idem — verba 54-3-091l — . do
emp. 1 — Meyer & Cia. — ......
Cr$ 20.235,00; Idem— verba ....
54-3-113 — .- 400 6 --
.6 8 Cia. - 8 1.024 00 Idem
— Verba 54.3-109 — n. do 594
0 1 .6 8 Cia, — sã
Cr$ 1.776,00; Tdem — vetba ....
54-3-112 — n. do empenho 1
Meyer 8 Cia — Cr$ 187.00; Idem
— Verba 54-3.109 — n. do empe-
0 2 — Carlos Hoepcke S.A.
— Cr$ 51600; Idem — verba
54-3-113 — n. do empenho 5 -
0 & Cia.
Cr$ 1.560,00; Idem — verba
54.3-115 — n. do0 1
Vidraçaria Santa Efigênia —
Cr$ 188,00; Idem — verba .......
54-3-113 — n. do empenho 8
100S. A.
Cr$ 28000 14 — verba
54-3-118 — n. do empenho 4 

1
.

1 7500 do Estado —

o "empe- Cr$ 5.72000.

Carlos Hoepcke S. A.
Cr$ 2.070,00; Idem — verba
54-3-120 — n. do empenho 2
Meyer & Cia. — Cr$ 525,00; 146
— verba 54-4-195 — n. do empe”
nho 1 — Cilo Gevaerd & Irmãos
— Cr$ 550.00; Idem — verba
54-3-112 — n. do empenho 2
Filomeno & Cia — Cr$ 600,00.

Secretaria da Fazenda — Encar-
gos Gerais do Estado — verba ...
57-4-221 Seraphim 05
Faucz — Cr$ 1.000,00.

verba
61-2-082 — n. do empenho 17 -—
Casa Fernando Ltda. —

Contadoria Geral do Estado
verba 60-3-11 n. do 69
17 — Tesouro do Estado — De
Cr$ 1.400,00.

| Secretaria da Segurança Públi-,
ca — Secção de Expediente --
verba 70-4-177 — n. do empenho
4 — Rádio Anita Garibaldi — Os-
valdo Robim — Cr$ 3.000,00; Idem
— verba 70-4-197 — n. do empre
nho 10 — Emprêsa de 77 1
Coletivo R. S. B. Cr$ 9233009;
ldem — verba 70-41-1907 — n. do
empenho 12 — Dalla Costa —
Concórdia —- 8 860,00; Idem

  

 



 

-
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7 70-4-188 — n. do empenhoY%93-3-098 — n. do empenho 10 --, verba 34-3-099 — n. do empenho; Andrade Goulart — Despacho: Fi.
1AEE, e Farmácia Juvenal Ferreira de Macedo -—|de adiantamento 5 — Olga V. Cer- ca sobrestado o presente pedido de
rinense Cr$ 612,00; Idem . —| Cr$ 18.807,60; Idém — verba ding — Cr$ 20.000,00; Idem — ver-| adiahtamento até que o respon-
verba 70-1-183 — n. do0 93-3-114 - n. do empenho 1 -—|/ba 34-3-099 — n. do empenho de sável regularize a sua situação.
2 — Drogaria e Farmácia Catari.| Meyer & Cia. — Cr$ 512,00; Idera| adiantamento 7 — 0- Comunique-se ao responsável. T.C.
nense — Cr$ 90900; Idem — ver-|— verba 94-3-291 - . do em-lna P. Silveira — Cr$ 16.000,00;| em 15/4/57 (ass.) Vicente João
paã 70-4-160 — n. do0 430 1 — Oliveira, Filho S. A. -—| Idem — verba 34-3-099 — n. dolSchneider, juiz-semanário.
— Querino Schúller
Cr$ 1.000,00; Idem — verba
70-4-160 — n. do empenho 44 —
0501 -  ........... :
Cr$ 7.500,00: Idem — ....
70-4-160 — n,.do empenho 46 —
Sub-Tent. Adéemar Gomes
Cr$ 2.245,00; Idem — verba
70-4-160 — n. do empenho 48 —
Soldado Francisco João Corrêa —
-Cr$ 315,00; Idem — verba 2
70-4-160 — n. do empenho 47 —
Cabo Licínio Leite —
Cr$ 538,40; — Idêm — verba ....
70-4.160 — n. do empenho 49
Soldado Jorge Moreira — 6
Cr$ 90,00; Idem — verba ...
70-3-113 — . 40 empenho 1
Arnaldo Luz Cr$ 3.040,00;
Idem — verba 70-4-197 — n. do
empenho 11 — Emprêsa Arara-
guara Ltda. — Concórdia — ....
Cr$ 120,00; Diret. de Fiscalização
de Armas e Munições — verba
72-3.099 — n. do empenho 5
Neoná Dilcéa Melo — Cr$ 1.200065
Idem — verba 72-14-1677 - . do
0 3 - Emprêsa de Luz e
Fôrça de Fpolis. — Cr$ É276,30;
Inspetoria de Veículos e Trânsito
Público — 8 74-3-100 0
0 2 — Imprensa 1

10 — Cr$ 13420.00; Servi.

ço de Registro de Estrangeiros —

verba: 75-8-100 — . do empenho

3 — Gráfica 43, S. A. —
Cr$ 48,00; Idem — verba

75-3.100. - n. do empenho 4

Gráfica 43. /S. A. — Cr$ 1.080,60;

Idem — verba. 75-3-100 — n. do

empenho 5 — “Tesouro do Estado

— Cr$ 140,00; Delegacias Regio.

nais — verba 76-3:091 — n. do em

penho 5 — Comércio e Ind. Ger.
mano Stein — Cr$ 5.100,00; Idem

— verba 76-3:095 — n. do2-
0 9 — Waldemar Koentopp
Joinville — Cr$ 388,00; Idem
776-0-014 — n. do empenho
5 - Coronel Trogílio de Mello
Cr$ 6.500,00; Idem — verba ......

T76-0-014.— n. do0 6 --

001 00 4 Mello — ....
“Cr$ 5.50000 14 - Verba

1

76-0-014 - n. do empenho 7 =|

Ten. Cel. Jubal Coutinho — — ..
Cr$ 410,00; Idem — verba
60014 - . do0 8

- Nelson «Martins .de Almeida — ...
Cr$ 1.080,00; Idem — Verba 22x Tx
76-4-194 — n. do0 5 -—

08- Cr$ 140,00;
dem — verba 76-3-095 — n. do
1119 8 - 0 81
— “Cr$: 679.00; Idem — verba
78-3-091 - n 00 6 -
0 85- Cr$ 860;
Idem — verba, 76-3-091 — À. do
empenho —7 Oliveira, Filho
S. A. Comercial Cr$ 1.020,00;
Tdem — verba 76-4-194 — n.
empenho 6 — Oliveira,
S. A. Comercial — Cr$ 800,00.
8 da Viação e Obras

Públicas — Diretoria de Obras Pú-
plicas — verba 85-1-031 — n. do
empenho 13 — José Kolody — ..
Cr$ 1.000,00; Serviço de Agua e
Esgõto — verba 86-2-082 — n. do
empenho 2 — Pereira Olíveira &
Cia. — Cr$ 8.540,00, Idém — verba
86-4-188 — .n. do empenho 2 -—
. 07 56 — Cr$ 28.500,00
Idem — verba  86-2-082 — n. do
empenho 1 Cimo de
Fpolis. S/A Cr$ 1.995,00.

 

 Móveis

1 119-3-102 — n. do empenho 1

Comercial — Cr$ 25.981,30. Dire-
toria de Serviços Especiais —
verba 115-0-014 — n. do —empe-
0 4 - .100 0.1
Idem — 115-4-161 — n. 49
empenho 2 — Carlos 10 0-
gnoli — Cr$ 1.160,90. Servico de
Est. e' Conservação do Solo
verba 116-3-113 — n. do —empe-
nho -2 — Armazem do Povo <le
Arnaldo Luz — Cr$ 1.558,00; Idein
-  116-4-161 - n. do empe-
0 1 — Carlos Alberto Brognoli
— Cr$ 1.067,20; Idem — verba ...
116-1-031 — n. do empenho 4 —
Carlos Alberto Brognoli — ......
Cr$ 2.350,00. Serviço de Estudos
e Pesquisas verba 118-2-158
— n. do empenho 3 — Eletro
Técnica Indústria e Comércio
S. A. — Cr$ 990,00; Idem — verha
118-4-159 — n. do empenho 2
Carlos Alberto Brognoli —
Cr$ 404,00. Serviço do Doc.
e Associativismo — verba

 

Tnf.

Carlos .Alberto Brognoli — ....
Cr$ 1.500,00; Idem — verba ....
119-4-161 — n. do empenho 2 —
Carlos Alberto Brognoli — .

empenho de adiantamento 66
Edemee N. Vidolto — Cr$ 22.400,00;
Idem — verba 34-3-099 — n. do
empenho de0 65 --
4 Z. .0— os
Cr$ 22.000,00; Idem — verba ....
34-3.0909 — n. do empenho ne
adiantamento 16 — Horácio H. da
Silva — Cr$ 32.000,00; Idem  --
verba 34-3-099 — n. do empenho
de adiantamento 14 — Ema Blasi
— 8 19.20000 4 — verba
34-3-099 — n. do empenho de adi-
antamento 15 — Cirila de M. Pra.
di — Cr$ 9.600,00: Idem — verba
34-3-099 —n. do empenho de adi-
antamento 12 — Hildag de Souza
— Cr$ 32.000,00; Idem — verba
34.3-099 — n. do empenho de adi-
antamento 19 — Herondina B.
Sava Cr$ 24.000,00; Idem  --
verba 34-3-099 — n. do empenho
de adiantamento 66 — Edemme N.

  Vidolto — Cr$ 22.400,00; Idem -—
verba 34-3-099 — . do: empenho
de adiantamento 55 — Delmin-
da Z. Bompeixe — Cr$ 22.000,00;
Idem — verba 34-3-099 — n. 00
empenho de adiantamento 16 —
Horácio H. da Silva — Cr$ 822,00. Laboratório de Quími-

ca Agrícola e Industrial — verva
123-4-161 — n. do empenho 1
Departamento dos Correios e Tel.
— Cr$ 460,00; Idem — verba ....!
1234-167 — n. do empenho 2 —-
Emprêsa de Luz e Fôrça de Fpolis.
— Cr$ 2.641,60; Tdem — verba |
123-4-195 — n. do empenho 1 —
Oliveira, Filho 8. 4
— Cr$ 605,00.
Foram registrados os seguintes

processos de empenho:
“Processo de empenho n. 149/57
— verba 19-1-035 — n. do empenho
4 —

.

Origem: Departamento Esta-
dual de Geografia e Cartografia —
Importância: Cr$ 10.000,00 — Tn-
teressado: Osmar Manoel Coelho
— Despacho: Se a lei de meios não
apresenta verba própria para aten-
der despesas, sou em que a auto.
rização do: chefe do Poder Executi-

1

 
Filho!

vo: sufre as falhas apontadas. So-
mos pelo registro. T. C., em 15-4-57
— (Ass.) Vicente João Schneider

. Huiz-semanário.
Processo de empenho n. ......

146/57 - 6 17-4-230 — n. 0
empenho 3, 4 e 6. Origem: C. E. P

.. E: — Secretaria da Viação e
Obras Públicas — Importância —
Cr$. 6.600,00, Cr$ 5.500,00 e -....
Cr$ 6.82000. 1250 6
6 210 Eng. José M.
Tôrres de. Machado. Haikel 2-
quech — eng. Despacho: Enca-
minhe-se ao exmo. sr. presidente
a fim no Plenário tendo em vista
a fixação de normas a Serem

do ! adaptadas 0 coso em aprêco. T.
0.  17-4.57  (Ass.) Vicente
Schneider, juiz-semanário.
Foram também julgados os em-

penhos de adiantamento:
Secretaria da Educação e Cultu-

ra — Cursos normais, regionais,
cursos primários, comp., grupos
escolares, escolas isoladas —eesco-
las supletivas: verba 384-3-099
n. do empenho de adiantamento
.93 — Febrônio de Oliveira 9
8 22.40000 1- 6 ....
34-3-099 - n. do empenho de 0 -
0 1 - 2Neves,
Cr$ 1.00000 14 - verba

00

 

. -0 4— 834-3-099 — .

0 32.00000 14— verba ....
34-3-099 -  . 0 empenho de
adiantamento 14 — Ema 8—
Cr$ 19.200,00; Idem — verba ....
34-3.099 — n. do empenho de adi-
antamento 15 — Ciríla de M. Pra-
di — Cr$ 9.600,00; Idem — verba
34-3-099 — n. do empenho 12
Hildag de Souza — Cr$ 32.000,00;

do
empenho 19 — Herondina B. Sa-
Va — Cr$ 24.000,00; Idem — verba
34-3-099 — n. do empenho de adi-
antamento 3 — Raquel S. de Sou-
Za — Cr$ 24.000,00; Idém — verba
34-3-099 — n. do empenho de adi-
antamento 10 — Laudelino
Novaes — Cr$ 38.400,00; Idem —

0361 verba 34-3-099 — n. do empenho
de adiantamento 9 — Sidney Siun-
tiago — Cr$ 14.400,00; Idem 1
verba 34-3-099 — .0
de adiantamento 52 — Maria Lú-
cia de Miranda — Cr$ 20.000,00;
Idem — verba 34-3-099 - .40
;empenho de0 11 -1
2 00 - .8 20.40009
Delegacias de Ensino — ..

— Cr$ 5.000,00.
Tesouro do Estado — verba

61.4-161 .- . 0 680
adiantamento 4 — verba. 70-0-014

to. 3 — Indio Jorge
08 29.33500.4 — verba
70-4-160 - n. do empenho de

— Cr$ 40.000,00: idem — verba
70-3-099 — n.do empenho de
adiantamento 2 — Indio 032
Zavarizi — Cr$ 15.000,00; idem —
verba -70-4-160 — n. do empenho
4 adiantamento 45 — Indio Jor-
ge Závarizi — Cr$ 40.000,00.
Despachou ainda os processos de

Processo de empenho por adian-
tamento n. 302/57 — verba ......
23-4-169 — n do empenho 2 —
Origem: Secret. do Int. e Justiça

Penitenciária do Estado —
Importância: Cr$ 29.000,00. Res-
ponsável —0 Martins da
Silva. Despacho: Considerando 4

 

  

36-0-014 — n. do empenho de adi-|
antamento -66 — Mário Wiethorn prejuízos, multas de novo ou

— n. do empenho: de adiantamen-'
ZLavarizi -—
1

«te João

adiantamento:3 — Irajá Gomide --

empenhos .de adiantamento: 1

Processo de empenho por adian.
0 . 342757 — verba 34-3-099
— n. do empenho 46 -— Origem:
Secretaria da Educação e Cultura
— Diretoria de Administração.
Importância: Cr$ 25.600,00 — Res- -
ponsável: Diret. Alice S. Murara
— G. E. Conselheiro2 -
Joinville. Despacho: Registre-se
observando-se o pagamento mensal
parcelado e as prestações de con-
tas na forma da lei. T. C. cm
15/4/57. (ass) Vicente João Sch-
neider — juiz-semanário.
Processo de empenho por adian-

tamento n. 356/57 — verba 45-4-186
— n. do0 2 -0
Secretaria da Saúde e Assistência
Social — Departamento de Saúde
Pública — Importância: Cr$ 259,10
— Responsável: Joaquim Coelho
dos Santos — Despacho:  Aguar-
450 . . 0. 0-.
01 656
a sua situação, sendo ainda res-
00 0 44-
juízos advindos 20 600
485 descumprimento das nor-
mas e exigências da 16. 0
que-se ao responsável. T. C. em
16/4/57 (ass.) Vicente Jaão Sch--
neider — juiz-semanário. A
Processo de empenho por adian-

tamento n. 359/57 — verba ......
60-4-159 — nº do empenho3 —
— Origem: Secretaria da azen- -
da Cont. Geral do Estado — Im-
portância::.2.000,00 — 04-
vel: Zalmir da Luz Costa — Des.
pacho: Devolva-se à origem a fim
de colher a autorização do Chefe
do Poder Executivo de acôrdo com
2 1 e as normas que orientam
êste Trib. T. 0.. 1674757. (ass )
Vicente João Schneidtr — juiz-se-
manário. :
Processo de0 0 4.

tamento n. 358/57 — verba ....'.
45-4-186 — n. do emptnho 5 —.
Origem: Secretaria da Saúde e
Assistência “Social — Dep. .de
Saúde Pública — Importância:
Cr$ 4.098,10 — Responsável: Joa- -
quim Coelho dos. Santos — Des.
304060
803..0. a normalização dari-
tuação do responsável. Seja, no en-
tanto desde já pôsto ao par de que
será responsabilizado por quaisquer

011-
.108 40 0- 4 20 840
6 Público com o desentendimento 48

e normas dêste Trib. e exigências da
lei. 7. C., 16-4-57.

6 Schneider,  -4-
rio. 2
Processo de00-

tamento n. 335/57— verba 58-4-113
— n. do empenho 1 — Origem: Se-
cretaria da Viidção e Obras Públi-
cas. Diret. Obras Públicas — Im.
portância — Cr$ 15.000,00 — “Res-ponsável: Arnaldo A. da Luz. Des.
pacho: Baixem êstes0  0-
gem a fim de que o responsável
confirme as informações de fôlhus. *
E no caso de tratar-se de despesas.
já realizadas não cabe  adianta-
mento porém empenhos simples
de pagamentos. 7. C., em 15-4-57.
(Ass.) Vicente João: Schneider, juiz.
semanário.
Processo de empenho por adian.

tamento n. 344/57 — verba ......
26-4-163 — n. do empenho 3,
Origem: Secretaria da Educação: e

(Ass.) Vicén: *

6 4 Agricultóra —  34-3-099 — n. do empenhos 4 80 ilegal do responsável, vis- Cultura — Importância: ......
INEO6-6 ..14 8- 8 20.800,00;| to 06 de 01 40 Cr$ 10.000,00 —65

87-1-081 — . 0 60 4 -1 — verba. 34-3-099 — n. di exercício anterior, e tendo em vis- João Artur Vasconcelos — Des.
001 7 Paula Ribeiro — empenho. de adiantamento 13, —/ta'que' o presente pedido de adian- pacho; Registre-se T.C. em ......
Cr$ 900,00; Tdem — verba 87-1-031i Hilda F.. Xavier —: Cr$ 13.600:0cc;| tamento não * especifica o mês a 15/4/57. (ass.) Vicente João nº

n. do empenho 3 — Germano. Os-| Idem. —, verba 34.8-099- nº do que se refére, somos contrário ao neidor — juiz-sémanário. :
car Garcia — Cr$ 1.500,00;  Dire- empenho «de adiantamento. 51 = : registro. Devolve-se à origem. 7. Tribunal de Contas em Floria-
toria de Administração — verba; Olinda Hammer Schmidt — ....10. 154757 (ass.) Vicente João nópolis, 7 de Julho de 1957. à
88-4-152 — n. do empenho 6 -— Cr$ 17.500,00; Idem. —. .... 86114. juiz semanário. 1

Alma Zacarias da Rosa —  ..:.134-3-039 —.n. do ;..; empenha -.; dé |: “Processo de empenhopor adian- Maria Teresa É: Vítira,6

Cr$ 650,00. Diretoria da Produção, adiantamento 18 — João Edú Cola: tamento n. 348/57 — verba .. -. Jiz-semanário.. * * à Sa

Animal — verba 93-1-031 — . 44010 - Cr$ 13.600,00; Tdem —4 83-4-186 - n. do empenho 3 = 32

empenho 13 --0 01 341-3-099 — n do 60Secretaria “dá Viação" 0 Visto: Jonas Andriani. diretor-
ques Filho — Aux. de Vet.— -:;|)adiantamento. 17 — Marta 6.063 Públicas — Importância: secrefário. - 8101

Cr$ 1.950,00; Idem — verba ,...!Kalempa — Cr$ 20.800,00; Idem -18 905.409. 01 José de' 5720

= di ART"ue. 
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PORTARIA N. 37

A Comissão de Estudos dos Servi-

ços Públicos Estaduais, resolve:

Baixar as seguintes Instruções Es-

peciais. destinadas a regular o con-

8 curso para provimento em cargos da

"classe inicial da carreira de Dentista,

ão do Quadro do Poder Executivo..

Instruções Especiais destinadas a re-

7 2 0 concurso para provimento

1 em cargos da classe inicial da car-
2 4Dentista, do Quadro do

Poder Executivo

No concurso0 025
seguintes condições:

1º — Nacionalidade — O candidato
deverá ser brasileiro nato ou natu-
“ralizado na forma da lei.

2º — Sexo — Poderão inscrever-se

andidatos de ambos os sexos.
“3º — Idade — Mínima: 21 anos

completos, à data do .encerramento
da inscrição; máxima 40 anos, à data
da abertura da inscrição.

4º — Serviço Militar — O candi-
0 40 50042-

quitação com o serviço militar.
.59 - 9- O candidato de-
“verá apresentar, no ato da inscrição,
“diploma de dentista, expedido na for-
ma da lei. devidamente50
repartição competente,

69 - 40 de Títulos —
No ato da inscrição, o candidato de-
verá apresentar. seus títulos, com .as
folhas. devidamente rubricadas, salvo
quando se tratar de livros ou publi-
cações impressas, cujas páginas já
estejam numeradas... Juntamente, com
os títulos. o candidato deverá apre-
sentar, em três vias. lista dactilogra-

fadas, dos” mesmos «de acôrdo com a

“numeração de cada um, de que cons-
: “te, também, resumo do conteúdo de

cada título. .as quais se destinarão
úma à banca examinadora, outra a

ser juntada ao processo de inscrição

é a última a serdevolvida ao can-

.70 -0 — As provas serão as

- seguintes: 1

a) Prova de sanidade e capacida-

de física, que terá por fim verificar
se o candidato não apresenta doen-

cas transmissíveis, 4265 0-

nicas ou funcionais dos diversos apa-

relhos e sistemas, bem" como contra-

indicação para o1 40 cargo.

por anomalia morfológica ou fun-

“ cianal. É
2 0 4 títulos, consistindo
na apresentação de títulos que serão]

julgados! de acôrdo com 5

1 —Execução de obras de especia-

lização em assuntos odontológicos;

11 - Publicações de trabalhos de

   

especializaçãôó em assuntos odonto-

lógicos; :
11 — a) Desempenho de comissão

técnica, “devidamente comprovada;

b) exercício de 6400

de serviço de odontologia devidamen-

te comprovado; e c) aprovação em

concurso de prova ou de títulos para a

carreira de Dentista. realizado pela

administração em geral, federal. es-

4 municipal ou órgão paraes-
tatal.

- 89 — Só será habilitado 0 candida-

to que obtiver nota final igual ou

superior a cinquenta pontos.
— 99 — Observações gerais — a) A

inscrição:

—

implicará o conhecimento

das presentes instruções, por parte
e -do candidato. e o compromisso táci-

to de aceitar as condições do con-
curso. tais como aqui se acham es-
tabelecidas; e b) os casos omissos

"serão resolvidos —pela Comissão de
Estudos dos Serviços Públicos Es-
taduais.
Comissão de Estudos dos Serviços

Públicos - Estaduais, em Florianópo-
lis, 15 de outubro de 1957.

 

Dante De Patta, presidente.
: (9671)

 

sentar, no atoda inscrição. prova de.

3 DIÁRIO

Concurso para provimento em cargos
da classe inicial da carreira de Den-
tista, do Quadro do Poder Executivo.

Faço Público achar-se aberta, pela
Comissão de Estudos dos Serviços
Públicos Estaduais, a inscrição 0
concurso para provimento em cargos
da classe inicial da carreira de Den-
tista, do Quadro do Poder Execntivo,

2. A inscrição será encerrada às
16 0 40 8 5 4 00 do
corrente ano.

3. As condições de realização do
concurso são as que constam das
Instruções Gerais (portaria n. 1. de
5 de junho de 1943 e Instruções Es-
peciais baixadas pelo presidente des-
ta Comissão com a portaria n. 37,
de 15 de outubro de 1957.

4. O pedido de inscrição constará
do preenchimento de uma ficha for-
necida no local de inscrição. Junta-
mente com a ficha, o candidato de-
verá apresentar três cópias de foto-
grafia, de 3x4 cm... tirada de frente
2 sem chapéu.” /Os candidatos deve-
rão apresentar prova de quitação es-
colar e os do sexo masculino prova
de quitação com o serviço militar.

5. Nenhuma ficha de inscrição se-
rá aceita sem que estejam preenchi-
dos todos os claros ou quando apre-

OFICIAL

Estudos dos Serviços Públicos Esta-
duais) — rua Felipe Schmidt. n. 36.

14. O concurso será válido por
dois anos a partir da data da sua ho-
mologação pela Comissão de Estudos
dos Serviços05

15. O presente edital será publi-
cado três vêzes no “Diário Oficial
do Estado”.
Comissão de Estudos dos Serviços

Públicos Estaduais, em Florianópo-
lis, 15 de outubro de 1957.
Dante De Patta, presidente.
(3-3) é (9673)

PORTARIA N. 38

A Comissão de Estudos dos Servi-
ços Públicos Estaduais, resolve:
Baixar as seguintes Instruções Es-

peciais, destinadas a regular o con-
curso para provimento em cargos da
classe inicial da carreira de Agrôno-
mo, do Quadro do Poder Executivo.

Instruções Especiais destinadas a re-
2 Q concurso para provimento em
cargos da classe inicial da carreira
de Agrônomo, do Quadro do Poder

Executivo

No concurso serão observadas as
seguintes condições:

19 - -04 — O candida-
to deverá ser. brasileiro nato ou na-
turalizado na forma da lei.
2º — Sexo — Só poderão inscre-

ver-se candidatos do sexo masculino. 31 rasuras ou emendas.
6. Não estão sujeitos a limite de

idade:
a) Os ocupantes efetivos de car-,

.80 público estadual, . :
b) os ocupantes de cargo provi-

dos em comissão;
c) os militares da ativa;
d) os interinos e extranumerários

que contarem, pelo menos três anos
de efetivo exercício.

7. As provas serão as seguintes:
a) Prova de sanidade e capaci-

dade física;
b) prova de títulos.
8. Os candidatos habilitados, pa-

ra que possam receber o certificado
expedido por esta Comissão, que os.

habilitará em cargos de carreira pa-,
ra o qual foi-aberto o concurso, de-
0 495 os seguintes 0-
0 00160 2 decla-

rações feitas no pedido 46 inscrição.
a fim de ser verificado se satisfa-
ziam, na época da inscrição, as con-

dições aqui exigidas:
a) Prova de nacionalidade brasi-

leira. constante de certidão de regis-

tre civil de nascimento. título de na-

turalização ou título16 4

nacionalidade, “caderneta ou certifi-

cado de reservista, pela qual também

se verifique não ter o candidato ida-

de inferior a 21 anos nem superior à

40, na data da inscrição;
b) prova de identidade, constante

de carteira oficial de identidade, de

caderneta de reservista, de carteira
01 0 título eleitóral.
9. Além dos documentos referidos
no item acima devem .ser apresen-

tados:
a) Atestado de vacinação ou reva-

cinação anti-variólica, feita. no má-

ximo até dois anos antes. passado

por autoridade sanitária estadual;

b) atestado de bons antecedentes

040 640compe-

tente.

10. O candidato que não apresen-

tar a documentação exigida perderá

todos os direitos conferidos

—

pela

classificação, sem lhe caber direito a

qualquer recurso ou indenização.

11. Apurada a falsidade ou ine-

xatidão das declarações do candidato

na ficha de inscrição e anulada esta,

ficará êle, pelo prazo de três anos.

proibido de inscrever-se em concur-

so. ou provas de habilitação, promo-

vido por esta Comissão. 3

12. O pedido de inscrição signifi-

cará a aceitação das normas aqui

estabelecidas. 3

13. As instruções relativas ao  presente concurso serão fornecidas no local da inscrição (Comissão de

3º — Idade — Mínima: 21 anos
completos. à data do encerramento
da .inscrição; máxima 40 anos, à da-
ta da abertura da inscrição.
4º — Serviço militar e quitação

escolar — O candidato. deverá apre-
sentar. no ato da inscrição, provas de
quitação com o serviço militar e es-
colar-

5º — Diploma: de. agrônomo.
69 — Apresentação de títulos —

“No ato da inscrição, o candidato de-
verá apresentar seus títulos, com as
fôlhas devidamente rubricadas e nu-
meradas, salvo quando se tratar de
livros. ou publicações impressas,
cujas páginas estejam numeradas. O
candidato que tenha exercido cargo
de Agrônomo em qualquer serviço,
juntará, obrigatôriamente documento
firmado pelo respectivo diretor ou
chefe, pelo qual se possa averiguar
sua eficiência, dedicação e discipli-
na no desempenho das funções  7º — Provas — As provas do con-
curso, tôdas de seleção  (eliminató-
rias). serão as seguintes: . 1

a) Prova de sanidade e capaci-;
dade física. que terá por fim verifi-
car se o candidato não apresenta
doenças transmissíveis. alterações
orgânicas ou funcionais dos diversos
3105 685. 5 como con-
ira indicação para o exercício do
cargo por anomalia morfológica ou
funcional.

b) Prova de conclusão do curso
0 agrônomo — O gráu desta prova
será a nota final constante do cer-
tificado de aprovação no curso,
apresentado pelo candidato.
Esta prova valerá até cem bontos.
c) Prova de títulos — Os títulos

apresentados 00 serão
julgados de acôrdo com o que fica
estabelecido.
Grupo A:
Conclusão de cursos especializa-

dos sôbre assunto de agronomia, fei-
tos no país ou no estrangeiro, em
instituto ou universidade de idonei-
dade reconhecida.
Grupo B:
Experiência de Administração de

Agronomia:
1 - Direção Geral; de repartição

ou
1I — Direção de serviço de agro-

nomia dentro de repartições federais,
estaduais ou municipais. FP
O critério de julgamento dos títu-

los previstos nesta prova será esta-
belecido pela banca examinadora.
Esta prova valerá 100 pontos assim

distribuidos:
Grupo A, até 50 pontos.
Grupo B, até 50 pontos.  

Pág. 5

Só será considerado habilitado nes-
ta prova, o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 50 pontos.

8º — Nota final:— A nota final do
candidato será a média dos graus
obtidos. 2

Ocorrendo empate terá pref

cia para classificaçãos 02

que obtiver melhor resultado na pro-
va de conclusão de curso.

  

8º — Observações gerais — a) A -
inscrição implicará o conhecimento
das presentes instruções por parte
do candidato e o compromisso tácito
de aceitar as condições do concurso,
tais como aquí se acham estabeleci-
das, e b) os casos omissos serão re-
solvidos pela Comissão de Estudos
dos Serviços Públicos Estaduais.
Comissão de Estudos dos Serviços
0 5. em Florianópo-
lis, 23 de outubro de 1957.
Dante De Patta, presidente.

Concurso para provimento em car-
gos da classe inicial da carreira de
Agrônomo, do Quadro do Poder

Executivo 7

Faço0-52
0550 “de Estudos dos Serviços
Públicos “Estaduais, a inscrição ao
concurso para provimento em car-
gos da classe inicial da carreira de
Agrônomo, do Quadro do Poder Exe-
cutivo. :

— 2. A inscrição será encerrada às
16 horas do dia 25 de novembro do
corrente ano. à

3. As instruções de realização do
concurso são as que constam das
Instruções Gerais (portaria n. 9. de
12-11-1943) e Instruções Especiais
baixadas pela portaria n. 38, de ....
23-10-57, da «Comissão de Estudos dos
Serviços Públicos Estaduais.

4. O pedido de inscrição constará
do preenchimento de uma ficha for-
necida no local de inscrição. Junta-
mente com a ficha, o candidato de-
verá apresentar três fotografias de -

34 cm. tirada de frente e sem cha-
péu. O candidato apresentará pro-
vas de quitação escolar e com o ser-
viço militar. x

5. Nenhuma ficha de inscrição se-
rá aceita sem que estejam precnchi-
dos todos:os claros ou quando apre-
sentar rasura ou emenda.

6. Não estão sujeitos a limite de
idade:

a) Os ocupantes efetivos de cargo
público estadual;

b) os ocupantes de cargos provi-
dos em comissão; 1

Cc) os0
que contarem, pelo menos. três ano
de efetivo exercício. .

7. O .050 040
de seleção (eliminatórias).

8. As provas de seleção serão as
seguintes:

a) Prova de sanidade e capacida-
de física;

b) prova
de agronomia;

c) prova de títulos.
9. Os candidatos habilitados, para

que possam receber o certificado ex-
pedido. por esta Comissão, que os ha-
bilitará a nomeação em cargos de
carreira para a qual foi aberto o con-
curso, deverão apresentar os seguin-

tes documentos comprobatórios das
declarações feitas no pedido de ins-
crição, a fim de ser verificado se sa-
tisfaziam, na época da inscrição. as
condições aqui exigidas:

a) Prova de nacionalidade brasi-
leira. constante de registro civil de
nascimento. título de naturalização

de conclusão do curso

ou título declaratório de nacionali- -
dade, caderneta de reservista ou cer-
tificado, pela qual também se veri-
fique não ter o candidato idade in-
ferior a +* anos nem superior a 40
anos, na data da inscrição;

b) prova de identidade, constante
de carteira oficial de identidade, de
caderneta de reservista, de caderne-
ta profissional ou título eleitoral.

10. Além dos documentos referi-
dos no item acima deverão ser apre-
sentados:

a) Atestado de vacinação ou reva-

  

1

 



 

 
  

. Públicos Estaduais,

Pág. 6

cinação anti-variólica, feita no má-
ximo, até dois anos antes, passãdo
por autoridade sanitária estadual.

b) atestado de bons antecedentes
fornecião pela autoridade competen-
te.

11. Ocandidato quenão apresentar
a documentação exigida perderá to-
dos os direitos conferidos pela clas-
sificação, sem lhe caber direito a
qualquer recurso ou indenização.

12. Apurada a falsidade ou ine-
xatidão das declarações do cardida-
to na ficha de inscrição e anulada
esta. ficará êle, pelo prazo de três
anos, proibidgy de inscrever-se em
concurso ou prova de habilitação,
00 0 esta Comissão,

13: O pedido de inscrição signifi-
cará a aceitação das normas aquí es-

tabelecidas.
As instruções relativas ao

presente concurso serão fornecidas
no local da inscrição (Comissão de
Estudos dos Serviços Públicos Esta-
duais), rua Felipe Schmidt, n. 36, so-
brado.

15. O concurso será válido por
dois anos a partir da data da sua ho-
mologação pela Comissão de Estu-
dos dos Serviços Públicos Estaduais,

16. O presente edital será publi-
cado três vêzes no “Diário Oficial”
do Estado. - S
Comissão de Estudos dos Serviços

em Florianópo-
lis, 28 de outubro de 1957.
Dante De Patta, presidente.
(3-2) *

=

TÊRMOS DE ALTERAÇÕES CON-
TRATUAIS

Têrmo

te De Patta, e, de outro lado, como
contrátado o sr, Ennio Schild, do con-
trato de locação de serviços, lavrado

entre as partes mencionadas, 0 1-
vro próprio n. 5, à fls. 42v. a 43v.
em quatro de maio de mil novecen-

tos e cinquenta e seis (1956)

Aos doze (12) dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e cinquenta e
sete (1957), presentes, o sr, dr. Dante
De Patta, como representante, no
ato, do Estado de Santa Catarina, e,
o sr. Ênnig Schild. ficou acordado
alterar-se a cláusula IT do contrato
que o mesmo mantém com o Estado.
Cláusula 1 — A cláusula II do re-

ferido contrato passou a ter a seguin-
te redação:
7 151 17 - O contratante obri-
82-5 a pagar ao contratado, mensal-
mente, em retribuição aos serviços
prestados. o salário de dezesseis mil
e quinhentos cruzeiros
(Cr$ 16.500,00)”.
51 1 — A presente altera-

ção deve ter sua vigência a partir
de primeiro 19 de março de mil
novecentos e cinquenta e sete (1957).

E, para constar, eu, Isabel Clarice
Vieira, ocupante do cargo da 6155
A-6 da carreira de Escriturário, do
Quadro do Poder Executivo, neste li-

vro próprio, lavrei o presente têrmo
que vai assinado pelas partes inte-
ressadas. pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim. estando isen-
to de qualquer impôsto ou taxa.

Florianópolis, 12 de outubro de
1957-
Dante De Patta, presidente. Ennio

Schild, Júlia Conceição Coelho, Lour-
des Schitz. Isabel Clarice Vieira.

Têrmo de alteração contratual que
7 si fazem, de um lado, como re-

rsentante do Estado, o sr. dr. Dan-
to De Patta, e, de outro lado, como
contratado, o sr. Hélio Piazzaroli, do
contrato de locação de serviços, la-
240 entre as partes mencionadas,
nº livro n. 5, à fls, 82v. a 83v., em

13-8-56
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Aos doze (12) dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e cinquenta e
sete (1957), presentes. o sr. dr. Dan-
te De Patta. como representante, no

 
de alteração contratual que!

” entre si fazem, de um lado, como re-
“presentante do Estado, o sr. dr. Dan-
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ato. do Estado de Santa Catarina, e. ção deve ter sua vigência a partir
o sr. Hélio Piazzaroli, ficou acordado 1
alterar-se a1 11 40 contrato
que o mesmo mantém com o Estado.

Cláusula I — A cláusula 11 0 -
ferido contrato passou a ter a se-
guihte redação:

de primeiro de março de mil nove-
centos e cinquenta e sete (1957).
E, para constar, eu, Isabel Clarice

Vieira. ocupante do cargo da classe
-6 da carreira de Escriturário. do
Quadro do Poder Executivo, neste li-

“Cláusula II — O contratante obri-, vro próprio, lavrei o presente têrmo
ga-se a pagar ao contratado, mensal- que vai assinado pel? presidente da
mente. em retribuição aos serviços.
o salário de dezesseis mil e1AAA

mim.tos cruzeiros (Cr$ 16.500,00)”.

Cespe., pelo contratado, pelas teste-
abaixo declaradas e por

estando isento de qualquer
51 11 - 60050 0 taxa.

deve ter sua vigência a partir de pri-
meiro (1º) de março de mil nove-
centos e cinquenta e sete (1957),

E, para constar, eu, Isabel Clarice
Vieira, ocupante do cargo da classe
À-6 da carreira de Escriturário, do
Quadro do Poder Executivo, neste li-

1
1

0 próprio, lavrei o presente têrmo
de alteração que vai assinado pelas
partes interessadas. pelas testemu-
nhas abaixo declaradas e por mim
estando isento de qualquer impôsto
ou taxa.

Florianópolis, 12 de outubro de
1957.
Dante De. Patta, presidente. 10

Piazzaroli, Júlia Conceição Coelho,
Lourdes Schitz. Isabel Clarice Viei-
ra.

Têrmo de alteração contratual que
entre si fazem, de um lado, como re-
presentante do Estado, o sr. dr. Dan-
te De Patta, e, de outro, como con-
tratado, o dr. Leonid Suchorecki, do
contrato de locação de serviços, la-
vrado entre as partes mencionadas
no livro próprio n. 8, à fls. 61, 61v.

e 62, em 11-10-57

Aos doze (12) dias do mês deoutu-
bro de mil novecentos e cinquenta e
sete (1957), presentes. o sr. dr, Dan-
te De Patta, como representante. no
ato, do Estado de Santa Catárina, e.
o dr. Leonid Suchorecki, ficou acor-
dado alterar-se a cláusula III do con-
trato que o mesmo mantém com o

Estado.
Cláusula 1 — A cláusula III do re-

ferido contrato passou a tera se-
guinte redação:
“Cláusula III — O contratante obri-

ga-se a pagar ao contratado, mensal.
mente, em retribuição aos serviços
prestados. o salário de dezenove mil
e trezentos cruzeiros (Cr$ 19.300.00)”,

Cláusula TT — A presente altera-
ção deve ter sua vigência a partir de
primeiro (1º) de março de mil no-
vecentos e cinquenta e sete (1957).
E, para constar, eu. Isabel Clarice

Vieira, ocupante do cargo da classe
A-B da carreira de Escriturário, do
122 do Poder Executivo, lavrei
o presente têrmo, neste livro próprio,
e. que vai assinado pelas partes in-
teressadas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isen-
0 de qualquer impôsto ou taxa,

Florianópolis. 12 de outubro de 1957.
Dante De Patta, presidente, Eng.

Leonid Suchorecki. Júlia Conceição

40 Expediente, no inf. n.

 

Florianópolis,
1957.
Dante De Patta, presidente. Al

varo Camargo. Júlia Conceição Coe-
lho. Lourdes Schiitz, Isabel: Ciarice
Vieira:

12 de outubro de

PARECER N,. 984/57

Requer Azair Sant'Ana Corrêa,
Professor Normalista, classe C-8,
com exercício em Laguna, 66270
de licença-prêmio.

2. Verifica-se de sua ficha fun-
cional contar o decênio 30-1-47
a 30-1-57 de efetivos serviços, sen-
do que, ao contrário da conclusão

1.108,
as licenças e faltas não prejudi-
cam, na forma do art. 148 pará-
grafos 1º e 2º, da secção VIII, do
Estatuto, o direito à vantagem
pleiteada. 2

3. Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
Hamilton J. Hildebrand
Alcides H. Ferreira e
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda <

PARECER N. 985/57

Hilarião Pacheco, ocupante do
cargo da classe A-7 da carreira de
Fiscal de Exportação, requer ele- |
vação da percentagem de sua gra-
tificação adicional: por tempo de
serviço.

2. A vista dos informes do pro-
cesso o requerente completou, em
data de 7-2-1957, o interstício le-
gal para fazer jus à elevação plei-
teada.
Deve, pois, a percentagem de

sua gratificação ser elevada para
12%, sôbre os vencimentos de ..
Cr$ 3.700,00 ou seja, Cr$ 444,00
mensais,
Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton J. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 986/57

Ricardo Paulo, Karmann,
ocupante do cargo da classe A-12

Coelho. Lourdes. Schiitz. isabel Clá-! da carreira de Coletor, requer ele-
rice Vieira.

Têrmode alteração contratual 1
entre si fazem, de um lado, como -

vação da percentagem de sua gra-
0 201 por tempo de

que Serviço.
2. A vista dos informes donro-

presentante do Estado, o sr, dr. Dan-, cesso o requerente completou, em
te De Patta, e, de outro lado, como data de 18-2-57 o interstício legal
contratado, o sr. Álvaro Camargo, do
contrato de locação de serviços, la-
vrado entre as partes mencionadas,

5358 fazer jus à elevação pleitea-
a.
Deve. pois, a percentagem de

no livro próprio n. 5, à fls. 83v., 84 sua gratificação ser elevada para
e 84v., em 13-8-56

Aos doze (12) dias do mês de: outu-
9%, sôbre os vencimentos de
Cr$ 5.300,00, ou seja, de

bro de mil novecentos e cinquenta ej Cr$ 693.00 mensais.
sete (1957), presentes, o sr. dr. Dan-
te De Patta. como representante. no

ato. do Estado de Santa Catarina. e,
sr. Álvaro Camargo, ficou acordado
alterar-se a cláusula IT do contrato
que o mesmo mantém com o Estado.
Cláusula 1 — A cláusula 11 40 -

ferido contrato passou a ter a se-
guinte redação: 3
151 11 — O contratante obri-

ga-se a pagar ao contratado, mensal-
mente, em retribuição aos serviços,
o salário de dezesseis mil e quinhen-
tos cruzeiros (Cr$ 16,500,00)”.

Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton 3. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 987/57

Souza.Emérita “Duarte Silva
ocupante do cargo da classe Ras eos
da carreira de Professor Norma-

Cláusula 11 — A presente altera- lista, requer aposentadoria.

2. De conformidade com as in-
formações de fls, a requerente
tem mais de 30 anos de serviços.
pelo que tem direito de aposenta-
4000 0 00 no
artigo 239, item 1, da lei n. 198,
4 18-12-954.
Os proventos serão iguais aos

vencimentos da atividade, acresci-
dos do adicional incorporável de
12% totalizando em Cr$ 4.816,00.

3. No que respeita, a incorpo-
ração das gratificações relativas
do Curso Normal Regional e Curso
Complementar, pereceu o direito.
da requerente em virtude das in-
terrupções do efetivo exercício,
ocasionadas por Sucessivas licen--
ças para tratamento de saúde.

Pelo deferimento.
- S. S., em 4 de junho de 1957. .
Dante De Patta, presidente.
amilton 3. Hildebrand, relator:

Alcides H. Ferreira.
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECERN. 988/57

Lenir Faisca, ocupante do cargo
de Regente de Ensino0
requer, nos têrmos do disposto
na lei n. 281, de 27 de junho de
1949050
adicional por tempo de serviço.

2.. AS.informações de fls. da
Secção de Expediente desta. —Co-
missão, confirmam ter o requeren-
te completado, em data de 18 de
novembro de 1953, o interstício
exigido pelo dispositivo de lei -.

; vocado. ; :
.. Dêsse modo, faz jus à gratifica-
ção. requerida que deverá ser cal-
142 tomando-se por base 2
| percentagem de 4% sôbre os seus
vencimentos Cr$ 2.500,00 ou seja
Cr$ 100,00 mensais.

3. A importância de Cr$ 235,10,
irelativa ao exercício de 1953 a 1956,
calculada na base dos vencimentos
da época deverá ser relacionada
para oportuno pagamento por
crédito próprio.

Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton 3. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 989/57

Catarina Juça Coelho Ghizzoni,
ocupante do cargo de Professor
Normalista, classe C-8, com exer-
cício no Grupo Escolar - “Adolfo
Konder”, requer elevação da per-
centagem de sua gratificação adi-
cional por tempo de serviço.

2. A vista dos informes do pro-
cesso o requerente completou, em
data de 10-3-57 o interstício legal
para fazer jus à elevação pleitea-
da.
Deve, pois, a percentagem de

sua gratificação ser elevada pará
6%, sôbre os vencimentos de ....
Cr$ 4.000,00, ou seja, Cr$ 240,00
mensais.

Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 19577
Dante De Patta, presidente.
Hamilton J. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECERN. 990/57

 

A Consultoria Jurídica do Esta-
do encaminha a esta Cespe 0 pro-

Cruz, Escrivão de Paz e Oficial
do Registro Civil do 1º distrito
do município de Pôrto Belo, co-
marca de Tijucas, requer a sua
aposentadoria por tempo de servi- 

2. De conformidade com o pa-
recer n. 495-93-57, de fls. 16 — 17,

gratificação

cesso em que Venino Pereira da.

 



    

708 da chamada

«imediato (cabo), com os respecti-

4-11-57

em que foi relator o Consultor
Jurídico dr. Hamilton José Hilde-
brand, para a concessão do bene-
fício faz-se necessário a averba-
630 do tempo de serviço prestado
pelo requerente como ocupante
interino dó cargo de Escrivão de
Paz do distrito de Pôrto Belo, co-
marca de Tijucas no período
compreendido entre 1º de novem-
bro de 1923 a 27 de novembro de
1931, com interrupção de 2 de de-
zembro de 1927 3 5 4 julho de
21928. À

3. O documento anexo ao pro-
cesso de fls. 19, comprova plena-.
mente aàa alegação. a

4. Nada a opor, devendo ser
averbado êsse período na ficha
funcional do requerente, existen-
te na Diretoria do Interior e Jus-
tiça, e computado para os fins de
aposentadoria, ora requerida. -
S. S., em 4 de junho de 1957.
—Dante De Patta,. presidente.

“Alcides H. Ferreira, relator,
Moacyr de Oliveira
Hamilton 3. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECERN. 991/57

Requer Maria Oliveira  Cioff,
viúva do ex-soldado Domingos
Antônio Cioff, os favores do de-
creto estadual n. 11, de 5-5-56.

2. Opina contrária ao pedido a
Consultoria Jurídica da Corpora-
ção, tendo em vista que o marido
da requerente não chegara a pre-
encher os requisitos para trans-
ferência à inatividade com o que
somente lhe seriam extensivos os

“Lei da
Praia”.

7 8. Somos, da
pelo indeferimento.

8. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
Alcides H. Ferreira
03.
De acôrdo. :
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 993/57

mesma forma,  
Requer Luiz Zanela, soldado da,

remunerada da Polícia,
Militar do Estado, os favores do;
decreto estadual n. 11, de 5-5-56.;

2. Informa o Comando ter o
requerente permanecido no pleno
uso de suas funções, naquela Cor-
poração, durante o período do úl-
timo conflito mundial, sendo
transferido em  15-3-50 para 2
inatividade.

3. Nos têrmos do decreto su-
pra e demais leis sôbre a matéria,
deveria ser promovido ao pôsto

vos vencimentos integrais .......
(Cr$ 2.900,00), acrescidos do adi-
cional de 10% (Cr$ 70.00), a
partir da data da promulgação do
novo Estatuto da Polícia Militar.

4. Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
Alcides H. Ferreira
Hamilton 3. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 994/57 .
Requer Paulino Alves, soldado

corneteiro da Polícia Militar do
Estado gôzo de licença-prêmio.

2. Informa o Comando ter o
mesmo o decênio 2-9-41 a 2-9-51,
de serviços ininterruptos à Cor-
poração, fazendo jus, assim, no
disposto da lei 1.057, de 11-5-1954,
combinada com a lei n. 438. de ..
11-10-50, à vantagem pleiteada.

3. Pelo deferimento.
8. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.  Moacyr de Oliveira, relator.
Alcides H. Ferreira
Hamilton J. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

DIARIO

PARECER N. 995/57

Requer Ida Testi, Escrivã do
Crime e dos Feitos da Fazenda, da
comarca de Pôrto União, padrão
I-12, concessão de adicional.

2. Somente ocorreu a sua no-
meação para o cargo que exerce,
em 2-7-48, sendo que anterior-
mente exercia a função de Escre-
vente Juramentada. o que lhe não
dá, face ao Estatuto, direito a con-
tagem de tempo, para o efeito do
benefício instituido pela lei 281,
4 27-7-49.

3. Assim, nos têrmos desta,
somos pelo indeferimento.

S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
Alcides H. Ferreira =
Hamilton J. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECERN. 996/57

Requer Quintino José Serafim,
3º sargento da Polícia Militar do
Estado, concessão de adicional.

2. À vista dos informes do Co-
mando e do Expediente (n. 1.083),
e no disposto da lei 281, de ....
27-7-49, combinada com a Cons-
tituição e a lei 249 de 12-1-49.
tem o requerente direito à por-
centagem de 3% sôbre seus ven-
cimentos (Cr$ 3.650,00) ou sejam,
Cr$ 109,50 mensais, a partir de ..
5-4-57, quando completou 14 anos
2 183 dias de serviços ao Estado.”

3. Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
Alcides H. Ferreira
Hamilton J. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECERN. 997/57

Requer Rafael da Rocha Linha-
res, Condutor de Serviço, da Di-
retoria de Obras Públicas, I-l4,
do Quadro do Poder Executivo,
aposentadoria.

2. A vista de sua ficha funcio-
nal e do informe n. 1.058, do Ex-
4 0 4 10-5-57. 32
anos, 8 meses e 10 dias de efetivos
serviços, incluído o tempo de
exercício prestado na oficina me-
cânica da Polícia Militar do Es-
tado, no período de 2-1-19 a ....
3831-12-23, e descontadas as licen-
ças, no total de 6 meses.

3. Dº acôrdo com o art. 237,
inciso 11 do Estatuto, tem direito
à aposentadoria, com o provento
de Cr$ 6.100,00, acrescidos do adi-
cional de 12%, ou sejam, .......
Cr$ 732,00, no total de
Cr$ 6.88200 mensais.

4. Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
Alcides H. Ferreira
Hamilton J. Hildebrand
De acôrdo. S
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 998/57

Adélia Evelina Hoelzel, ocupan-
3 4 00 Normalista,
te do cargó da classe -9 4 car-
com exercício no Grupo Escolar
“Paulo Zimmermann”, da cidade
de Rio do Sul, requer elevação da
percentagem da sua gratificação
adicional por tempo de serviço.

2. Pelos informes contidos nos
despachos de fls. a requerente
não completou ainda, o interstí-
cio legal para merecer a elevação
pleiteada. Isto porque, no cálcu-
lo do tempo de serviço foram ex-
cluidos os períodos de licencia-
mentos para tratamento de saú-
de, que não são computáveis para
efeito de gratificação adicional.
Assim, somos pelo indeferimen-

OFICIAL

S.S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton J. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 999/57

Theseu Domingos Muniz, Capi-

tempo de serviço.
2. A vista dos informes do pro-

cesso o requerente completou, em
data de 29-9-56, o interstício le-
gal para fazer jus à elevação plei-
teada. &

Deve, pois, a percentagem de
sua gratificação ser elevada de

cimentos de Cr$ 9.300,00, ou se-
ja, Cr$ 558,00 mensais.

. A diferença relativa ao exer-
cício de 1956, calculada sôbre os
vencimentos da época, num mon-
3 4 Cr$ 644,00 deverá ser
relacionada para oportuno .paga-
rmento, por crédito próprio.

Pelo deferimento.
S.S.. em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton J. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 1.000/57

Requer Manoel João Lopes, sol-
dado da Polícia Militar do Estado,
pagamento.de etapa.

2. Informa o Comando da 2º
C. TI. da Corporação ter sido o pe-
00 030 6 pré
especial por aquela Companhia
de acôrdo .0 2 1 . 1.473 de
18-3-1956, na importância de ....
Cr$ 910,00, relativa aos meses de
abril a junho inclusive, sendo que
a importância se achava incluida
em seus vencimentos, conforme a
guia 86, de 5-7-56 arquivada na
Tesouraria.

3. Pelo indeferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
Alcides H. Ferreira
0 3. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 1.001/57

Requer José João Machado, sol-
dado reformado da Polícia Mili-
tar do Estado, pagamento da di-
ferença de etapa.

2. Ocorreu a reforma em con-
sequência de moléstia inclusa no
art. 175, $ 3º, da lei n. 663, de ....

124-1-52.
3. Opina favorável a Consulto-

ria Jurídica da Corporação, tendo
em vista o disposto naquela, .as-
sim como na lei n. 1.473, de ....
18-5-56, que eleva a etapa diária
de Cr$ 18,00 para Cr$ 28,00, a
partir de 1º de abril do mesmo
ano.

4. Assim, assiste ao requerente
direito a Cr$ 300,00 mensais, a
contar dessa última data deven-
do relacionar-se para oportuno
pagamento a quantia de ......
Cr$ 2.700,00, referente ao exerci-
cio findo.

5. Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Okveira, relator.
Alcides H. Ferreira
Hamilton J. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 1.002/57

RequerAlaíde Silveira Neto, Re-
gente de Ensino Primário, padrão 1-2, com exercício na Escola Iso-

3% para 6%, sôbre os seus ven- Rodeio, neste

Pág. 7

lada de Santa Maria, Pôrto União,
0 4 tempo de serviço
municipal.

| 2. Apresenta atestados da Di-
reção Técnica das Escolas Adven-
tistas do Paraná e dêste Estado,

:' asim como da Associação Pau-
lista da mesma Igreja, compro-

0 3100 10 no ma-
860 primário, de 1º de 2850
de 1938 até fim de 1940 (escola

tão da Polícia Militar do Estado, de Benedito Novo, S. C. e de Bu-
requer elevação da percentagem tiá, na Lapa, Estado do Paraná);
de sua gratificação adicional por durante o ano de 1946 (escola de

Cornélio 060
conforme o segundo documento
de fls. 6, de março de 1941 a de-
zembro de 1943, e om Retiro.

3. Informa o Inspetor do En-
sino do Estado à fls. 9, achar-se
o educandário particular adven-
tista de Alto Benedito Novo, de

Estado, registrado
naquela Inspetoria, nada cçonstan-
do com referência aos restantes.

4. Assim, de conformidade com
o art. 106, inciso VIII, do Estatu-
to, deverá ser averbado somente

Paraná); cc,

o exercício acima mencionado, ou,
seja, de 1º de agôsto a dezembro
de 1938 (Alto Benedito Novo), pa-
ra ser computado de acôrdo com
a lei em vigor quando2
a aposentadoria. :
Quanto aos demais, há neces-

sidade de comprovação de se tra-
3 de estabelecimentos equi-
parados aos de ensino primário
federais, estaduais ou municipais.

. | 5. Pelo deferimento em parte.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Moacyr de Oliveira, relator.
1.

x Hamilton 3. Hildebrand
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

— PARECERN. 1.003/57
Maria Laundes, ocupante da

carreira de Continuo, classe A-5.
requer, nos têrmos do disposto
na lei n. 281, de 27 de julho de
1949, concessão de gratificação
adicional por tempo .de serviço.

2. AS informações de fls. da
Secção do Expediente desta Co-
missão, confirmam ter a reque-
rente completado, em data de
9-5-1957, o interstício exigido pelo
45050 4 lei invocado,
Dêsse modo, faz jus a gratifica-

ção requerida que deverá ser cal-
culada tomando-se por base à
percentagem de 3% sôbre os seus
vencimentos Cr$ 3.150,00 ou. seja
Cr$ 94,50, mensais.
Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton J. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass) Jorge Lacerda

PARECER N. 1.004/57

João Francisco Pôrto, ocupante
da função de Vacinador, lotado
na Diretoria da Produção Animal,
requer pagamento de diferença
de vencimentos, relativa ao àu-
mento concedido pela lei n. ....
1.374, de 9 de novembro de 1955.

2. Esclarecem 485 informações
de fls. do Tesouro do Estado e do
Expediente desta Comissão, que,
efetivamente não percebeu, o re-
querente, no. ano de 1986, a dife-
rença de salário, relativa ao au-
mento instituido pela lei . ....
1.374.
Cabe-lhe, assim, direito à per-

cepção daquela diferença, que nc
exercício de 1956, totalizou em ..
Cr$ 5.328,00.

3. Entretanto, em se tratando
de despesa concernente a exerci-
cio financeiro já encerrado,
deverá ser relacionada para opor-
0 pagamento, por crédito proó-
prio, 2 

5
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Pelo deferimento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dunte De Patta, presidente.
Hamilton 3. Hildebrand, relator.
Alcídes H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 1.005/57
Wilma Eugênia Serafim Migno-

ni, ocupante da função de Profes-
sar Complementarista, extranu-
merário diarista, alegando contar
mais. de & anos de serviço, re-

— quer efetividade.
2. Esclarecem as informações

de fls. que.a requerente foi ad-
mitida como extranumerária dia-
rista, 14-5-1947.

3. Assegurando, a lei n. ......
1:629, de 22-12-1956, a efetividade,

* exclusivamente aos extranumerá-
rios mensalistas em função dessa
natureza, não cabe a requerente
êsse benefício justamente por de-
sempenhar função de extranume-
rária diarista.
Assim, opinamos, pelo indeferi-

mento.
S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton 3.: Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De. acôrdo. :;
(ass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 1.006/57

0 -300 Simas extranu-
merário diarista do Serviço de Luz
e Fôrça de8alegando

"contar com mais de 10 anos de
serviço, requer efetividade.
“2, “Esclarecem as informações
de fls. que o requerente foi admi-
“tido como extranumerário diaris-
ta, em 1-12-1944; .
8. Assegurando, a lei n. 1.629,

"de 22-12-1956, a efetividade, exclu-
sivamente aos extranumerários
mensalistas que contem mais de
10 anos de serviços em função

. dessa natureza, não cabe ao re-
querente êsse benefício justamen-
te por desempenrar função de ex-
tranumerário diarista,
& Assim, somos, pelo indeferimen-
to.

S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton 3. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jorge Lácerda

-

PARECER N. 1.007/57

Norma .Mendonça de
ocupante da função de Professor
extranumerário diarista, alegan-
do contar com mais de 10 anos
de serviços, requer efetividade.

Souza, '

2. Esclarecem as informações
| de fis. que a requerente foi admi-
tida como extranumerário diaris-
ita, em 13-3-1952.

3. Assegurando 1 . 1.629
de 22-12-1956, a efetividade, ex-
clusivamente aos extranumerários
mensalistas, que contem mais de
10 anos de serviços em função
dessa natureza, não cabe a reque-
rente êsse benefício justamente
por desémpenhar função de extra-
numerário-diarista.
1 Assim, 5005 106-
o.

S. S., em 4 de junho de 1957.
Dante De Patta, presidente.
Hamilton 3. Hildebrand, relator.
Alcides-H. Ferreira
Moacyr dé Oliveira
De acôrdo.
(ass.) Jórge Lacerda

PARECER N. 1.008/57

Vitorino Augusto Pascoal ex-
tranumerário diarista do Serviço
dé Luz e Fôrça, de Florianópolis,
alegando contar mais de 10 anos
de serviço, requer efetividade.

2. 1 as informações.
de fls. que o. requerente foi admi-
tido como extranumerário  dia-
rista, em 22-12-1956.

3. 550 2 16 n. 1.629.
de 22 de dezembrode 1956, .a efe-
tividade exclusivamente “aos ex-
08 que
contém mais de 10 anos de servi-
ços em função dessa natureza,
não cabe ao requerente êsse be-
nefício justamente wpor desempe-
nhar função de extranumerário
diarista.
1 Assim, somos,04-
O.

S. S., em 4 de junho de 1957.

Dante De Patta, presidente.
Hamilton J. Hildebrand, relator.
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira

De acôrdo.
(ass.) Jorge Lacerda —

0 40 têrmo de contrato lavra--
do entre o Estado e q sr. Marcelo

Dória Machado, em 29-10-57

1 Representante do Estado no ato —
Dr. Dante De Patta, presidente da
Cespe.

|) Nome do contratado - Marcelo
Dória Machado.
Nacionalidade — Brasileira.
Função — Procurador da Comissão

de Energia Elétrica no Rio de Janei-
70 (D: É).
1 Repartição — Comissão de Energia
Elétrica.
Remuneração — Cr$ 7.500,00 (sete

mil e quinhentos cruzeiros) mensais.
Verba — n. 20-4-195.
Duração — 2 anos.
Vigência — 1º de agôsto de 1957.
 

REPARTIÇÕES FEDERAIS E AUTARQUICAS
 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS

- Agência em Itajaí

EDITAL N. 04/57

Pelo presente e nos têrmos do art. 120

8 39. do decreto n. 1.918, de 27-8-37, ficam
notificados os associados e beneficiários

abaixo enumerados da decisão proferida
nos processos de benefícios em que são

interessados. bem como de que tem o pra-
zo de 30 dias para recorrer ao Conselho
Superior de Previdência Social, caso. não
se conformem com a decisão:

.19 — Djalma Cunha — Processo n. 3/2

037 455.

2º — Osvaldo Bornhausen — Processo

1 n. 3/ 1 700 689,

| Itajaí, 21 de outubro de 1957.
João Valécio Rebêlo, agente.

(3329)

EDITAL N. 05/57

Pelo presente e nos têrmos do art. 120

8 39. do decreto n. 1.918, de 27-8-37, fi-
cam notíficados os associados e beneficiá-

rios abaixo enumerados da decisão profe-

rida ncs processos de benefícios em que

são Interessados, bem como de que têm
0 prazo de 30 dias para recorrer ao Con-

selho Fiscal do Instituto, caso não se con-

formem com a decisão;

 
|

14

1º — João Zeferino da Silva — Processo
n. 3/2 037 444.

Itajaí, 21 de outubro de 1957.

João00. agente.

(3330)

Agência em Joinville,

EDITAL N. 17/57

Pelo presente e nos têrmos do artigo

120, $ 3º do decreto n. 1.918, de 27-8-37,

ficam notificados os 2855061405 6 benefi-

clários abaixo enumerados, da decisão

proferida nos processos de benefícios em

que são interessados, bem como de que
têm o prazo de 30 dias para recorrer no
Conselho Fiscal do Instituto, casó não se

conformem com a decisão:
1 — Bruno Treptow, desempregado, pro-

cesso de benefício número 1-32031952

.6550 310357 01122
2 - 6 6 de Souza, desempre-

gada, processo de benefício .número BI-3/

2036114; cessação em 150857 confirmada;

3 — Neida Orlandina da Costa, desem-

pregada, processo de benefício número

BT-3/2031776; cessação em 300557 confir-

mada; :
4 — Olga Maria Alves, empregada da

Fábrica de Carretéis Santa Teresinha S.

A., processo de benefício número BI-3/

2031933; cessação em 310357 confirmada;

5 — Zilda Alves de Melo, empregada de

Móveis Cimo S. 4.. 004

número BI-3/2031958; cessação em 310357

confirmada.

Joinville, 4 de outubro de 1957.

Walter Weinheber, agente.

(3331)  

4-11-57

18757EDITAL N.

Pelo presente e nos têrmos do artigo

120, $ 3º do decreto n. 1.918, de 27-8-37,

ficam notificados os associados e henefli-

clários abaixo enumerados, da decisão
proferida nos processos de benefícios em

que são interessados, bem como de que
têm o prazo de 30 dias para recorrér &o

Conselho Superior de Previdência Social,

caso não se conformem com a decisão:

1 — Acelinb Simões, empregado da Fun-

dição Tupy S. A., processo de benefício

n. EI-3/2035894, indeferimento homologa.

do;

2 — Bruno Treptow, desempregado, pro-

cesso de benefício número BI-3/2035983,

indeferimento homologado;

3 — Isabel Fortunata Borba, empregada

da Ind. 6 Com. Germano Stein 8. A.,

processo de benefício n. BI-3/1702236, in-

70 0020 >

4 — Maria Lemos Andrade, desempre-

gada, processo de benefício número BI-3/

2031915, indeferimento homologado;

5 — Marieta da Silveira, desempregáda,
processo de benefício número BI-3/2031985,

indeferimento homologado;

6 - Rosa Vieira, empregada de F; G. .
Schwartz, processo de benefício n. BI-3/

2031842, indeferimento homologado.

Joinville, 4 de outubro de 1957.

Walter Weinhebcer, agente.

(3332)

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
 

FABRICA DE ARTEFATOS 88 nir em assembléia geral2
A.7 8.

Assembléia. geral ordinária

1º CONVOCAÇÃO

São convidados os senhores  acio-
nistas desta sociedade para compare-
cerem à assembiéiá geral ordinária
que deverá realizar-se na sede so-
cial, à rua Progresso, n. 150, nesta
cidade de Blumenau, pelas (15) quin-
ze horas do dia (12) doze de dezem:

de 1957;bro do corrente ano, e que obedece-
rá a seguinte

Ordem do dia
1º) — Apresêntação, discussão e

aprovação do balanço geral e demais
contas “relativas ao exercício social
findo em 31 de agôsto de 1957, e pa-
recer do conselho fiscal.

2º) — Eleição do conselho fiscal
para o ano social de 1957-1958.

3º) — Outros assuntos de interêsse
da sociedade.
Blumenau. 21 de outubro de 1957.
Arno Zadrozny, diretor-gerentie.
(3-3) (3323)

Aviso

Leyamos ao conhecimento dos se-
nhores acionistas desta sociedade.
4 5 am à sua disposição, na
sede social, situada à rua Progresso,
n. 150, nesta cidade, os documentos
de que trata o art. 99, do decreto-lei
n. 2.627, de 26 de setembro de 1940,
referentes ao exercício social findo
em 31 de agôsto de 1957.
Blumenau, 17 de outubro de 1957.
Arno Zadrozny, diretor-gerente.
Carlos Curt Zadrozny, diretor-co-

mercial.
Max Rud. Wuensch, diretor-técnico,
(3-3) (3324)
A)

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS DO ESTA.

DO DE SANTA CATARINA

1

Pelo presente edital de convocação
fica convocado o Conselho de Repre-
sentantes da Federação dos Trabalha-
dores nas Indústrias do Estado de Santa Catarina. em pleno gôzo de
seus direitos sindicais, para se reu-  

ria, no dia 4 (quatro) de novembro
de "1957, em sua sede social, para to-
marem conhecimento e deliberarem

; sôbre a seguinte
Ordem do dia

1º — Às 14 horas:
a)0500

váção do parecer do conselho: fiscal.
referente à retificação da Previsão
orçamentária do exercício de 1957;

b) apresentação, discussão e aprc-
vação por escrutínip secreto da re-
0 4 000

c) dar ciência de como se acha o
inquérito policial sôbre o desvio da
importância, em dinheiro, na gestão
da Junta Governativa;
. d) homologação 40 Conselho de
Representantes, “sôbre aumento de
vencimentos dos funcionários;

e) homologação do Conselho de
Representantes sôbre o.ato da dire-
toria na admissão de um contador
pará a entidade;

f) apresentação ao Conselho de
Representantes do movimento contá-
bil das gestões anteriores.

2º — As 20 horas:
Leitura. discussão e. aprovação dos

novos estatutos e do Regimento In-
terno da entidade.

Florianópolis, 30 de outubro de 1957.
Hermes Corrêã de Mendonça, pre-

dente.
(3364)

0

COMPANHIA CATARINENSE DE
CIMENTO PORLAND

Assembléia geral extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os

srs. acionistas, para uma assembléia
geral extraordinária. a se realizar na
sede social, em Salseiro, neste mu-
nicípio. às 14 horas do dia 11 de no-
vembro próximo futuro, e que terá
por fim deliberar sôbre a criação de
mais um cargo na diretoria. com a
consequente reforma estatutária, pre-
enchimento -40 novo cargo e fixação

dos respectivos vencimentos.
Itajaí, 28 de outubro de 1957.
Pela diretoria:
Genésio Miranda, Lins,

presidente.

(3-1)

diretor-

- 362):
       



     

 

  

 

 

+ 4-11-57 DIARIO OFICIAL Pág. 9- - —
0.1 E INDÚSTRIA Gota de previdência — Idem, idem, idem ...... 308.136,00OSCAR CARDOSO S. À. Cc 6 0 5 Dividendos — para distribuir por exercício correspondente à 10% 180.000,00RELATÓRIO DA DIRETORIA Gratificação à diretoria — Valor atribuído n/exercício 90.000,00Senhores acionistas: Gratificação aos empregados — Idem, idem, idem ... 228.415,80

De conformidade com o que determinam os nossos estatutos e tendo em vista SE fãs 6 =90 .... 23.373.00
as disposições legais, temos o grato prazer de submeter à apreciação dos senhores 505606019 » idem, idem, como segu 0

1 contas relativas no “exercício40 em 29 de Junho de; S/ADUANTA O OUR/SN9IA Sar aten aro é 11 2.41210 6 7 = * 3 40 46 utensílios E 20.000,00 130.000,00
Através 515150 apresentados 0 584005 poderão os senhores 4

8610551 a exata situação econômica e financeira da nossa sociedade. 701esta conta .......1 010.89
Contudo, ficamos, com prazer, à disposição dos senhores acionistas, na sede| Contas duvidosas — Idem, idem, idem ..............11 .312.006

ua: er e recimentos que 2 desejarem. :
80619 8 0408 6 41 86 ES 1 1 01 .0ice 8.326.216,40Florianópolis 21 de outubro de 1957. E

Oscar Cardoso, diretor-presidente.

Oscar Cardoso Filho, diretor-gerente.

BALANÇO GERAL, ENCERRADO EM 29 DE JUNHO DE 1957

  

  

 

  

  

 

 

  

Imobilizado
AT 1 0

696182 : . 2.503.990,40
Móveis e utensílios 7 5 SU 91.776,90

Móveis .60 — Blumenau 156.827,90
Móveis e utensílios —Lajes ....... 151.326,00

Móveis e utensílios — Tubarão . 53.714,20
“Móveise utensílios — Fábr. de Roupas . 421.765,50

266 e utensílios — São Paulo ...:.1 273.390,70

* Disponível 1 - :
“Caixa EA A RSA ER AREA890001 1.055.462,70

- 81 111 .5......../ ... , 141.180,50

- Caixa 141 1 ... 87.010,20

Caixa c/filial- Tubarão 280.674,80

Caixa c/filial São Paulo ............. 501.601,90

 

1 20 Longo prazo

1 000 .--....... 1.407.805.70

   

3.652.791,40

2.065.€30,10

 

 

7 . -CRÉDITO
Mercadorias — Lucro bruto verificado por cesta conta no exercício findo

 

 

  

Mercadorias c/filial Blumenau — Idem, idem, idem ..........1 1.852.882.70
Mercadorias c/filial Lajes — Idem, idem, idem .......... 876.828,90
Mercadorias c/filial Tubarão — Idem, idem, idem ...:...... 698.763,90.
Mercadorias c/Fábrica de Roupas — Tdem, idem, idem 2.433.560,90
Mercadorias c/filial São Paulo — Idem, dem, idem .... 277.562,70
Aluguéis — Idem, 461..........7 79.100.000

Total .. 1121 . 8 8,326.216,40
  

Florianópolis, 29 de junho de 1957 .

e. Oscar, Cardoso, diretor-presidente. E
8 Oscar. Cardoso Filho,60-56.

. Nilton Chaves, técnico em contabilidade, reg. eRoso. n. 1.806..

PARECERDO CONSELHO1 í
O conselho fiscal da firma Oscar CardosoS A. — Comércio ee Indústria, atra-

vés dos seus membros, abaixo-assinados, reunidos na sede social; à rua Consélheiro

ferente à contabilidade, balanço, conta de 10 e perdas", correspondente ao
cxercicio encerrado em 29 de junho de 1957, e certificando-se de que as operações
das filiais e fábrica de roupas se acham centralizadas na contabilidade da' matriz,
são de parecer de que os algarismos examinados exprimem-280
da sociedade, estando tudo em perfeita crdem e regularidade, razão 07 948 reco- .

2.107.517,80

Mafra, n. 8, nesta cidade de Florianópolis, tendo examinado: a documentação”+Te- -

   

  

   

  
 

   
  

66800188 .290 1.610.140,50 |

“Mercadorias: c/filial Blumenau e... 1.149.454,60
“Mercadorias c/filial Lajes ...... 1.020.432,80

“Mercadorias c/filial Tubarão . 708.242,30
"= Mercadorias c/Fábrica de Roupas . 801.417,50

Mercadorias c/filial São Paulo .. 2 3.216.805.80

“Títulos de obrigações de guerra 3 8.000,00

“Certificado de equipamento .... 2 16.516,20
41021 870 10504 44.545,60

Prestacionistas c/filtal 850 40 .0rara2 485.314.90 10.468.67590

024

 

     
  

 

 

 

  
 

  

 

  

  

  

 

  

   

6685 60018 .1arara 75.000.00
05 6506104405 2 43.517,80 7
65000o o o SIA SR e Alea ace As 18.800,00 137.317,80

EPOCA O Soma do0 .................. 78 16.324.714,70
1

48810
491 -
811 00.822 1.800.000.09
“Fundo de depreciação
82140 desta conta ... 2 331.598,40
.600 22 130.000,00 461.598,40

Fundode reserva:

1. 80 458 0 ....... 1 227.149,90
Suprimento n/exercício 23.373,00 250.522,90

Lucro em reserva:

Saldo desta conta e. 560.000,00

Suprimento n/exercício ........... 60:000,00 620.000,00

0080828 .1 6227 .189.31200 3.321.433.39

51 a curto e longo prazo À

Contas correntes 40 Luli...cuando. 2.103.182,60
Contas correntes c/caução . S 29.148,50

8108 2 488 .6 1 9.235.475,00

Responsabilidade por descontos . CRS 681.839,70

Gratificação à diretorias ....... 980.000,00

Gratificação aos empregados .... 228.415,30
Dividendos .......... 180.000,00

 

317.903,00 12.865.96410

 

Despesas a pagar So

   

Compensado
Caução da diretoria 715.000,00

Endossos para caução 43.517,30

663548 474 044  .... .2 . .25 0 enredo 18.800.00 137.317,80

Soma do passivo ......... 22 22 . 8 16.324.71470
 

Florianópolis, 29 de junho de 1957

Oscar Cardoso, diretor-presidente.

Oscar Cardoso Filho, diretor-gerente.

Nilton Chaves, técnico em contabilidade, reg. CRCSC. n. 1.806.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA “LUCROS E PERDAS", EM 29 DE JUNHO DE 1957

  

 

  

DÉBITO

Despesas gerais — Importe das efetuadas n/exercício .......... 1.744.986,60

Despesas gerais c/filial Elumenau — Idem, idem, idem ...........2 1.045.996,40

Despesas gerais c/filial Lajes — Idem, idem, 14.................. 2 626.941.10

Despesas gerais1 70 — Idem, idem, idem .. = 480.794,60

Despesas gerais c/Fábrica de Roupas — Idem, idem, idem 2 1.164.769,90

Despesas gerais c/filial São Paulo — Idem, idem, idem . 2 1.635.730,30

Juros e descontos — Idem, idem, idem ................-........ 397.509,60

.0 20.25160 Comissões — Idem, idem, idem ..

mendam a aprovação da assembléia geral.

Florianópolis, 21 de outubro de 1957.

Eloi Struve

 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LUIZ OLSEN

SA.

. Assembléia' geral extraordinária

: CONVOCAÇÃO

São convidados vs srs. acioni desta

Hamilton José Berreta

3086 8Ouriques

0

06.10 - INDÚSTRIA FALUDO

Assembléia geral: ordinária
São convidados os . senhores açio-

nistas da firma Comércio —' Indús- .
tria Paludo S. A., à reunirem-se em
 

Sociedade, a se reunirem em assembléia

geral extraordinária, no dia 6 (seis) de

94 19571 95 6 -
quenta e sete), às 10 horas, na sede so.
cial, na cicade de Rio Negrinho, para

tomarem conhecimentos e deliberarem sô-
bre a seguinte

Ordem 40 dia

a) Proposta da diretoria com apro-

vação do conselho fiscal, para participar

no capital social da firma Agrícola In.
dustrial Olsen 'S. A., em organização
mediante incorporação de bens;

b) wutros assuntos de interêsse social

Rio Negrinho, 19 de outubro de 1957.

Indústria e Comércio Luiz Olsen S.
610 Olsen, 40.8.

(3-3) (3.336)

-0
2

MOINHO SANTO ANTÔNIO £. A.
AVISO DE CONVOCAÇÃO

Assembléia geral extraordinária

Convidamos os senhores acionistas
do0 800 S. A.,
para à assembléia geral extraordiná-
ria, a realizar-se no dia 30 de outu-
bro do corrente, às 15 horas, em sua
sede social à rua Nereu Ramos, 8.
em Chapecó. 2 4 4
sôbre a seguinte

Ordem do dia

1º) — Transferência da data do
encerramento do exercício social, e
consequentemente reforma dos E
tutos da sociedade.

2º) — Assuntos de interêsses gerais.
Chapecó, 17 de outubro de 1957. 

ras do dia 28 de dezembro de 1957,
na sede social, à rua Nerêu Ramos,
3 4 8866 a se-

' guinte
0do dia |

1º — Aprovação do balanço e con-
tas de lucros e perdas, do exercício
de 1957; parecer do conselho.fiscal e.
relatório da diretoria.

2º — Eleição da diretoria e conse- .
lho fiscal, para o exercício de 1957.

3º — Fixação dos honorários à
diretoria e conselho fiscal.

4º — Assuntos do interêssé social
81 d'Oeste, 18 de outubro à.

195
Germano Paludo, diretor-gerente.

Aviso :
Acham-se à disposição dos senho:

res acionistas, nos escritórios, da so-
ciedade, à rua Nereu Ramos s/n.,
os “documentos de que se trata o
art. 99, do —decreto-lei n. 2. 627, de
26 de setembro de 1940.
Herval d'Oeste, 18 de outubro de

1957.

Germano 29.0-6.
(3-2) - (3349)

-0

MEIAS HERING S. A.

Aviso
-5 à disposição dos senho-

res acionistas, na sede social, à rua
Alexander Flemming n. 48/100,. nes-
ta cidade, todos os documentos a que
se refere o artigo 99, do decreto-lei
n. 2.627, de setembro de 1940, rela-
tivos ao balanço geral de 1956-57;
encerrado em 30 de setembro do cor-
rente ano.

Blumenau, 23 de outubro de 1957.
Max Alberto Schelling, diretor-vi-
1Ne:
.6 J. Hering, diretor-gerente  Waldemar Bornhausen, diretor--

gerente.

(3-3) (3348) (3-3) (3340)

1105 140-

   

 

    

3
ax

8

 



  

08.4

 
   

“Aquino — 1.721.

: ESTADO DE SANTA CATARINA
 

 

 

ANO IM Florianópolis, 4 de novembro de 1957 0 468

1.798. 1.800 — Oswaldo0 5 1.890 - 6 4 05 Fleming —

TRIBUNAL DE JUSTIÇA — 1.799. 1.801 — Walmor Marcelino 1.889. 1.891 — 1 48 Silva— 1.890.

2 Borges — 1.800. 1.802 — Alberto 2010 1.892 —03— 1.891.

2 — 1.801. 1.803 — Maria ce Jesús | 1.893 — Carlos 360 da Costa —

Edital n. 379 13986 Adriano. Relator 1 sr. dr. Trom-| 1.802 1.804 — Maria de Souza Lima — 1.892. 1.894 - 63—

powsky Taulois. 1.803. 1.805 — Valter Pacheco — 1.804. 1.893. 1.895 — Carlos Gassenferth NettoFaço público que, na sessão da 2º Câm

mara Civil; desta data, foram sorteados

os seguintes feitos:

Agravo de petição n. 154, de Indaial, |

agravante Brasil, Companhia de Seguros

Gerais e agravado Zeferino Moretti. Re...

lator o sr. des. 0105.

Agravo de petição n. 153, ce Indaial,

agravante o Instituto de Aposentadoria |

e Pensões dos Industriários e .22

 

Agravo de petição n.. 152, de Indaial, 1.806 — Bernadeth Pires — 1.805. 1.807

 

TRIBUNAL

 

ELEITORAL

 

8'“Transatlântica”, Companhia, — Maria Emília Silva da Rosa — 1.806.

Nacional de Segunos e agravado Herbert 1.808 — Hary Faerber — 1.807. 1.809 —

Bohmann. Relator o sr. des. Vitor Li-| Laurita de Oliveira Jorge — 1.808.

ma. : 1.810 — Álvaro Arlindo Trilha — 1.809.

Secretaria do Tribunal de Justiça, em 1.811 — Lúcio Domingos de Carvalho

10160128 de outubno de 1957. 1.810. 1.812 — Arlindo Andrade — 1.811,

1.813 — Antônio 6560 7—
Nair Caldeira Gonzaga, secretário. 1.812. 1.814 — Abelardo Duarte —.813.

1.815 - Alfredo Manoel Ferreira —

1.814. 1.816 — Ailton .Valdemiro da Sil.

REGIONAL va — 1.815. 1.817 —0 810
5 — 1.816. 1.818 - 7 5 Maciel —

. 1  1.817. 1.819 - 49 1
1.818. 1.820 — Maria das Dores Bitten.

court da Silva — 1.819. 1.821 — Ailton
João Peres 1.820. 1.822 — Olávio

 

ALISTAMENTO ELEITORAL

1 . .48071
-0004foi instalado um gabinete foto-

gráfico que fornecerá, gratuitamente, fotografias para -
tulos eleitorais, funcionando
cretafia do TRE, ne expediente das 13 às 18 horas e aos
sábados, das 9 às 12 horas. >»

O alistando comparece ao cartório eleitoral da Zona
de sua residência, preen. he
assina o título e a fôlha individual de votação, recebendo
em seguida uma requisição para fornecimento de fotogra-
fia. Com esta, apresenta-se no gabinete fotográfico onde
será atendido e sua fotografia diretamente entregue

Durte — 1.821. 1.823 —01

1.822, 1.824 — Antônio Mansueto de Al-

meida Coelho — 1.823. 1.825 — Dorvali-

no Carlos ce Souza — 1.824. 1.826 —

Adelson de Almeida Coelho — 1.825.

1.827 — Cleusa Taranto — 1.826. 1.828
Lourival Falconi — 1.827. 1.829 —

Maria José Borges — 1.828. 1.830 — 4

Lopes — 1.829. 1.831 — Bely Maria Lo.

pes Ventura 1.830. 1.832 — Nadir

da Silva Lopes — 1.831. 1.833 — Selma

Maria Alves — 1.832. 1.884 — Maria
Guedes — 1.833, 1.835 — Inez Henriqueta

de Souza Corrêa — 1.834, 1.836 — Dilma

0538 0 - 1.835. 1.837 — Mônica

1 0- 1.836. 1.888 - --

mino Lucas Sagás — 1.837. 1.839 — João
Vieira Júnior — 1.838. 1.840 — Vandeli.

no Matias Rodrigues — 1.839. 1.841 —

Alcionê Eipólito da Silva — 1.840. 1.842

Regional01 torna pú-

em sala apropriada, na Se-

o formulário de inscrição,

ao

 

cartório eleitoral.

 

JUÍZO ELEITORAL DA 12º ZONA

E FLORIANÓPOLIS

O juíz eleitoral da 12º Zona — Flo.
rianóbolis, faz público de acôrdo com o
art. 12, da resolução n. 5.255, de 8 de
fevereiro de 1956, co Egrégio Tribunal
Superior. abaixo mencionados, séndo .8

mesmos &eferidos:
N. do proc. — N. do req. — N. do tit.

1.721 — Avelino Nascimento — 1.720.

1.722 — Maria de Lourdes Cardos, de

1.723 — Manoel Antô-

nio Valente — 1.722. 1.724 — João da

Gama — 1,723. 1.725 — Osní Nazário —
1.724. 1.726 — Orlando Ferreira Andrez-

0 Jr. — 1.725. 1.727 — Iracema Wil.

1 44— 1.726. 1.728 — Abe-

10 ta Luz Andrade — 1.727. 1.729 —

Antônio Manoel da Silva — 1.728. 1.930

— João Mafra — 1.729. 1.731 — Dacl

Manoel da Silveira — 1.730. 1.732

Catarina Seara de Abreu — 1.731. 1.733

— Walter Fornerolli — 1.732. 1.734 —  
Osmar Costa 1:733. 1.735 — Maria

0 4 Melo 1.794. 1.736 - Nair

Pereira de Oliveira 1.735. 1.737 1

10 00 - 1.736. 1.738 — 50

1 1 Dias 1.737. 1.739 —

Ondina Vicenti — 1.758. 1.740 —2
Oliga Martins — 1.739. 1.741 — 10

0352 — 1.740. 1.742 — Nilton Walky.

rio Liberato — 1.741. 1.743 — Waldir

Nazário — 1.742. 1.744 — João Henri-

que Gonçalves — 1.743. 1.745 — Rosina

Maria Fontes de Melo — 1.744. 1.746

— Clarinda Goulart Ferreira — 1.445.
1.747 — Orlando Santos da Silva —

1.746. 1.748 - 1Antônio de Melo

— 1.747. 1.749 — Eugênio Cordeiro Du-

tra — 1.748. 1.750 — Nely Maria de

Vasconcelos — 1.749. 1.751 — 45

Medeiros de Araújo — 1.750. 1.752 —
Zilma Carpes Prazeres — 1.751. 1.753 —

Manoel Vargas Neto — 1.752. 1.754 —
Artemis Paraskeva Triantaphillis —

1.753. 1.755 — Walcyr Grisard Filho —

— Herondino Manoel dos Anjos — 1.841. |
1.843 — Antônio de Souza — 1.842. 1.844

— Alcenor Bianchini — 1.843. 5

Antônio Prazeres — 1.844. 1.846 — Pedro
 1.754. 1.756 — Geny Evangelista da Sil.

va — 1.755. 1.757 — Onildo Raíche = Domingos Vieira — 1.845. 1.847 — Ar.

1.756. 1.758 — -06 60 — 1.757. thur Livramento Moritz — 1.846. 1.848 —

1.759 —Olívia Lima da Silva — 1.758. Mário João Daniel — 1.847, 1.849 — José
1.760 — Maria Santos da Silveira — . Francisco de Lima — 1.848. 1.850 =.

1.759. 1.761 — Oscar Rêgo — 1.760. Neusa Luiza Bittencourt — 1.849. 1.851

1.762 — João Arsênio — 1.761. 1.763 — — Maria Pinheiro de Freitas — 1.850.

Etelvina Souza Queiroz — 1,762. 1.764 1.852 — Nestor Teixeira Sobrinho —

— 015 4 8 00 - 1.763, 1.851, 1.858 — Lino Geraldino ca Silvei-

1.765 — Luiz Fiuza Lima — 1.764. 1.766 ra — 1.852. 1.854 — Catarina Maria da

— Getúlio Areas da Silva — 1.765. 1.787 Silva — 1.853. 1.855 — Maria da Silva

— Valda Pacheco — 1.766. 1.768 — 0-
gério Verzola — 1.767. 1.769 — Zoráide José Pressoni — 1.855. 1.857 — Próspero

de Brito — 1.768. 1.770 — Otávio 3. 62 Lapagece 1.856. 1.858 —.)

chado — 1.769. 1.771 — Polybio de Mon. 1 Wanda dos Santos Laus — 1.857. 1.859 —

Guedes — 1.854. 1.856 — Egon Thomaz

tzinger — 1.770. 1.772 — Walter Fer- Henrique José Beirão — 1.858. 1.880 —

nando Piazza — 1.771. 1.115 — Nilton Maria 061— 1.859. 1.861 — Ma.
José Cherem — 1.772. 1.774 - 5 ria Eunice Neves — 1.860. 1.862 -
-00- 1.773. 1.775 — Ma- Maria Passos de Oliveira — 1.861. 1.863

ria Cecília Triantafillis — 1.774. 1.776 - 806 20 Jaques — 1.862.

— Maria Carlota da Silva — 1.775. 1.777 1.864 — Márcio Luiz Guimarães Collaço

— Valmor Francisco40 - 1.776. — 1.863. 1.865 — Edith Emília WVoigt —

1.778 — Dilma Jordelina Machado — 1.864. 1.868 — Artur Germano Haertel —
1.777. 1.719 — Lúcia Maria Cardoso —|1.865. 1.867 — Manoel Bastos Laus —
1.778. 1.780 — Ruth de Campos Lobo — 1.866. 1.868 — Procópio Aguiar — 1.867.
1.779. 1.781 — Amilton Martins ce 0.1 1.869 - .0 0 — 1.868. 1.870 —

veira — 1.780. 1.782 — Terezinha Bar- | Zélia Maria Bittencourt — 1.869. 1.871
reto de Oliveira — 1.781. 1.783 — Neu-!— Jair Costa — 1.870. 1.872 — Walmira

za Fernandes Ramos Ferreira — 1.782. 04— 1.871. 1.873 — Mau.
1.784 — Wilma Ramos Fonseca — 1.783. rina Oliveira de Macedo — 1.872. 1.874
1.785 — Olegário Cardoso — 1.784. 1.786

— Alberto Carlos de Matos Filho — 1.785,
— Álvaro Accioli de Vasconcelos — 1.873.
1.875.- 00 Francisco Vargas —

1.787 — Cauby Alves de Almeida — 1,874. 1.866 — Fábio de Lima Dutra —
1.786, 1.788 — Linésio Laus — 1.787.|1.875. 1.877 — Erna Múller da Silva —
1.789 — Henrique Stodieck — 1.788.| 1.876. 1.818 — Djalma da Conceição —
1.790 - João Paulo Nazaré Bastos — 1.877. 1.879 — Horácio Pedro da Silva —
1.789. 1.791 - 1 025 1 878. 1.880 - 0José de Souza —

— 1.790. 1.792 — Nicolau dos Santos |1 879, 1.881 — José Amim -— 1.880. 1.882
Perfeito — 1.791. 1.798 — Maria da Gra-| —. Dealtina Rosalina da Silva — 1.881.  58539— 1.792. 1.794 - 2 1.883 — Maria Carolina da Silva Amo.

Pena da Veiga — 1.793. 1.795 — Dirce rim — 1.882. 1.884 — Timóteo Borges dos

Noemi de Souza — 1.794. 1.796 — Elá-| Santos — 1.883. 1.885 — Isabel Jesuina

dia Wanderley Silva — 1.795. 1.797 —j Schwinden — 1.884. 1.886 — Walda Sch.
Zuleima Cordeiro Bittencourt — 1.796. | reict Back — 1.885. 1.887 — Amilton Ma-

1.798 -— Adilson Bras Bittencourt — tos — 1.886. 1.888 — Adolfo Aguiar —

1.797. 1.799 — Valdir Livramento — 1.887. 1.889 — Cecília Kalbuch — 1.888.

— 1.894. 1.896 — Ewaldo Alberto Nau —

1.895. 1.897 — Fernando Moacyr Malty —

1.896. 1.898 — Frederico João da Nati-

vidade — 1.897. 1.899 — Manoel Bitten.

court — 1.898. 1.900 — Saul Lessa —

1.899. 1.901 — Romilda Nunes de Araú-
jo — 1.900. 1.902 — Ruth do Carmo Les-

sa — 1.901. 1.903 — Maria Ulysses de
Oliveira Mendes — 1.902. 1.904 — Maria

Lecnete Martins — 1.903: 1.905-

ta de Souza — 1.904. 1.906 — Acelina

Gesser Nunes — 1.905. 1.907 — Nerí Er-

nani Ferreira — 1.906. 1.908 - 1

Oliveira «de Almeida — 1.907. 1.909

-19 1— 1.908.

1.910 — Sávio Souza de Oliveira — 1.909.
1.911. — Jessy Cherem Stocco — 1.910.

1.912 — Olga Maria da Silveira — 1.911.

1.913 - Aldo Pereira do Nascimento —

1.912. 1.914 — Leni Natividade Homem
— 1.913. 1.915 — Dulcinéia 3061
— 1.914. 1.916 — Francisco Anastácio
Pires — 1.915, 1.917 — Leandra Pires
Silveira 1.916. 1.918 — Perpétua

Cunha da Costa — 1.917. 1.919 — AÁl-

varo Vidal — 1.918. 1.920 — José João
Limas — 1,919. 1.921 — Artur Humber.

to Ferraresi — 1.920. 1.922 — João de

Deus Cardoso — 1.921, 1.928 — Godo-
fredo Berto da Silva — 1.922. 1.924 —

Luiz Gonzaga 2 de Faria —

1.923. 1.925 — José Francisco Flôres Jú-
nior — 1.924. 1.926 —2 00

de Melo — 1.925. 1.927 — Pedro de Ol!- |

veira Mendes — 1.926. 1.928 — João Nil-

ton Charnesky — 1.927. 1.929 - .0

Nazário — 1.928. 1.930 -— Yolanda Gar.
cia Comicholi — 1.929, 1.981 — Olga

148- 1.930. 1.932 — Nor-
ma Costa — 1.931. 1.933 - Arí de Melo
Mossimann — 1.932. 1.934 — Ignez Ma.
ria Israel — 1.983, 1,935 — Yonny Car.

coso — 1.934. 1.926 — José Moreira Lei-

te — 1.935. 1.987 — Lydia Fernandes
Moreira Leite — 1.936. 1.938 — 2.
lina Catarinense de Oliveira — 1.937.

1.939 — Beatriz Sofia Nunes Machado

— 1.938. 1.940 — Maria Lívia de Castro

Faria — 1.939. 1.941 — Ecylda Vieira de

Castro Faria — 1.940. 1.942 — Teresinha

Vieira de Castro Faria — 1.941. 1.943 —
Waldir Brasil — 1.942. 1.944 — João Luz

— 1.943. 1.945 — Maria de Lourdes Ma.
chado dos Santos — 1.944. 1.946 —

Bráulio dos Santos — 1.945. 1.947 —

Francelino Rosa — 1.946. 1.948 — Alta-

miro João Vieira — 1.947. 1.949 — Olga

de Arruda Carvalhpq — 1.948. 1.950 —

Maria dos Anjos Carvalho — 1.949.

1.951 — Flávio Pedro Costa — 1.950.

1.952 — Marilza Machado — 1.951. 1.953

— Euza Lourdes de Mell) Wenchausen —

1.952. 1.954 — Bárbara Maria Siqueira

de Oliveira — 1.953. 1.955 — Eunice
Linhares Vieira — 1.954. 1.956 — Diná

Mendonça Gevaerd 1.955. 1.957 —

Maria de Lourdes Régis — 1.956. 1.958

— Euclides Hipólito das «Chagas — 1.957.

1.959 — Sílvio Wolf da Costa — 1.958.

1.960 — Zoili dos Santos — 1.959. 1.961

— Leonel Apolinário da Silva — 1.960.

1.962 — Moema Lopes Silva — 1.961.

1.963 — João Dias Ferraz — 1.962. 1.964

— Francisco Pinheiro — 1.963. 1.965 —
Tanair Caetano Furtado — 1.964. 1.966

— Senhorinha Inez da Silva Machado —

1.965. 1.967 — Maria Batista — 1.966.

1.968 — João Bernardino da Rocha —

1.967. 1.969 — Zoila Vela Floriani —

1.968. 1.970 - 0100 — 1.969.

1.971 — Orlando Mendes — 1.970. 1.972

— “Theotônio Carpes — 1.971. 1.973 —

Vilso Bento Dias — 1.972. 1.974 — Lino

Antônio Gonçalves — 1.973. 1.975 — Se.

bastião Martins de Araújo — 1.974. 1.976

— Wanáerley Vargas — 1.975. 1.977 —
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Importa o presente s
mil; quatrocentos, e setenta cruzeiros e

 

- da, com o prazo de trinta (30)

7 08 mandou expedir o presente

  

o
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Mafali.a Damiani .20 — 1.976. da ação ordinária de cobrança que mo- 1 na forma da lel. Dado e passado nesta

1.978 — Orlandina .0660 -6 0Manoel Teotônio de Oliveira, JU ZADOS DO INTERIOR cidade e comarca de Jcaçaba, 205 vinte

1.977. 1.979 — Augusto Pinto da Luz — que havendo agravado da decisão que - Je seis (26) dias do mês de setembro d>

1.978. 1.980 — Maria Madalena Santos|nomologou o cálculo, não tomou coenhe- JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ano de mil novecentos e cinquenta e se-

— 1:979. 1.981 — Ewaldo José Lebar.' cimentc, o Egrégio “Tribunal, do seu JOAÇABA te (1957). Eu, Pedro Granzotto, escrivão,

00 — 1.980, 1.982 — Osmarino

Francisco Bento — 1.981. 1.983 — Fran-

cisco de Faria — 1.982.

Arno Schmidt, escrivão eleitoral.
(9779)

 

FORO DA CAPITAL

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA DA COMARCA DE. FLORIA-

6015

Edital de citação, com o prazo de 1-

ta (30) dias

70 00 Waldemiro Cascaes,Juiz de

direito substituto da 1º Circunscrição

Judiciária, em exercício do cargo de juiz

de direito da 1º Vara da comarca de
“Florianópolis, Estado de Santa Catarina,
na forma da lei etc.
Faz saber aos que o presente edital de

citação, com o prazo de trinta (30) dias

virem, ou dêle conhecimento tiverem
que, por parte de Osmar: Salomé Vieira,

lhe foi dirigida a petição do teor  se-

8 Exmo. sr. dr. juiz de 10 da

1% Vara: Diz Osmar Salomé Vieira, por
seu advogadce abaixo-assinado, .nos autos

Capital

Custas, selos etc., c/rateio

resumo em cinco

noventa e sete centavos (Cr$ 5.470,97).

“Florianópolis, em 28 de ncvembro de
1956. (Fora do prazo, por acúmulo de
serviço). (Ass.) 20 802de Oli-
veira, contador. Cumpra-se. Promoção
de fôlhas 93 a verso: “MM. juiz: Pedi.
mos a citação do devedor por edital e
se não atender, que se proceda, em se-

guida, à penhora. Fpolis., 27/9/57. (Ass.)

Clarnc G. Galletti". Despacho: “Proceda-
se a citação por edital, na forma pedi-

dias,

sendo duas vêzes no jornal “O Estado”
e uma vez no “Diário Oficial" do Esta-
do. Fpolis., 28/9/57. W. Cascaes”. E, pa-

ra que chegue ao conhecimento de to-

edital

que será afixado no lugar de costume

e9 na forma da lei. Dado ce
passado 725 8 4060
805 30 1 do mês de setembro de ano
de mil novecentos e cinquenta e sete.

Eu, Carlos Saldanha, escrivão, o subs-

crevi. (Ass.) W. Cascaes, 1º juíz substi-

tuto em exercício na 1º Vara. Confere
com o original. Carlos Saldanha, escrivão,

da 1º Vara Cível. (3317)

-0 -.

REGISTRO CIVIL

Edital

Faço saber que ” pretendem casar-
se: Rogério Afonso Schmidt e Maria
Helena Dutra, solteiros, domiciliados
e residentes nesta Capital. naturais
dêste Estado, nascidos nesta Capital.
1110 4008
e de Djanira Vieira Schmidt. Ela,
doméstica. filha de José Vieira Dutra
e de Elza Lobo Dutra.
Se alguém souber de algum impe-

dimento. oponha-o na forma da lei.

 
  

 

agravo, conforme se vê pelo incluso

“Diário da Justiça”. (Por não ter sido

preparado c recurso após o decurso das

24 horas, depois de entregue a contra-

minuta do agravo. Entretanto, — convém

esclarecer, — não estava feita ainda 2

conta, pelo que, feita a conta, foi pre-

parado o recurso, no mesmo dia. Aliás,

o exmo. sr. desembargador —Patrocínio.

Gallotti conhecia do recurso). Desde po-

rém que o Egrégic Tribunal não conhe-

ceu do agravo, no qual o agravante
pleiteava a0 dos juros, nada

mais lhe resta sinão, receber q quantum

do cálculo de fls. Nestes têrmos, “pede

muí respeitosamente a v. excia., seja
servido mandar intimar o réu 2 pagar

em 24 horas o valor do seu débito, na

forma do cálculo de fls, sob pena de

penhora. P. deferimento. Florianópolis,

30 de agôsto de 1957. (Ass.) pp. Clarno

G. Galletti, advogado. Em a dita petl-

ção que estava devidamente selada foi

proferido o seguinte despacho: “J. à

conclusão. Em 30-8-957, (Ass.) E. T. T.
Filho”. Subindo os autos à conclusão,

receberam o seguinte despacho: “Expe-

ça-se o mandado pedido. Florianópclis,

2/9/57. (Ass.) W. Cascaes”. Resumo da
10 (fls. 84 . ............... SE

do réu — Condenação:

5 4.350,00

8 2.02777 - 0 6.377,77

 

 

 

 

 

  

Despesas feitas, c/conta ..............91 Cr$ 906,95

“Total IICA Aa ala arara ate (ole i5ta 11 8 5.47097

. 0 20
2 2A RARO 120 5 4.35000 Cr$ 4.350,00

Despesas feitas nos autos . 5 1.16310

Custas p/c. do autor, c/rat. .......... 2 2 1 4 22 5 772.23 Cr$ 390,87

2140 508001 9.427 409000 0 Cr$ 4.740,87

- Do Juízo:

Custas e selos, 6 400 ....4........... Cr$ 73010 crs 730,10

802 10.....2.4 Cr$ 5.470,97,
 

 

 

Florianópolis. 30 de. outubro de

- o

Fernando Campos de Faria, oficial.
(3353)

Edital

Faço saber que pretendem casar-
se: Josip Csuraji e Marta Helena da
Silva. viúvos. 1.-0-
ral da Iugoslávia, domiciliado e re-
sidente em São Caetano do Sul, no
Estado de São Paulo, filho de Matija
Csuraji e Liza Csuraji. Ela, comer-
ciária. natural dêste Estado, domi-
ciliada e residente neste sub-distrito,
filha de Jorge Sallis e Maria Sallis.
— Hercílio Estevão Luiz e Ledair

Jerônima de Jesus, solteiros, naturais
dêste Estado. domiciliados e residen-
tes neste sub-distrito. Ble, operário,
filho de Estevão Manoel Luiz e de
Custódia Maria de Jesus. Ela, do-
méstica, filha de João Guilherme da
Silva e de Jerônima Vicenta dae Je-
sus.
Se alguém souber de algum impe-

dimento. oponha-o na forma da lei.
Estreito. 30 de outubro de 1957.
Odilon Bartolomeu Vieira, oficial.

(3366 e 9985)

Edital

Faço saber que pretendem casar-
se: Nicodemus  Eigat e Sita Eing.
solteiros, naturais dêste Estado, do-
miciliados e residentes neste sub-dis-
trito. Êle, alfaiate, filho de João
Eigat e de Appolônia” Wilberstetz.
Ela, doméstica. filha de Fernando
Eing e de Rosalina Schligmann.
Se alguém souber de algum impe-

dimento, oponha-o na forma da lei.
Estreito, 31 de outubro de 1957.
Odilon Bartolomeu Vieira, oficial.

(3365)
 

Edital de citação, com o prazo de trinta

(30) dias

O doutcr Nelson Konrad, juiz de di-

reito da comarca 4 0240 4

Santa Catarina, na forma da lei etc.

Faz saber aos que o presente edital

virem, ou dêle conhecimento tiverem,

que, pcr parte 80 Dimbarré, por

intermédio de seu assistente judiciário, o

advogado Antônio Nunes Varella, lhe foi

dirigida a0 do teor seguinte:

“Exmo. sr. dr. juiz de direite da comar-

ca: Alfredo Dimbarré, brasileiro, casado,

do comércio, residente e domiciliado em

Erval do Oeste, por seu assistente judi-

ciláric, infra-firmado, vem, respeitosa-

mente solicitar de vossa excelência re-

querer a presente justificação judicial,

para prova dos fatos abaixo “menciona-

dos: 1 — Que o requerente, ora justiff-
cante, fci nomeado por êste MM. Juízo,
em data de 9 de julho do corrente ano,

tutor dos menores Antônio Saturno, com

15 anos; Gilberto Saturno, com 9 anos;

Adalberto00 4 0 1

Saturno, com 2 anos de idade, filhos de

Darcí Saturno. 2 — Que tais crianças,

são filhos de Darcí Saturno, operário,

falecido em acidente, em 13 de maio dae

1956, O qual era segurado do AAPETEC,

sendo que Antônio Saturno erã legítimo,

isto é, filho do referido Darcí, com sun

aspôsa, d. Maria dos Prazeres do Nas-
cimento, a qual há mais de 10 808

abandonou o espôso, o qual, veio depois

a juntar a d. Leonardina Pereira, com

a qual teve os demais filhos. 3 — Que,

ante êsse abandono, d. Lecnardina pas-

sou a criar Antônio e bem assim os seus

filhos havidos dessa união com Darci

até a morte dêste, pois era igncrado o

paradeiro da espôsa legítima do de cujus.
4 - Que, com 8 0 6 seu —“compa-

10. 4. 100 841-

quer recursos para c seu e sustento des-

sas crianças, tendo pleiteado ao IAPETEC

não só a pensão, como o que é devido

a si e a seus filhos para que possa viver,

eis que a espôsa do de cujus, como se

disse, há mais de 10 anos abandonou o

lar, sendo ignorado o seu paradeiro e

quem sustenta os menores é d. Leonar-

dina. 5 — A -autarquia, porém, exige que

seja provado êsse abandono por parte

daquela senhora, a fim de que a sua

quota reverta em benefício de ditos me-

nores e alvará11 para que d. Lev-

nardina receba os que lhes é devido, cc-

mo também a nomeação de tutor já fei-

ta na pessoa do justificante, conforme

parecer de 4 de março de 1957, do sr.

chefe do Serviço Jurídico Regional, dr.
Carlos Loureiro da Luz, n. 35, número

mestre n. 39.384. 6 — Que d. Maria dos
Prazeres do Nasci te não só abando-
nou o lar, como também a êle se recusou

a “voltar, deixando o So e o filho An-

tônio, em estado de abandono, sendo

justo pcis, que d. Leonardina e seus fi-

lhos, inclusive Antônio Saturno, recebam

o que têm direito, como5 a autar-

quia quer pagar, mediante porém, o

cumprimento das exigências previstas em

referido parecer. Assim, o justificante,

tutor de todos os menores, ceseja justi-

ficar os fatos, ouvindo-se as testemu-

nhas abaixo mencionadas, 16

a serem designados, entregando-se os au-

tos, após, ao justificante, para os devl-

dos e legais efeitos. O justificante goza

0 benefício da justiça gratuita, confor-

me requereu. Testemunhas: Marcelo Ber-

tangnolli, Alcides Saraiva e Vitória

Strapasson, todos residentes e domicilia-

dos em Erval do Oeste, desta comarca.

Nestes têrmos, P. Deferimento. Jcaçaba,

9 de setembro de 1957. (Ass.) Nunes Va-

rella, assistente judiciário”. Despacho:

1 Junte-se aos autos do pedido de as-

sistência judiciária e expeça-se edital de

citação à espôsa do cperário falecido,

pelo prazo de 30 .dias. Em 20-9-1957.

(Ass.) Neison Konrad, juíz de direito”.

E, para que chegue ao conhecimento de

quem interessar possa, mandcu expedir

o presente edital, com o prazo de trinta

(30) dias, que será afixado e publicado 

o dactilografei e subscrevi. (Ass.) Nel-

son Konrad, juiz de direito. Confere com

o original afixado no local de costume,

de que dou fé, Joaçaba, 26 de setembro

de 1957. Pedro Granzotto, escrivão.

96651

310 DE DIREITO DA COMARCA DE

CURITIBANOS

Edital

O cidadão Henrique Coninck Júnior,

juiz de Paz, no cargo de juiz de direito

da comarca de Curitibancs, Estado de

Santa Catarina, na forma da lei etc.

Faz saber a todos OS que O presento

edital virem, notícia tiverem ou  inte-
ressar possa, que foi dirigida a êste Juí-

zo, a petição do seguinte teor: “Exmo.

sr. dr. juiz de direity desta comarca:

Alexandrina Webber, solteira, .malor,
9052 estadual, residente no Jugar
Ric Correntes, desta comarca, vem por

seu advogado dativo adiante assinado,

com poderes especiais e expressos, ins-
trumento de procuração incluso, &apre-

sentar queixa crime ccntra Osmar José

Dolenga e sua mulher —Palmira Castro

Dolenga, residentes e domiciliados .À rua

Castro Alves, n. 300, em Curitiba, brasi-
leiros, bancário e doméstica; Maria Con-

ceição Gcnçalves, também conhecida por

Nena, casada, de prendas 'domésticas;

Dorací Sabot, casada, de prendas do
mésticas, e Benvinda Alves, solteira,

maior, também doméstica, residentes 0

lugar Rio Correntes — Serraria Bettega,

no distrito desta comarca, pelos crimer

de injúria e difamação, seguintes: No

dia 12 do corrente mês, cêrca das 12 ho-
ras do dia, foi a querelenta injuriada

com palavras de baixo calão, profunda-

mente ofensivas à sua reputação, profe-

ridas 6 461 Castro

Dolenga, Maria Conceição Gonçalves, Do-

rací Sabot e Benvinda Alves, pelo sim-
ples fato de ter a suplicante, como pro-
fessôra que é, privado do recreio, como

castigo, a um aluno, filho de Dcrací Sa-

bot. As quereladas Maria Conceição Gon-
cçalves e Dorací Sabot estavam armadas
de cacetes, prometendo surrar a quere-
lante. No dia seguinte, 13, a querelant?:
foi novamente insultada, desta vez por

Palmira Castro Dolenga e seu marido Os-

mar José Dolenga, quando delicadamen-

te lhes pedira a fineza de dar o nome €

enderêçc, em Curitiba, que precisava

para agir em juízo. Dessa forma, os. que-

relad do de exp o:
sas, contra a suplicante, praticaram 9

crime de injúria (art. 140, do Código

Penal) e cfendendo a reputação da que-

r praticaram o crime de difama,

ção, previsto no art. 139, do mencionado

Código, ambos os crimes agravados, de

00 68050 no art. 141,

inciso III, do citado Código, crimes êsses
praticados duas (2) vêzes, pela, querelada

Palmira. E, para que assim se julgue,
oferece a presente queixa crime, na for-

ma dos artigos 519 e seguintes, do Có-
digo de Prccesso Penal, a fim de que se-

ja final os réus condenados como in-

cursos naquelas disposições 2 111

Requer-se que sejam ouvidas oportuna-
mente. as testemunhas do rol infra, com

citação dos querelados, inclusive para 4

audiência do art. 520, do dito Código de

05 com a devida audiência do dr

00 40. Rol de

testemunhas: Maria Cândida de Lima,

solteira, costureira; Aldenora Lima Bar-

celos, casada, doméstica; Valdevino Pa-

11 5010 009 Vare-

la da Silva, comerciante,9

Teresa Barcelos, filha de João Barcelos,

de prendas domésticas; Iracema Carva-

lho, casada, de prendas domésticas; 45

duas últimas testemunharam os insultos

proferidos nc dia 13 do corrente. Resti-

dentes na mencionada Serraria Bettega.

Rio Correntes. P. R. Deferimento. Curi-

tibanos, 24 de março de 1956. (Ass)
Walter Tenório Cavalcanti”. E como es-

teja 8 4420 Gon-
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calves, em . lugar ignorado, foi passado o |cessões. 4 — Que, de posse dessas ces- |gos de terceiro, deve-se cingir à posse”.

presente edital, por meio do qual, fica a |sões, o embargado, sr. Luiz Lunardi deu (Jurisprudência 1953, pág. 300). 6º —

mesma citada para comparecer20 ao0 40 deixadoes Que, no caso presente e admissível não

88Juízo, no dia dcis (2) de dezembro por Romeu Casemiro 061.0 só embargos de terceiro, como o é, tam-

próximo vindouro, às catorze (14) horas, entre 08 406. 02  . 4 maneira liminar, na forma per-

a fim de ser interrogada e se ver proces- 30 espólio dos embargantes, bêns êstes mitida pelo artigo 709, do Código de

7 6até final julgamento, sob pena de re-

velia. Dado e passado na cidade de Curi-

tibanos, aos quatro dias do mês de outu-

bro de mil novecentos e cinquenta e se-

te. Eu, Ivan Dolberth, escrivão, o dacti-

lografei. Henrique Coninck Júnior, juiz

de direito, em exercício.
9663

-0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

4

Edital
=

O doutor Osny Caetano da Silva, juiz

de” direito da comarca de Xanxerê, Esta-.
dode Santa Catarina, na forma da lei
eto.

Faz saber aos que o presente edital vi-

rem, ou dêle conhecimento tiverem, que

por parte do espólio de Laudelino Fia-

lho e outros, na ação de embargos de

terceiros, foi requerida a citação da her-

deira Maria de Lourdes Coelho, cuja! pe-
tição é do teor seguinte: Exmo. sr. dr.
juiz de direito da comarca: O espólio de

Laudelino0 6 4 .1

Fialho, representado por seu inventarian-

te, d. Glória Vasques, brasileira, desqui-

tada, funcionária pública federal, domi-
cillada e residente na cidade de Rio de
Janeiro, por seu advogado e procurador

abaixo-assinado, conforme procurações
inclusas, vem, com o devido respeito, ex-

por e afinal requerer a v. excla. o que

segue: 1 — Que os suplicantes, aquí em-

5 50 10 00-

res, porjusto título, de uma área de. ter-
ra de hervais, cultura e pastagem, com

1.754,500 m2. (um milhão, setecentos c
cinquenta e quatro mil e quinhentos me-

tros quadrados), ou seja, 72 alqueires,
81 0110018-
te município e comarca, área esta que é
parte integrante de área maior, a qual

temas seguintes. confrontações: Ao nor-
te, com terras de propriedade de Fiora-
611 21 e oeste, 0 ter-
ras de propriedade da firma Irmãos Lu-
nardi, Luiz Lunardi e Fermino Tozzo; e,
“ão sul, com terras de propriedade de

Luiz Lunardi, êste último um dos em-

0 0 presente feito. 2 — Que
referida área de terra, os embargantes a

houveram por adjudicação, na ação exe.

cutiva hipotecária que por êste juízo

moveram contra seus antigos devedcres

Romeu Casemiro Coelho e sua mulher, d.

Maria Donatilla Coelho, conforme pro-

cesso iniciado em 2 de fevereiro de 1929
e auto de adjudicação lavrado naquele

processo, à fis. 43, em 13 de abril de

1929 e cuja respectiva carta acha-se

transcrita no registro imobiliário da co-

marca de Chapecó, sob n. 39.767, à fls.

132, do livro n. 3-N, em data de 10 de
dezembro de 1956 e sob n. 780, à fls. 99,
do livro n. 3-A, do Registro de Imóveis

desta comarca, em data de .... 3 — Que

falecendo Casemiro —Coelho, o que sô-

mente agora veic a ser do conhecimento

dos embargantes, visto o antigo credor e

seus atuais herdeiros residirem fora des-

ta comarca, nas cidades de Pôrto Alegre

e Rio de Janeiro, a viúva daquele, d

-Maria Docnatilla Coelho, muito * embora

fôsse também devedora, com garantia

hipotecária dêsse mesmo bem, ora. em-

bargado, pois que assinou a escritura de

hipoteca, fêz, para o embargado, sr. Luiz

Lunardi e mediante escritura pública,

cessão de tcdos os seus direitos hereditá-

rios sôbre a área de terras que não mais

16 e que é aquí embargada.

* Idêntico proceder tiveram os herdeiros

ora embargados, Derotávio Coelhc, Odi-
lon Coelho, Maria Dorildes Coelho, Maria

de Lourdes Ccelho, João Coelho, Antônio

Coelho e Amélia Gomes de Olfíveira, os
quais, após a morte de d. Maria Dona-

tilla Coelho, sua mãe, cederam ao mes-

0 5. 110465 05 55 1-

tos hereditários, inclusive sôbre 2 48

dos embargantes, que têm naquelas su-

de legítima e exclusiva propriedade dos

suplicantes, motivo porque opõem 98

embargantes, os presentes embargos de

terceiro senhor e possuidor, a fim de fa-

zer excluir daquele espólio, a área de

terra 0 1.754.500 m2., ou seja, 72 al-
queires, conforme descrito nc item 1º 2

que é absolutamente alheia aquêle espó-

lio (de Romeu Casemiro Coelho e Maria

Donatilla Coelho. 5 — Que cs, embargos

de terceiros “é uma ação em frente d>2
outra ação, formulada com a intenção de

pedir 7 respeito e a integridade da coisa

ameaçada de apreensão ou a restituição

da coisa realmente apreendida, para que

55 1 turbação ou o esbulho. Desta

maneira, conforme se defende 8 posse

ou q domínio, os embargos de terceiro

ou se mostram legítimos remédics pos-

zessórios ou se apresentam com feição

2 0 6 Plácido
e Silva, “Técnica Forense e Prática Pro-

cessual”, vol. 1º, pág. 147). Idêntico en-

sinamento expende o insigne Pontes de

Miranda: “A pretensão a embargar por

parte do terceiro que tem domínio e

não tem posse, ou a tem, entra na clas-

se das pretensões como terceiro pcr tur-

bação ou esbulho do direito”. (Cód.

Proc. Civil, vol. IV, pág. 205) e mais
adiante: “Os embargos de terceiro se-

nhcr da colsa são semelhante à de ret-
020 passo que os embargos do

0 550 80 5da

ação de manutenção e os de senhor e

possuidor à feição das duas, combinadas.

Porém evidentemente, seria êrro identi-

ficarem tais ações. Os embargos de ter-

ceirc senhor e possuidor, ou de ambos,

opõem-se 20 ato judicial de penetração

na esfera jurídica do terceiro; é não ao

ato do executante”. (Obra, volume e pá-

gina citados). E não. há dúvida que, em

relacionando, para partilha e adjudica-

ção, os embargos, bens de propriedade

única e exclusiva dos embargantes, rela-

ção esta que o exmo. sr. juiz de direito

6 00300

0450 65ditos

5 05 5115 e a cujo ato os au-

tores têm direito de se resguardarem por

meio des embargos, com o que devem

alcançar a sua exclusão do inventário.

Poder-se-á alegar que & apreensão ou o

esbulho ou a partilha não se concreti-

zcu. Entretanto, para o uso dos embar-

Eos não se faz necessária a concretiza-

ção daquelas violências na posse do es-

bulhado, mas basta que êste o sofra em

seu cireito. “O artigo 707, do Código de

Processo Civil não exige que 6 11

tenha sofrido esbulho ou turbação em

sua pcsse, mas basta queo sofra em seu

direito, para ter como lícito o defendê-lo

vor via de embargos de terceiro. Por

les o terceiro defende co direito que te-

nha, liberando o bem da medida judi-

cial que o atinja.6 0 4

terceiro não só 00. 5 -
bém ao credor hipotecário”. (Ac. unân.
do T. J. do Paraná, in O Proc. Civil à
Luz da Jurisprudência, 1953/54, pág.

978). E mais: “A expressão “ ou 40
usado no artigo 707, do Código de Pro-
cesso Civil, se refere ao direito real de

terceiro”. (Mesma obra e vol., pág. 981).

“Em face do art. 707, do Códigc de Pro-

cesso Cívil, já não deve caber mais dú-

vida sôbre a admissão de embargos de

terceiroem inventário, quando se pode-

rão partilhar os bens e até levá-los à

praça, causando iss, prejuízos a tercei-

ros". (Ac. unân. da 3º Câm. Cível do
Trib. Just. de São Paulo — Rev. dos

Tribunais, vol. 192, pág. 195). No mes-

mc sentido tem decidido o Egrégio Tri-

bunal de Justiça do nosso Estado. Em

um agravo provindo da comarca Ce

Chapecó, assim sentenciou: “Embargos

es terceiro em inventário. Cabem, com

fundamento no art. 707, do C. Proc. Ci-

vil, em qualquer fase do processo, até a

partilha. Basta, para o uso do remédic,

n ameaça de turbação, sem que seja ne-

cessário efetivá-lo. Domínio e posse

Havendo dúvida, ou antes, não sendo evidente q domínio, a decisiio em embar-

Prcc. Civil. Comentando tal disposítivo,

expõe Carvalho Santos: “O que se pode-

rá deduzir da omissão da lci, portanto, é

que 0 40300 .23

embargos, in limine, contenta-se com

a' exibição de uma prova, com a ini-

cial, que faça presumir à sua  rele-

vância. Não se exige, assim, prova

completa, que cirima de vez a con-

trovérsia, ou não admita outra em con-

trário. Em geral, essa prova deve consis-

tir na prova do domínic por título há-

bil e legítimo e da posse natural ou ci-

vil com efeitos da natural, servindo, pa-

ra tanto, a prcva da aquisição da posse

pela cláusula “constituti”. (Cód. Proc.

Civil Interpretado, vol. VIII, pág. 212)

Neste mesmo sentido tem decidido -os

tribunais do país, podendo-se transcre-

ver, aqui, c. seguinte acórdão unan. da

3º Câm. Civil, do T. J. do Estado do

Rio: “Para o recebimento dos embargos

de terceiro, in limine, contesta-se o Có-
digo com a exibição de uma prova, com

a inicial, que faça presumir a.sua rele-

vância. Não se exige, porém, prova com-

pleta que dirima a controvérsia, ou não

admite outra em contrário”, (O processc

civil à Luz da gJurisp., 1953/54, pág. 978)

A prova aquí junta, que instrui a pre-

sente petição, não é um documento que

faça mera presunções, mas sim firme

convicção, prova cabal e indiscutível de

domínio, legal e exclusivo dos embargan-

tes sôbre a área de terra com ..........

1.754,500 m2., descrita no item 1º, desta

e a qual foi relacionada pelos embarga-

des como pertencente ao espólio, do-

cument, êste que é a adjudicação expe-

dida em favor dos suplicantes na ação

executiva hipotecária por êste 0

contra Romeu Casemiro Coelho e sua

mulher. Mesmo não tivessem os embar-
gantes adjudicado referida área, o que,

entretanto, fêz, adjudicando-a, concreti-

70 o seu domínio sôbre a
mesmo assim caber-lhe-la opor embar-

gos de terceiro como credor hipotecário,
com garantia do referido bem. “Penho-
rado o imóvel que serve de garantia ao
mútuo, pode o credor hipotecário opcr
embargos de terceiro”. (Ac. unân. da 22

Câm. do T. J. do Estado de 16 — O
Proc. Civil à Luz da Jurisp. 1953/54,

pág. 978). 7 — Assim, em defesa dos

seus legítimos direitos e amparado 0

dispositivos do artigo 707 e seguintes, do

Código de Processo Cívil, vêm opor em-

bargos de terceiro senhor e possuldcr,

para que liberem à imóvel referido, ou

seja, a área descrita no item primeiro

desta, do espólio de Romeu Casemiro

Coelho e de sua mulher d. Maria Dona-

tilla Coelho, voltando dito imóvel à pos-
se does embargantes. "Ante o exposto, pe-

de-se e requer-se se digne v. excia. or-
denar a citação dos embargantes Luiz

Lunardi e sua espôsa, e espólio de Casºe-

miro Coelho e d. Maria Donatíilla 02-

lho, na pessca do sr. inventariante ou

quem o represente e na falta dêste, dos

herdeiros individualmente, quais sejam,

Derotávio Coelho, Odilon Coelho, Marie

Dorildes Ccelho, Maria de Lourdes Coe-

lho, João Coelho, Antônio Coelho e Amé-
la Gomes ce 0162 mulheres e
maridos, se casados, tcdos brasileiros,
agricultores, residentes neste distrito de

Xanxerê, neste município e comarca,

sendo que o sr. Luiz Lunardi e sua es-

pôsa, são brasileiros, casados, êle, indus-

trial e ela, de prendas domésticas, do-

40 e residentes na sede do mu-

nicípio de Xaxim, nesta comarca, para

que, a seguir dela e no prazo da lei,

apresente, querendo, contestação, a fim

de que se prossiga nos ultericres atos na

forma do artigo 685, do Cód. de Proc.
Civil, para que, sendo os embargos re-

cebidos. sejam afinal julgados aprova-

dos, e se consfdere os embargados, ca-

recedores de ação e seja o imóvel devol-

10 055 dos suplicantes, para que

os use e goze como proprietários que são,

ndo-se os u 465 nas

do processo, honorários de advogado e

demais pronunciações ce direito. Protes- 

ta-se por provar o alegado, se nocessá-

rio, com mais a prova testemunhal, de-

poimentos pessoais, vistorias, arbitra-

mentcs, juntada de novos documentos e

demais meios de prova admitidos em di-

reito, sem exceção, Dá-se à presente o

valor de Cr$ 20.000,00 para efeitos fis-

cais. Têrmos em que P. Deferimento.

Xanxerê, 21 de maic. de 1957. Duarte Pe-

dra Pires. Petição — Exmo. sr. dr. juiz

de direito da comarca de Xanxerê: Gló-

ria Fialho Vasques, por seu procurador

ao fim assinado, nos embargcs de tercei-

ro do inventário dos bens deixados por

Romeu Casemiro Coelho, vem requerer

8 7 excia. se digne mandar citar 0

edital a herdeira Maria de Lourdes Coe-

lho, visto ter o oficial de Justiça destes

comarca, encarregado da diligência da

1 ã 1 da 1 4 22

que não efetuou a citação por não tê-la

encontrado e se achar em lugar incerto

e ignorado, tudo de acôrdo com os arti-

805 177 a 179, do Código de Processo Ci- *

vil.. Têrmos em que pede deferimento.

Xanxerê, 23 de setembro de 1957. Duarte

Pedra Pires. Despacho: Nos autos, como

requer. Expeça-se edital .de citação, com

o prazo de trinta (30) dias, publicado

uma vez no “Diário da Justiça". Xanxc-

rê, 24-9-1957. Osny Caetano da Silva,
juiz de «direito. E, para que chegue ao,

conhecimento de todos, mandou expedir

o presente edital, que será afixado 0
lugar de costume e publicado na forma

da lei. Dado-e passado nesta cidade, aos

trinta dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e cinquenta e sete.

Eu, Irene F. Rauen, escrivã do Cível, v
dactilografel e subscrevi. Xanxerê, 30 de

setembro de 1957. Osny Caetano da Silva,
juiz de direito,
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TABELIONATO DE NOTAS E ESCRI-

VANIA DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA

COMARCA DE BOM0

Edital

Gracia Peron, 1 de Notas e
01 do Registro de Imóveis da comar-

ca de Bom Retiro, Estado de Santa Ca-
tarina, Brasil, na forma da lei etc.
Faz saber que, pela Sociedade Colont-

zadora Catarinense S. A., com sede. na
cidade de Pôrto Alegre, Capital do Es-
tado do Rio Grande do Sul, com escritó-
rios neste município, no lugar Jararaca
e no município de Ituporanga, município
do mesmo nome, pelo seu procurador”
Paulo Alfredo Schlichting, foi requerida
a inscrição do memorial referente às
glebas de terras seguintes: No imóvel
“A”, parte do Primeiro Burgo “Agrícola,
Secções: Arroios do Leão e. do Pingo e
Arroio do Leão (Chapadão), área de ..
5.898.483 m2.,: conforme planta n. 136; e
na Secção Rio Água Fria (Chapadão), a
área de 1.803.839 m2., conforme planta
n. 137; e na Secção Morro Redondo, a
área de 2.237.191 m2., conforme planta
n. 138;,e na Secção Morro Redondo, a
área de 962.670 m2., conforme planta nú-
mer, 139; e na Secção Rio Caeté — mar-

gem esquerda, com a área de ..........
225.125 m2., conforme planta n. 140; e no
imóvel “A” e “E”, parte do 1º Burgo

Agrícola e parte Faxinal do Barro Bran-

co, Secção Estrada Velha do Estreito-La-
jes e Costão do Frade, com a área de

4.710.970 m2., conforme planta n. 141.

Pela requerente, por intermédio de seu
procurador especial, foram apresentados
os documentos exigidos pelo decreto-lei

n. 58, de 10 de dezembro de 1937 e pelo

decreto 3.079, de 15 de setembro de 1938,

exceto a relação cronológica dos títulos

de dominio e certidão dos mesmos dis-
pensados pelo MM. juíz de direito, por

ter sido produzidano0 1121

que se acham franqueados ao exame dos

interessados que poderão oferecer im-

pugnação à inscrição até trinta dias após

a publicação dêste edital. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, la-

vrou-se o presente, além de outros da
igual teor, que serão publicados na for-
ma da lei. Bom Retiro, 17 de outubro de

1957. O oficial: Graciano Peron.
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- RESOLUÇÃO N. 94/57

A Mesa da Assembléia Legis-
lativa do Estado de Santa Ca-
tarina, usando da atribuição
conferida Pelo art. 11, item IX,
da lei n. 2, de 23 de julho de
1948 (Regimento Interno),

: RESOLVE:
Conceder aposentadoria:

De acôrdo como art. 237,
item II, da lei n. 198,
18-12-1954 1 dos
Func. Públicos Civis do

Estado), combinado com o
art. 9º, da Resolução n. 59,
4 6-11-1956.
Protógenes Vieira, no car-

80 4 559-0 do Qua-
dro do Pessoal da Secretaria da
Assembléia Levgislativa do Es-
tado de Santa Catarina, com os
proventos mensais de ........
Cr$ 29.900,00 (vinte e nove mil
e novecentos cruzeiros), inclu-
sive adicional. :
Palácio da Assembléia Lergis-

lativa do Estado, em 29 de outu-
bro de 1957. í

— Ruy Húlse, presidente.
Volney Colaço de Oliveira, 1º

secretário.
Estanislau 0 2

secretário. ..
(Reproduzida por ter saído

com incorreção). :
RESOLUÇÃO N. 95/57

A Mesa da Assembléia Legis-
lativa do Estado de Santa Cata-
rina, usando da atribuição 'con-

Fiorianópolis,

lei n. 2, de 23 de julho de 1948
(Regimento Interno),

RESOLVE:
Nomear:

De acôrdo com o art. 13, item

12, da Resolução n. 59, de
6-11-1956, :

Vamiré de, Oliveira para exer-
cer, efetivamente, º cargo de
Assessor-Técnico do Quadro do
Pessoal da Secretaria da Assem-
bléia Legislativa do Estado de
SantaCatarina, vago em virtu-
de da aposentadoria de Protó-
genes Vieira. St :

Palácio da Assembléia Legis-
lativa do Estado deSanta Cata-
rina, em Florianópolis, 30 de
outubno de 1957.
Ruy Húlse, presidente.
Estanislau Romanowsky,

secretário, em exercício. —
ário Olinger, 2º secretário,

em exercício.

RESOLUÇÃO N. 96/57

A Mesa da Assembléia Le-
2 do Estado de Santa
atarina, no uso de suas atri-

buições e dando cabal cumpri-
mento ao disposto no artigo 11,
itens I e IT do Regimento Inter-
no e tendo presente o. constante
e reiterado descumprimento ans
artigos 265, itens I e XIII e 266,
item XIII da lei n. 198, de 18
de dezembro de 1954,

RESOLVE:
1º — Estabelecer a obrigato-
riedade do registro do “ponto”
para todos os funcionários
Assembléia Legislativa, inclu-
ive Diretores e Assessores
écnicos. À
2º — Os Diretores e Assesso-

res Técnicos registrarão O
2 em livro especial, no
xabinete do 1º secretário, des
tinado a tal fim.

3º — A presente Resolução
terá vigênciaapartir de 4 de
novembro próximo. É
Publique-se e comunique-se.
Palácio da Assembléia Legcis-

lativa do Estado deSanta Cata-
rina, em Florianópolis, 31 de
outubro de 1957. :

. 5 presidente.
0Colaço de Oliveira, 1º

1º

secretário.
h Estanislau202
secretário. SN
0

PROJETO DE LEI N. 88/57

Fixa normas para a
função e jurisdição dos
funcionários do Serviço
de Fiscalização da Fazen-
da, dispõe sôbre os venci-
mentos, diárias e trans-
portes dos mesmos e dá
outras providências

O Governador do Estado de
Santa Catarina, :
Faço saber o todos os habitan-

tes dêste Estado que a Assem-
bléia Legislativa decreta e eu
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º — Os Fiscais da Fa-

zezenda, quando desishados pa-
30por Zonas Fis-
cais e Inspetorias Regionais de
Fiscalização e os Contadores e
Auxiliares de Fiscalização da
Fazenda. quando nelas lotados. ferida. pelo art. 11, item V, da têm por função permanente o

II, da lei n. 198, de 18-12- regulamentará C
4, combinado com o art.|permanentes dos cargos e fun-

da |

4 de novembro de 1957

atendimento das atribuições es-
pecíficas dos seus cargos e fun-
ções, no âmbito de suas respec-
tivas jurisdições.

Art. 2º — O Poder Executivo
as exigências

65 0 funcionários de que
trata o artigo anterior, fixando
as suas normas e atribuições,
disciplinará a sua locomoção
dentro das respectivas jurisdi-
5885 6 14 o minimo de
produção fiscal a ser exigido dos
citados funcionários, sua forma
de comprovação e contrôle.

8 1º — O funcionário aque não
jatingir a produção fiscal ou não
jatender as exigências de que
"trata êste artigo, na forma que
fôr determinada no regulamen-
to, sofrerá, na primeira vêz a
;perdatotal das vantagens pre-
vistas na alínea c do artigo 7º
'desta lei, pelo período de três

) mêses, e, na reincidência, a
perda dessas vantagens e o re-
colhimento simultâneo para a
110do Serviço de Fisca-

ria Regional, além das demais
penalidades previstas no Esta-
tuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado de Santa Cata-
rina.
8 2º — O recolhimento do fun-

cionário, efetuado na forma do
0anterior, não dará di-
reito a percepção de diárias e
aiuda de custo..

8 39 - Quando se tratar de
funcionário interino, será o mes-
:mo exonerado do cargo.

8 49 - Justifica-se a falta de
produção fiscal e demais exi-

 

imente nos casos de afastamento
11 0 funcionário, previsto
nos Estatutos dos Funcionários
Públicos Civis do Estado.

8 59 O 00--
do pelas disposições do parágra-
fo 1º dêste artigo, somente po-

mais do seu cargo, depois de
decorridos três (3) meses da
aplicação da sanção prevista no
parágrafo 1º do artigo 2º,
Art. 3º — Entende-se por ju-

risdiçãofiscal a circunscrição
territorial que compreende a
Inspetoria Regional ou Zona Fis-
cal, de acôrdo com a delimita-
ção fixada pelo Poder Executi-
vo.

Art. 4º — Para os, efeitos da
presente lei, o conceito de sede
de exercício, estabelecido no pa-
rágrafo 2º, do artigo 182, da 1

de dezembro den. 198, de 18
. abrangerá 6 a jurisdi-1954

ção da Zona Fiscal ou Inspeto-
ria Regional. -

8 19 - 05-0044
trata o artigo 1º, somente terão
direito a diárias e transporte,
quando, 1

Fiscalização da Fazenda, se des-
locarem para: fora de suas ju-
Tisdições. -
. 8 29 — Para os funcionários
integrantes das Comissões Ro-
doviárias,bem como para os de-

nosdispositivos acima. prevale-
cerão, no que diz respeito à con-
cessão de diárias e transportes,
as determinações da lei n. 198,
de 18 de dezembro de 1954.

Art. 5º — Os funcionários de 

1120 430-1

86000 5-

40 6 0-

por determinação -
pressa da Direção do Serviço de

mais funcionários não referidos:

NMBLEIA
NUMERO345

que trata o artigo 1º desta lei,
devem residir, obrigatoóriamen-
te, na sede administrativa de
suas jurisdições. .

Art. 6º — vencimento do
Fiscal da Fazenda corresponde-
rá ao padrão fixado em lei..

Art. 1º — Além do3
to e outras garantias assegura-
das pelo Estatuto dos Euncioná-
rios Públicos Civis do Estado. e
leis específicas, serão concedi-
das ao6 da Fazenda as se-
uintes vantagens:

& 8 0-3de multa;
 -9
c) — Cotas de produção.

- 8 19 — Prevalecem, para o pa-
gamento das cotas-partes de
multas e percentagens, as dis-
i posições das leis ns. 14
11.455, de 4 de abril de1956.

$ 2º — A distribuição das co-
tas de 20680 obedecerá au
seguinte critério:

a) — É fixado em 0,70%
tenta centésimos por. cento) a
alíquota que incidirá sôbre o to-
ital mensal da arrecadação de
impostos e taxas em:limite não
:superior a Cr$ 100:000.000,00,
|(cem milhões de cruzeiros),

 
cujo, resultado. será dividido pe-
lo número total de cotas que se-
rá estabelecido no item “B”;“ -

) — As cotas serão distribui-
das como segue:
Cargos da classe -20 - 400

cotas;
Cargos da classe D-18 — 360

cotas;
| Cargos da classe C-16 — 320

1 “Cargos da classe B-14 — 280

Cargos da classe A-12 — 240
cotas; À 1

1 0 -O número total das co-
tas obtém-se somando: as parce-
Jas que resultarem dós produtos
dos:números de classes pelo nú-
mero de cotas a cada uma delas
atribuido.

8 39 - Anualmente, o Poder
Executivo poderá alterar, por
ecreto, 220 o teto de
luodécimo de previsão orçamen-

tária fixados na alínea “a” do
parágrafo 2º do artigo 7º, desta

1 $4º— A arrecadação mensal
de impostos e taxas de que tra-
ta êste artigo compreenderá -
mente aquela que se referir à
Receita Tributária do Estado,
'assim definida no orçamento.
1 8 59 Nos. pagamentos das
cotas variáveis até 31-12-56,
regulada pela lei n. 516, de 27
de agôsto de 1951,para efeito de

. interpretaçãoserão também ob-
;Servadas as disposições do pará-
grafo 4º dêste artigo.

8º O pagamento da

 2

1

rt.
cota de& produção, previsto no
artigo 7º, será feito mensal-
“mente.

8 19 — Para o cálculo das
cotas de produção será tomado
porbase o duodécimo da previ-

0 924
Tributária do exercício, até o
montante *estabelecido pelo ar-

0 79. parágrafo 2º, alínea “a”,
6 16.

8 — No primeiro mês que
se seguir ao encerramento do
100 do Estado,
será procedido o cálculo das co-
tas de produção sôbre a receita

' efetivamente —arrecadada no
exercicio anterior, atendidas as

  

ser:
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restrições fixadas no parágrafo
anterior para efeito de paga-
mento ou ressarcimento das di-
ferenças apuradas. é

Art. 9º — As dotações orça-
mentárias,
correrão as despesas com as
vantagens 5 1-
tras b e c, do artigo 7º, da pre-
sente lei, serão consideradas
verbas de pessoal, de registro au-
tomático pelo Tribunal. de Con-
tas. - :

. 0 único — Nos cré-
ditos abertos para o atendimen-
to da cota de produção, do cor-
rente exercício, serão observa-'
das as disposições dêste artigo.

Art. 10 — Para efeito de apo-
0 00

. 3050 4055 de
Fazenda as vantagens previstas
no artigo 7º, alinea “a”, “b” e
“ec”, da presente lei.

Art. 11 — Os proventos, de
aposentadoria dos funcionários
do Serviço de Fiscalização da
Fazenda não excederão às quan-
tias correspondentesaodôbro do
seu respectivo padrão de vencí-
mentos. sã :

* Parágrafo único — Os funcin-
nários ocupantes de cargos em
comissão ou funcões gratificadas
terão, ainda, as vantagens pre-
vistasna lei n. 198, de 18 de de-
zembro de. 1954, pelo exercício
dessa Comissão ou função grati-
..

Art. 12 — O artigo 155, ROO
VII, da lei n. 198, de 18 de de-
zembro de 1954, que aprova o
Estatuto dos cionários Pú-
blicos. Civis do Estado de Santa
“Catarina, passa a ter a seguinte
redação: “Além do vencimento
ou remuneração poderão ser de-
feridas vantagens: VII — cotas
partes deE cotas de produ-
ção e percentagem”.

Art. 13 — Os Auxiliares de

à conta das quais'a

' COMISSÃO DEREDAÇÃO DE
LEIS

A Comissão de Redação de
15633e apro-
vação a seguinte redação final,
ao
PROJETO DE LEI N. 88/57

Fixa normas para a
função e jurisdição dos
funcionários do Serviço
de Fiscalização da Fazen-
da, dispõe sôbre os venci-
mentos, diárias e trans-
portes dos mesmos e dá
outras providências

Art. 1º — Os Fiscais da Fa-
zezenda, quando designados pa-
ra responderem vor ZonasFis-
cais e Inspetorias Regionais de
Fiscalização e os Contadores e
Auxiliares de Fiscalização da
Fazenda, quando nelas lotados,
têm por função permanente o

' atendimento das atribuições es-
pecíficas dos seus cargos e fun-
ções, no âmbito de suas respec-
tivas jurisdições. Y 2

Art. 2º — O Poder Executivo
4 as exigências
permanentes dos cargos e fun-
ções dos funcionários de que
“trata o artigo anterior, fixando
as suas normas e atribuições,
disciplinará a sua locomocão
0 2 respectivas jurisdi-
ções, e limitará o mínimo de
produção fiscal a ser exigido dos
citados funcionários, sua forma
9Ação e contrôle.

5 O funcionário que não
atingir a produção fiscal ou não
atender as exigências de que
trata êste artigo, na forma que
fôr determinada no regulamen-
to, sofrerá, na primeira vez a
perda total das vantagens pre-
«vistas na alínea c do artigo 7º
desta lei, pelo período de três
(8) meses, e, na reincidência, a
perda dessas vantagens e o re-
colhimento simultâneo para a

integrantes das Comissões Ro-
doviárias, bem como para osde-
mais funcionários não referidos
nos dispositivos acima, prevale-
cerão, no que diz respeito à con-
cessão de diárias e transportes,
as determinações da lei n. 198,
de 16 de dezembro de 1954,

Art. 5º — Os funcionários de
aue trata o artigo 1º desta lei,
devem residir, obrigatoriamen-
te, na sede administrativa de
suas jurisdições. :

Art. 6º — O vencimento do
Fiscal da Fazenda corresponde-
rá ao padrão fixado em lei.

Art. 7º — Além do vencimen-
to e outras garantias assegura-
das pelo Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis do Estado e
leis específicas, serão concedi-
das ao Fiscal da Fazenda as se-
guintes vantagens:

a) Cotas-partes de multa;
b) — Percentagens;
c) — Cotas de produção.
8 19 — Prevalecem, para 0 pa-

gamento das cotas-partes de
multas e percentagens, as dis-
posições das leis ns. 1.454
1.455, de 4 de abril de1956.

8 29 — A distribuição das co-
tas de produção obedecerá ao
seguinte critério:

a) — É fixado em 0,70% (se-
tenta centésimos por cento) a
alíquota que incidirá sôbre o to-
tal mensal da arrecadação de

4-11-57

Art, 9º —As dotações orça-
mentárias, à conta das quais
correrão as despesas com as
vantagens previstas nas le-
tras b e c, do artigo 7º, da pre-
sente lei, serão consideradas
verbas de pessoal, de registro au-
90160 pelo Tribunal de Con-

S.
.0 único — Nos cré-

ditos abertos para o atendimen-
to da cota de produção, do cor-
rente exercício, serão observa-
das as disposições dêste artigo.

Art. 10 — Para efeito de apo-
sentadoria, ficam incorporadas
aos vencimentos dos Fiscais de
Fazenda as vantagens previstas
no artigo 7º, alínea “a”, “b” e
“c”, da presente lei.

Art. 11 — Os proventos de
aposentadoria : dos funcionários
do Serviço de Fiscalização da
Fazenda não excederão às quan-
tias correspondentesao dôbro do
seu respectivo padrão de-
mentos. sã :
Parágrafo único — Os funcio-

nários ocupantes de cargos em
e comissão ou funções gratificadas

terão, ainda, as vantagens pre-
vistas na lei n. 198, de 18 de de-
zembrode1954, pelo exercício
dessa Comissão. ou função grati-
icada. .
Art. 12 — O artigo 155, inciso

VII, da lei n. 198, de 18 de de- impostos e taxas em limite não
superior a Cr$ 100.000.000,00,
(cem milhões de cruzeiros), !
icujoresultado será dividido pe-'
lo número total de cotas que se-
rá estabelecido no item .“B

zembro de 1954, que aprova o
Estatuto dos Funcionários Pú-
;blicosCivis do Estado de Santa
Catarinaina, passa' a ter a seguinte
redação: Além do vencimento
ou remuneração poderão ser de-

  

Fiscalização da Fazenda e os Diretoria do Serviço de Fisca-
- Contadores, que estiverem -10 470-
00por Zonas Fiscais até à ria 91. além das demais
data da publicação da presente penalidades previstas no Esta-
lei, terão direito à percepção das tuto dos Funcionários Públicos
«diárias e transporte, previstas Civis do Estado-de Santa Cata-

- pelo artigo 182, do, Estatuto dos rina. ã
Funcionários Públicos Civis do,, 82º — O recolhimento do fun-;
Estado, mediante a. comprovação cionário, efetuado na forma do,
que. lhes fôr determinada. — parágrafo anterior, nãodará di-,

icam suprimidas, reito a, percepção de diárias eArt. 14 — E.
no 61069 de Fiscalização da ajuda de custo..

 

tem. B”; feridas vantagens: I — cotas
) — As cotas serão distribui- partes demulta, cotas de produ-

das como segue: 'ção e percentagem”,
Cargos da classe E-20 — 400: Art 13— Os Auxiliares de

cotas; 150 4 2 05
Cargos da classe D-18 — 360 Contadores, que estiverem res-

cotas; 'pondendo porZonas Fiscais até a *
Cargos da classe C-16 — 320 data da publicação da presente

cotas; Hei, terão direito à percepçãodas
Cargos da classe B-14 — 280 diárias e transporte, previstas

cotas; — !pelo artigo 182, do, Estatuto dos
1805 da classe -12 - 240 -00050

cotas; K Estado, mediante a comprovação
—,O número total das co- que lhes fôr determinada, .

tas obtém-se somando as parce-| Art. 14 — Ficam suprimidas,
las que resultarem dos produtos no Serviço de Fiscalização da
dos números de classes pelo nú- | Fazenda, as funções E icadas
mero de cotas a cada uma delas de Ássessor de Fiscalização, de
atribuido. 10trata a lei n. 1.629, de 22 de

8 39 — Anualmente, o Poder dezembro de 1956

 

 

     

 
Fazenda, as funções gratificadas
de Assessor de Fiscalização, de
ue trata a lei n. 1.629, de 22 de
ezembro de 1956. - :
Art..15 — A rêdação do arti-

go 4º, da lei n. 1.423, de 24 de
janeiro de 1956, passa a ser a
seguinte: “O . Poder Executivo
fixará as lotações da2
do Serviço de Fiscalização da Fa-
zenda, das Inspetorias Regionais

- de Fiscalização, das Zonas Fis-
cais. podendo, ainda, designar
funcionários para exercer fun-
ções compatíveis com os seus
cargos, em outras repartições do
Estado”. À EE

Art. 16 — Fica a critério do
Poder Executivo a fixação do
número de Zonas Fiscais, de
acôrdo com as necessidades do
serviço. *

Art. 17 — Não12
das vantagens na alínea “c”, do
artigo 1º, da lei n. 1,494, de 4 de
abril de 1956. os funcionários
05 disposições do
parágrafo 1º, do art. 2º, da pre-
cente lei. ; A

Art. 18 — O Poder Executivo
regulâmentará a presente lei...
. 19— Revogam-se os para-
05 19. 29 e 3º, do artigo 1º, do
lei n. 516, de 27 de agôsto de
1951.

Art. 20 — A presente lei terá
vigência a partir de 1º de janei-
ro de 1957, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio do Govêrno.

a
S$ 3º —Quando se tratar de

funcionário interino, será o mes-
mo exonerado do cargo.

8 49 -5-5 a falta de
produção fiscal e demais exi- |
gências do artigo segundo, so-
mente nos casos de afastamento
legal 0 funcionário, previsto,
nos Estatutos dos Funcionários

blicos Civis do Estado.
$ 5º — O funcionário, atingi-

do pelas disposições do parágra-
fo 1º dêste artigo, somente po-
derá retornar às funções nor-
mais do seu cargo, depois de
decorridos três (3) meses da
aplicação da sanção. prevista no
parágrafo 1º do artigo 2º. í

Art. 3º — Entende-se porju-
risdição fiscal a circunscrição
territorial que compreende a
Inspetoria Regional ou Zona Fis-
cal, de acôrdo com a delimita-
ção fixada pelo Poder Executi-
vo.

Art. 4º — Para osefeitos da
presente lei, o conceito de sede
de exercício, estabelecido no pa-
02.0-182 2 1
n. 198, de 18 de dezembro de
1954,46 2 1-
ção da Zona Fiscal ou Inspeto-
ria Regional. ;

8 19 - Os funcionários de que
trata o artigo 1º, somente terão
direito a diárias e transporte,
quando, por determinacão ex-
pressa da Direção do Serviço de
Fiscalização da Fazenda, se des-
ocarem para fora de suas ju-

 

 

Executivo poderá alterar, por!
ecrete, a aliquota ou o teto de
duodécimo de previsão orcamen-
tária fixados na alínea “a” do
parágrafo
ei. |
$ 4º — A arrecadação mensal

ta êste artigo compreenderá so-
mente aquela que se referir à
Receita Tributária do Estado,
assim definida no orçamento.

8 90 - Nospagamentos das
cotas variáveis até 31-12-56,
regulada pela lei n. 516, de 27
de agôsto de 1951, para efeito dé
interpretação serão também ob-
servadas as disposições do pará-
grafo 4º dêste artigo. 1

Art. 8 O pagamento da
cota de produção, previsto no
artigo 7º, será feito mensal-
mente. S

8 19 — Para o cálculo das
cotas de produçãoserá tomado
05 0 0603-
visão orçamentária da Receita
Tributária do exercício, até o
montante estabelecido pelo ar-
0 79.0 2.27.1
da presente lei. :

$ 2º — No primeiro mês que
se seguir ao encerramento do'
balanço financenro do Estado,
será procedido o cálculo das co-
tas de produção sôbre a receita
efetivamente arrecadada no
exercício anterior, atendidas as,
restrições fixadas no parágrafo
anterior para efeito de paga- 8

2º — Para os funcionários
mento ou ressarcimento das di-
ferenças apuradas,

2º do artigo 7º, desta É

& zenda, das Inspetorias
de impostos e taxas de cue tra- d

ções compatíveis os.
cargos,em outras repartições do

número de Zonas Fiscais,
acôrdo com as necessidades do
serviço.

artigo 1º, da lei n. 1.454,
abril de
atingidos pelas

Art. 15 — AÀ redação do arti-
go 4º, da lei n. 1.423, de 24 de
ianeiro de 1956, passa a ser a
seguinte: “O Poder Executivo
ixará as lotacões da Diretoria
do Serviço de Fiscalização da Fa-

s Ins) egionais
€eFiscalização, das Zonas Fis-

cais, podendo, ainda, designar
funcionários para exercer-

com os seus

Estado”.
Art. 16 — Fica a critério do

Poder Executivo a fixação do
de

Art. 17 — Não se beneficiarão
das vantagens na alínea “c”, do

de 4 de
os funcionários

1 disposições

—

do
parágrafo 1º, do art. 2º, da pre-
sente lei.

Art. 18 — A
que se refe o a
1.494. de 4 de a

1956,

percentagem a
rt. 1º, da lei n.

: 2 14 1956
distribuida da seguinte maneira:

a) quatorze por cento (14%)
para os Fiscais da Fazenda. obe-
decçendo-se a seguinte divisão;
a) ao Fiscal da Fazenda notifi-

cante 10%; para distribuição em
partes iguais, aos Fiscais da
Fazenda, incluindo-se o diretor
do Serviço de Fiscalizaão daFazenda fooRE: Se

b) . para os Inspetores de Fis-
calização e Arrecadação de Ren-
das, Inspetor de Postos Fiscais,
Sub-Procurador Fiscal, Auxiliar

 



   

4-11-87 . 0772
da Procuradoria

DIARIO DA

e Sub-Direto- citados 905 2000
res Técnicos e 1511195 de comprovação e contrôle.
da Diretoria do Serviço de Fis-|
calização da Fazenda. ....

c) para os funcionários lota-
dos na Diretoria e Inspetorias;
Regionais, em forma de: ra-
810.7 4%
d) paraos Auxiliares de Fis-

calizaão sôbre o montante das
notificações que assinarem em
conjunto
20.6ferelene eve 3%

e) para,o 80 do 5
0 562460 da Fazenda
e o Procurador Fiscal do Es- 1

8 1º — O funcionário que0
6% a produção fiscal ou não | (cem

atender as exigências de que'cujo resultado será dividido pe-9

ASSEMBLEIA 48 15

taxas em limite não zembro de 1954, que aprova O
tal 1521 da arrecadação de Estatuto dos Funcionários Pú-
superior a -Cr$ 100.000.000,00, blicos Civis do Estado de Santa

milhões de cruzeiros), Catarina, 58 a ter a seguinte
Além do vencimento

trata êste artigo, na forma que 10 número total de cotas quese- ou remuneração poderão ser de-
ôr determinada no regulamen-
0. 50 7 2
perda total das vantagens pre-
vistas na alínea c do artigo 7º
desta lei, pelo período de 10

com o Fiscal da Fa- (3) meses, e, na reincidência, a
perda dessas vantagens e o re-jcotas;
'colhimento simultâneo para a
Diretoria do Serviço de Fisca-
ização da Fazenda ou Inspeto-
ria Regional, além das demais

 Art. 19A percentagem de. penalidades previstas no Esta-
vida ao Fiscal da Fazenda 10% ituto dos Funcionários Públicos
dez por cento) e ao Auxiliar de Civis do Estado de Santa Cata-
620 34 (três por cen- rina.

, à que se referem as alíneas S 2º — O recolhimento do fun-

rá estabelecido no item “B”; feridas vantagens: VII — cotas
b) — As cotas serão distribui- partes de multa, cotas de produ-

das, como segue: ção e percentagem”.
Cargos da classe E-20 — 400 Art. 13 — Os Auxiliares de

: Fiscalização da Fazenda e os
Cargos da classe D-18 — 360 Contadores, que estiverem res-

705 4 classe C-16 — 320 data da publicação da presente
cotas; lei, terão direito à percepção das

| Cargos da classe B-14 — 280 diárias e transporte, previstas
cotas; S pelo artigo 182, do Estatuto dos
Cargos da classe A-12 — 240 Funcionários Públicos Civis do

cotas; Estado, mediante a comprovação
6 — O números:total das co- que lhes fôr determinada.

 
tas obtém-se somando as parce- .14 — Ficam suprimidas,
las que resultarem dos produtos no Serviço de Fiscalização da

7 e “d” doart. 18 desta lei, se- cionário, efetuado na forma do dos números de classes pelo nú- Fazenda, as funções gratificadas
rão pagas mensalmente, pela parágrafo anterior, não dará di- 'mero de cotas a cada uma delas de Assessor de 992455 de
Coletoria em que fôr liquidado 1 a percepção de diárias e
0 210 fiscal.

8 19 — Opagamento da per-
2892 neste artigo funcionário interino, será o mes- '

ajuda de custo..
º — Quando se tratar de

será feito contra autorização mo exonerado do cargo.
“passada pelo Inspetor de Fisca- — Justifica-se a falta de

100 ue trata a lei n. 1.629, de 22 de
8 39 — Anualmente, o Poder dezembro de 1956.
00 4. por .. 15 - A redaçãodo arti-
decreto, a alíquotaou o teto de go 4º, da. lei n. 1.423, de 24 de
duodécimo de previsão orçamen- janeiro de 4956. passa a ser a
tária fixados na alínea “a” do seguinte: “O Poder Executivo

lização e Arrecadação de Ren- 008 fiscal e demais exi- parágrafo 2º do artigo 79 RE as lotações da Diretoria
das 3 respectivaregião. gências do .artigo segundo, so-

— A autorização será ex- mente nos casos de afastamento |
pec jda pelo Inspetor de Fisca-.ilegal do funcionário, previsto
lização e Arrecadaçãode Rendas nºs Estatutos dos Funcionários
após exame e conferência dos
certificados de cobrança e de-

licos Civis do Estado.
8 59 — O funcionário, atingi-

mais documentos anexados ao do 88 disposições do parágra-
relatório mensal,

“pelo Fiscal da 6 a.
"Art, 20— 0 Poder Executivo
“regulamentará a presente lei.

: Revogam-se os &
ã 1º. 29 39 0art. 1º, 1lei . 516
8 27 4 9650 de 1
Art 22 — A 868 1 terá
vigência a partir de 1º de janei-
ro de 1957, excetuando-se, ape-
nas os dispositivos constantes do
art. 18, e suas alíneas que vigo-
rarão,no que se refere à parti- 9
cipação dos novos funcionários
incluidos no rateio,de percenta-
gens, a contar de 1º de março de
1957, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
Sala das Comissões. em 30 de

— setembro de 1957.
2 (a) Romeu Sebastiõo Neves,
“relator.
“Aprovado por unanimidade o

: parecer supra.
Em 30 de setembro de 1957.

3 Laerte Ramos1
"presidente da Comissão. Clodo-

= rico Moreira, Epitácio Bitten-
court, Romeu Sebastião Neves,

apresentado to

 

1 retornar às funções nor-
mais do seu cargo, depois de
decorridos três (3) meses da
aplicação da sanção prevista no
parágrafo 1º do artigo 2º.

Art. 3º — Entende-se porju-
risdição fiscal a 50
territorial que compreende a
nspetoria Regional ou Zona Fis-'
cal, de acôrdo com a delimita-'
ção fixada pelo Poder Executi-

Art. 40 — Para os efeitos da'
presentelei, o conceito de sede,
e exercício, no pa-
rágrafoee do 20 182 1
n. 198, de 18 ezembro de:
954,66 -
ção da Zona Fiscal ou Inspeto- |
ria Regional.

8 17 - 05 funcionários de que
trata o artigo 1º. somente terão:
direito a diárias e transporte,
quando, DOr determinação ex-
ressa da Direção do Serviço de
1510 4755-

locarem. para fora. de suas ju-;

9 dêste artigo, somente po-!

ei. do Serviço de Fiscalizaçã
8 4º — A arrecadação mensal zenda, das Inspetorias gionais
e impostos e taxas de que tra- de Fiscalização, das Zonas Fis-

ta êste artigo.compreenderá s5o- cais, podendo, ainda, designar
'mente aquela que se referir à funcionários, para exercer fun-
Receita Tributária do Estado, ções compatíveis com os seus
assim2 02. 37em outras repartições do

$ 5º — Nos pagamentos das Esta
cotas variáveis até 3231-12-56. . 16 — 2 2 -0 do
regulada pela lei n. 516. de 27 Poder Executivo a fixação do
de acôsto de 1951, para efeito de/número de Zonas Fiscais, de
interpretação serão também ob-/acôrdo com as necessidades do
servadas as disposições do pará-.serviço.
'grafo 4º dêste artigo. Art. 17 — Não se beneficiarão

Art. 8º — O pagamento 4 4 vantagens na alinea “c”., do
cota de Produção, previsto no artigo 1º, da lei n. 1.454, de 4 de
artigo 7º, será feito mensal-/abril de 1956, os, funcionários
mente. atingidos pelas disposições - do

1º — Para o cálculo das|parágrafo 1º, do art. 2º, da pre-
cotas de produçãoserá tomado sente lei.
;por base o duodécimo da previ-| Art. 18 — A percentagem a
visão orçamentária da Receita|que se refe o art. 1º, da lei n.
Tributária do exercício, SS o 1.454, de 4 de abril de 1956, será
imontante estabelecido pelo Ar distribuida da seguinte maneira:
tigo 7º, parágrafo 2º, alínea “a”,)| a) quatorze por cento (14%)
da presente lei. para os Fiscais da Fazenda, 066-

8 29 — No primeiro mês que |decendo-se a seguinte divisão:
se seguir ao encerramento do| a) ao Fiscal da Fazenda notifi-
balanço financenro do Estado,6 10 distribuicão em

ão da Fa-

 

será procedido o cálculo das co- Fãartes iguais, aos Fiscais da
itas de producão sôbre a receita Fazenda, incluindo-se o diretor
efetivamente3 noido Serviço de Fiscalizaão 9
exercício anterior, atendidas as6 ................
restrições fixadas no0  -00Fis-
10 para efeito de paga-|calização e Arrecadação de Ren-
mento ou ressarcimento das di- das, Inspetor de Postos Fiscais,

pondendo por Zonas Fiscais até a

 

— João Estivalet Pires. — Para os funcionários
Aprovado. integrantes das Comissões Ro-
.730-921957 05002 os de-
(a.) Volney. Colaço de Olivei- mais funcionários não referidos

“ra, 1º secretário. : nosdispositivos acima, prevale-
— cerão, no quediz respeito à con-

PROJETO DE LEI N. 142/57 cessão de diárias e transportes,
: as0da lei n. 108,
Fixa normas para a del8de dezembro de 1954.

funcão e jurisdição dos | Art. 5º — Os funcionários de
“funcionários do Serviço,aue trata o artigo 1º desta lei,
de Fiscalização da Fazen- 'devem residir, obrigatoriamen-
da, dispõe sôbre os venci- te, na sede administrativa 631
mentos, diárias e trans-!suas jurisdições.
portes dos mesmos e dá! Art. 6º — O vencimento do
outras providências Fiscal da Fazenda corresponde-

Art. 1º — Os Fiscais da Fa- irá ao padrão ado em lei.
zezenda, quando designados pa-| Art.7º— Além do vencimen-
ra responderem por Zonas, Fis-jto e outras garantias assegura-
cais e Inspetorias Regionais de das pelo Estatuto dos Funcioná-
Fiscalização e os Contadores e!rios Públicos Civis do Estado e
Auxiliares de Fiscalização da!'leis específicas, serão concedi-

: Fazenda, quando nelas lotados, das ao Fiscal da Fazenda as se-
têm por função permanente o iguintes vantagens:
atendimento das 265 -1 2 — Cotas-partes de multa;
pecíficas dos seus cargos e fun-| 6) — Percentagens;
ções, no âmbito de suas respec-| c)-— Cotas de produção.
tivas jurisdições. 8 19 120-

Art. 2º — O Poder00 6 cotas-partes de
regulamentará as exigências multas e percentagens, as dis-
permanentes 4050  -posições das leis ns. 1454 e
ções dos funcionários de que 1.455 de 4 de abril de 1956.
trata o artigo anterior, fixando! &9º-— A distribuição das co-
as suas normas e atribuições, tas de produção obedecerá ao
disciplinará a sua locomoção sesuinte critério:
dentro das respectivas iurisdi-| a) — É fixado em 0,70% (se-
cões, e limitará o minimo de;itenta centésimos por cento) a
produção fisçal a ser exigido dos '1 que incidirá sôbre o to-

 

 

vantagens previstas nas Jle-

sente lei, serão consideradas
verbas de pessoal, de registro au-
934160 pelo Tribunal de Con-
as
Parágrafo único — Nos cré-

ditos abertos para o atendimen-
o da cota deprodução, do cor-
rente exercício. serão observa-
das as disposições dêste artigo.

Art. 10 — Para efeito de apo-
sentadoria, ficam incorporadas
aos vencimentos dos Fiscais de.
Fazenda as vantagens previstas
no, artigo 7º, alinea “a”, “b” e
“e”, da presente Jei.

rt. 11 — Os proventos de
aposentadoria dos funcionários;
do Servico de Fiscalização da
Fazenda não excederão às-
tias correspondentes ao dôbro do |
seu respectivo padrão de vencí-
mentos.
Parágrafo único — Os funcio-

nários ocupantes de cargos em.
comissão ou funções gratificadas
terão. ainda, as vantagens pre
vistas na lei n. 198, de 18 de de-
0 4 1954.02
dessa Comissão ou função grati-
ficada.

Art. 12 — O artigo 151 inciso
VII, Ss 1 n. 198. de 18 de de- 

correrão as despesas com as da

tras b e c, do artigo 7º, da pre-|

 

ferenças 20 15-02 Fiscal, Auxiliar
Art. 9º — As dotações orça- 1 Procuradoria e Sub-Direto-

mentárias, à conta das quais, res Técnicos e Administrativos
Diretoria do Serviço de Fis-
20 4 Fazenda. .... 6%

c) para os funcionários lota-

|Regionais, em forma de ra-
1610 OAADA VA A ORA 4%

| d) vparaos Auxiliares de Fis-
calizaão sôbre o montante das
notificações que assinarem em
00 com o Fiscal da Fa-
24 . .2.5 os CS EçÃo 3%

e) para o Diretor do Servi-
ço de' Fiscalização da
:e o Procurador Fiscal do To

 

170
Art. 19 — A percentagem de-

ivida ao Fiscal da Fazenda 10%
(dez por cento) e ao Auxiliar de
'Fiscalização 3% (três por cen-
104 a que se referem as alíneas
“a” e “d” do art. 18 desta lei, se-
rão pagas mensalmente, pela
Coletoria em que fôr liquidado
0 debito fiscal.

— O pagamento da per-
65198691 referida 1650
1 feito contra autorização
5 pelo Inspetor de Fisca-
0 06 -
idas da respectiva região.

8 2º — À autorização será ex-
pedida pelo Inspetor de Fisca-
ilização e Arrecadação de Rendas
3965 exame e conferência dos
'certificados de cobrança e de-

995 na Diretoria e Inspetorias:

  

3
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mais documentos anexados ao
relatório mensal, apresentado
pelo Fiscal da Fazenda. :

rt. — O Poder Executivo
regulamentará a presente lei.

Art. 21 — Revogam-se os 88
1º, 2º 3º do art. 1º, da lei n. 516,
de 27 de agôsto de 1951. :

Art. 22 — A presente lei terá
vigência a partir de 1º de janei-
ro de 1957, excetuando-se, ape-
nas os dispositivos constantes do
art. 18, e suas alíneas que vigo-
rarão, no que se refere à parti-
cipação dos novos funcionários
incluidos no rateio de percenta-
gens, a contar de 1º de março de
1957, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
Palácio do Govêmo, em Flo-

rianópolis, 22 de agôsto de 1957.

COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO,0 E JUS-

PARECER
O senhor Chefe do. Poder Exe-

cutivoencaminha, para aprova-
ção um projeto de lei que “Fixa
normas para a função e jurisdi-
ção dos funcionários do Serviço
e

etc”
Fiscalização 43Fazenda,

Faz o mesmo seacompanhar

8

DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Em, 12 de setembro de 1957.
Remeu Sebastião Neves, pre-

sidente da Comissão deConsti-
tuição, Legislação e Justica.

REQUERIMENTO

Senhor presidente, $
Na forma regimental, requei-

ro a vossa excelência que, após
ouvido o Plenário, seja incluido
na Ordem do Dia oprojeto de
lei n. 142/57, de acôrdo, o que
estabelece “:
grafo 5º, inciso I, do Regimento.
Sala das Sessões, em 11 de se-

tembro de-1957.. : :
(a.) 0 Teixeira Pinto, li-

der do PSP:

ESTADO DE SANTA CATA-
.2..

Palácio 0 00  10-
rianópolis, 22-8-57.

OFÍCIO : N. 1.030.
Senhor presidente, ão
Tenho a honra de encami-

nhar à elevada apreciação dessa
ilustre Assembléia Legislativa
o projeto de lei incluso, visan-
do a discipinar o desem»enho da
função de Fiscal da Fazenda  
de sua de longa justificação. é

Da conveniência -do referido
projeto édesnecessário dizer, |
Pois, traz êle, uma série de ino-
vações evidentemente úteis ao
erário público. ea
Temos, porém, dúvidas quan-,

to à sua legalidade e constitu-
cionalidade. Alguns artigos de,
lei n. 198, de 18 de dezembro.
de 19549 dos. Funcio-
nários Pú .
-de Santa.0 0550 -
tender,
rados. ou melhor dizendo, são,
modificados com flagrante des-,
respeito à técnica legal. Assim,
por-exemplo, o artigo 12 do pro-
jeto altera o art. 159, inciso VII,
do Estatuto dos Funcionários, —
expressamente, o, que não é da
oa técnica legislativa. Seria

"Oo caso, como. .o é. de um projeto
especial para o fim a que se
203e.
005 ainda, outras ses-

'sões àrespeito do assunto: Se,
não, vejamos: — “o $ 1º, doar-
tigo 2º, dispõe sôbre penalida-

“des a serem aplicadas aos srs.'
fiscais, em flagrante desrespei- |
to ao Estatuto. O artigo 49
5º, 11 e 15, todos do projeto, tam-
bém forem normas fixadas 0
Estatuto. Estas nossas observa-
çes são feitas no interêsse ex-,
0 4 20
quanto possível, ao projeto.  .
Daí sugerimos asupressão
4 seguintes disposições do pro-
jeto:
“Artigo 2º, 8S 1º e 5º, artigo 4º,

e seus $$; artigo 12 e artigo 15”.
ste o nosso parecer, s. m. 1.

Sala das Sessões, em 20 de.
agôsto de 1957. 1

(a.) José de Miranda Ramos,

Aptoa votar. : Sã
Sala das Sesses, em 20 de agôs-

to de 1957. 1
a.) Lenoir Vargas Ferreira. |
Aprovado por maioria.
Sala das Comissões, em 10:

(aa.) Romeu Sebastião Neves,
presidente da Comissão. Laerte
Ramos Vieira, vencido. Ulisses
M. Longo, idem. José de Miran-
da Ramos, Osní de Medeiros Ré-
gis, Lenoir Vargas Ferreira,
João Estivalet Pires, com restri-
ções. Gerhard Neufert, vencido.
18 ao projeto de lei .

Em, 12 de setembro de 1957.!
(a.) VolneyColaço de Olivei-
1º secretário.
roceda-se a juntada.

 

são frontalmente -

de setembro de 1957 ;DD. presidente
' Legislativa. — Nesta.

producão e criar, em substitui-
ção a “quota variável”,
944 estinêndio deno- ponto

tendemos que o É
2º, o art. 4º e seus parágrafos, os

ção, denominada “quota de pro- arts. 12 e 15 alteram substan-
2disposições da lei .

de 27 de agôsto de 1951, (

minada “quota de produção”.
nova forma de remunera-

d
66
ução”, vem substituir a atual
9 variável” criada pela lei

n. +

sendo 0 51efetuado na
ase da aliquota de 0,70% (se-:

licos Civis do Estado tenta centésimos por cento) só- respeito à
re o duodécimo de previsão:
0 4 receita tribu-|
tária do, Estado, cujo resultado,
será dividido pelo número total:
de quotas atribuidas as diferen-i
tes classes em que se subdivide
o quadro de Fiscais da Fazenda.
Esta nova forma de remune-

ração constitui, semdúvida, mo-
dalidade de estipêndio mais
justa que aquela, pois tem sua

mativa prevista naarrecada |
ção da receita tributária efeti-
vamente apurada, . subordinan-
do-se, .assim, a oscilação de seu
“quantum” à maior ou menor

 

produtividade dos Fiscais da:
azenda. . : 1 EXE.
Outrossim, inclui disposições;

pertinentes à situação dos Au-
xiliares de Fiscalização da Fa-
zenda e Contadores que respon-
dem por Zonas Fiscais no even-
tual impedimento de seus res-
pectivos titulares em como
fixa o teto dos proventos de
anosentadoria dos Fiscans e Ins-
petores de Fazenda.

Estas, senhor presidente,
considerações que nos  per-
mitimos aduzir em tôrno 0
projeto, cuja aprovação resulta-
rá em apreciável passo para a
complementação da reforma de
base que ora se opera no setor
fazendário do Estado. ——
Reitero a vossa excelência a

segurança! do meuelevado aprê-
ço-e distinta consideração.
ã (a.) Jorge Lacerda, Governa-
or.
Ao exmo. sr. dr.  15.

da Asembléia

as

"..COMISSÃO DE CONSTITUI-
| ÇÃO,EA E JUS-

1

.0 06 em separado.
| “Em 10 de setembro de 1957.
1 fa) José de Miranda Ramos,
relator.  1 PARECER õ
| Queremos, de inicio, manifes-
tar a nossa estranheza com refe-

“o artigo 101, -0

vo.
pecou pela falta de técnica.

procurando apontar a forma de

Va.

dissemos quando relatamos
de .
do À
zer, pois, traz êle, uma série de

dentro dos limites da jurisdição inovações evidentemente úteis
Zona, fixar o mínimo de ão erário público

nova ititucionalidade:

4-11-57
 

rência ao presente projeto de
lei. Poder Executivo, não
sabemos e nem atinamos 0
as razões, sem fazer siquer uma
observação, nos envia um pro-
jeto que é a repetição, com li-
geiras alterações, do de número
88/57, acrescido de algumas dis-
posições já constantes do pro-
jeto de n. 91/67, por nós votado
e aprovado. Como éfácil de se
concluir, aprovado êste e mais
o de n. 88/57, que ainda se en-

em tramitação nesta
Casa, com 5 de n. 91/57, que foi
à sanção, teremos três leis dis-
pondo sôbre o mesmo assunto,
numa verdadeira demonstração
a falta de contrôle da Assesso-

ria Técnica do Poder Executi-
Se a intenção foi melhorar,

099. nossa missão
6 16de legislar,
iremos, dar oO nosso parecer,

sanar semelhante irregularida-
de de ordem técnica legislati-

14
0

88/57: “Da conveniência
nrojeto é desnecessário di-

Repetimos, aqui, o que

Quanto à legalidade e cons-
coerentes com

de vista anterior, en-
$ 2º, do art.

98, de 18 de dezembro de 1954
Estatuto dos Funcionários Pú-

blicos Civis do Estado de San-
ta Catarina, em flagrante des-

.à boa técnica: legisla-
tiva. Vejamos: o art. 12 do pro-
jeto altera expressamente, o
art. 155, inciso VII, da lei cita-
a. No nosso entender, seria o
CÃO de um projeto de lei espe-
cial. :

Estas nossas observações -são
eitas 0 interêsse único de
aperfeiçoar, quanto possível, o
7 18 0 :

art. que não consta do
de n. 88/57) é disposição cons-
tante do projeto por nós apro-
vado sob n. 91/57. Altera 2-
centagem a que se refere o art.
1º, da lei n. 1.454, de 4 de abril
e 19 110.

nós, não seafigura justa, por-
aue beneficia uns em detri-
mento d'outros. Éo caso do snr.
diretor de Serviço de Fiscali-
zação da Fazenda que é contem-
plado em duas parcelas da ta-
bela. Achamos — e que não
pairem dúvidas — que o cargo
efetivamente é espinhoso e de
55 melhor aquinhoa-
do, mas ao que sabemos, o mes-
mo, por ser de direção, goza de
vantagens outras. Apontaremos,
2ara melhor conhecimento dos
srs. deputados, as alterações in-
troduzidas no presente projeto
a que fizemos referência linhas
acima:
0 8 39 do art. 2º foi suprimi-

o.
0 8 19 0 art. 4º, alterado no

tocante à locomoção, por fôrça
de remoção ouno interêsse ex-
clusivo do serviço,quando auto-
rizadas pela autoridade compe-
tente. À

No $ 2º, alínea a, do art. 7º;
foi suprimido ou supresso o li-
mite de 100 milhões. :
O $ 3º, do art. 7º, altera a ali-

quota desde que sejam aumen-
tados os impostos e taxas esta-
Quais e os numerosde fiscais da
Fazenda. 7
O 8 39. 0 art. 8º, não faz re-

ferência ao montante de 100 mi-
lhões. por suprimido.
0 8 2º, do art. 8º, é alterado

em consequência das alterações

mentos

0079

0. 29 alterado quanto à vi-
gência. 3
Com as observações que vi-

mos de fazer, para não nos alon-
00 mesmo porque,
temos certeza, quando da dis-
cussão em plenário ossrs. depu-
tados terão oportunidade de,
com maiores conhecimentos,
apresentarem maiores e melho-
res estudos, tomamos a liberda-
de de apresentar as seguintes.

EMENDAS

SUPRESSIVAS — ao 8 29 40
art. 2º; ao. art. 4º e seus $$, aos
251 12 e 15, e alinea e do art.

.0—.Opa-
rágrafo 1º do art. 2º,passará a
ter a seguinte redação: Es

. 0 funcionárioque não atin-.
gir à produção fiscal ou não
atender às exigências .de que
trata êste artigo, na forma de
que fôr .determinada pelo re-
gulamento, serão aplicadas as
penalidades cabíveis e estipula-
das no Cap. V, Título IV, da lei
1 de 18 de dezembro . de

Ao art. 10 dê-se a seguinte re-
ação:
:2 efeito de aposentadoria
ficam incorporados. aos venci-

b dos funcionários 40
Serviço de Fiscalização da .Fa-
zenda as vantagens . previstas

845 “a”,| 7
c”, da presentelei”.
27Ao art. 18, alínea a onde se

lê 4%, leia-se 5%; naalínea b
suprima-se as expressões “auxi-
liar da Procuradoria e
Diretores Técnicos e Adminis-
trativos da Diretoria do Serviço
de Fiscalização da Fazenda”, e
onde se 1ê 66%, leia-se 5%; e na
alinea c acrescente-se, após a
palavra regionais, as expres-
sões: “auxiliar da procuradoria
e sub-diretores técnicos e ad-
ministrativos da Diretoria do
Serviço de Fiscalização daFa-

-5 2592 . e onde se lê 4%,
70. .

E, ainda, a alínea a, in-fine,
acrescente-se NãO a palavra Fa-
zenda — “e o ProcuradorFiscal
do Estado”,

2.) Ao art. 20, acrescente-se
no prazo de 30 dias a contar
a sua promulgação.”
Por todos êstes motivos, eQutros que possam ter escapado

à nossa percepção, entendemos
30 o projeto sob n. 88/57 deva
ser: rejeitado, por não :vermos
outra forma regimental: re-
presenta o máximo de boa ven-
tade para solucionar a irregu-
laridade já apontada (três pro-.
jetos, tratando a mesma maté-
ria.

Éste o parecer que submete-
mos à douta apreciação desta.
Comissão.

*

8. 8.. 10-9-57.

Aprovado por maioria.

Sala das. Comissões, em 10 de
setembro de 1957.

(aa.) Romeu Sebastião Neves,
presidente da Comissão. Laerte
Ramos Vieira, vencido quanto:
as emendas . Ulisses Marcílio
Longo, Idem. Gehard €C. F. Neu-
fert, Idem. José de Miranda Ra-
mos, Osní de Medeiros Régis, Le-
noir Vargas Ferreira, João Esti-
valet Pires.

Reirado da Ordem do .Dia,.em
virtude de ter recebido emendas.

Sala das Sessões, em 11 de se-
tembro de 1957.

(a.) Estanislau Romanowski, anteriores. 1º secretário, em xercício.
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